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GOVERNO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

SEPLAN/GAB/OFÍCIO N.0 140/11 Boa Vista-RR, 09 de maio de 2011. 

À Sua Senhoria 
LEILA SWERTS 
Diretora do Departamento de Zoneamento Territorial 

Senhora Diretora, 

Ao tempo que lhe cumprimentamos, encaminhamos-lhe, em anexo, o instrumento 

referente ao Acordo de Cooperação Técnica, devidamente assinado. 

Visamos, com isso, dar prosseguimento ao Processo número 02000.000937/2011-

71, que tem como objetivo a realização de "Acordo de Cooperação Técnica" entre esse 

Ministério e o Governo do Estado de Roraima, que tem como escopo reunir esforços no 

sentido de Atualizar e Adequar a versão final do Zoneamento Ecológico - Econômico do 

estado de Roraima. 

Ficamos, então, no aguardo de suas providências, buscando formalizar o Acordo no 

mais breve tempo possível diante da urgência que o caso requer. 

Colocamo-nos ao seu inteiro dispor para qualquer esclarecimento adicional que seja 

julgado necessário. 

Atenciosamente, 

HAROLDO E RICO AMÓRAS DOS SANTOS 
Secretário de Estado do PI nejamento e Desenvolvimento/SEPLAN 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
Rua Coronel Pinto, nº 267 - Centro. 

Telefone: (95) 2121 2525 I Fax: (95) 3623 1909 
CEP.: 69.301-150 - Boa Vista - Roraima - Brasil 
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GOVERNO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

SEPLAN/GAB/OFÍCIO N.0 140/11 Boa Vista-RR, 09 de maio de 2011. 

A Sua Senhoria 
LEILA SWERTS 
Diretora do Departamento de Zoneamento Territorial 

Senhora Diretora, 

• 
Ao tempo que lhe cumprimentamos, encaminhamos-lhe, em anexo, o instrumento 

referente ao Acordo de Cooperação Técnica, devidamente assinado. 

Visamos, com isso, dar prosseguimento ao Processo número 02000.000937/2011-

71, que tem como objetivo a realização de "Acordo de Cooperação Técnica" entre esse 

Ministério e o Governo do Estado de Roraima, que tem como escopo reunir esforços no 

sentido de Atualizar e Adequar a versão final do Zoneamento Ecológico - Econômico do 

estado de Roraima. 

Ficamos, então, no aguardo de suas providências, buscando formalizar o Acordo no 

mais breve tempo possível diante da urgência que o caso requer. 

Colocamo-nos ao seu inteiro dispor para qualquer esclarecimento adicional que seja 

julgado necessário. 

Atenciosamente, 

HAROL O EURICO AMÓRAS DOS SANTOS 
Secretário de Estado o Planejamento e Desenvolvimento/SEPLAN 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
Rua Coronel Pinto, nº 267 - Centro. 

Telefone: (95) 2121 2525 /Fax: (95) 36231909 
CEP.: 69.301-150 - Boa Vista - Roraima - Brasil 



· .. UO;t\ V!STA, 07 DE JULHO DE 2006 Diário Oficial 
OTTOMAn DE SOUSA PINTO 
Ciovcrnador do Estado de Roraima 
HAROLOO EURICO AMORAS DOS SANTOS 
S~c'rl't.irio de btado <lu Planejamento e Drscnvolvimenlo 

{p,~mJl~1~!;t;'.'.p~'30':DE;JYNHO:DE''.l006 . . ) 
O Cr<JVERNAJ)OR 00 E'.STADO DE RORAIMA, no uso das alrihuiçõcs 
•Jllc lhr confere o art. 62, inciso ll, da Constituiç;io Estadual, 
1\ 1:. S O 1. V F 
Art.Iº EXnnerar WALOEMAR MUTRAN PARACAT,'do Cargo de 
Secrctlrio de Estado do Planejamento e Desenvolvimento. 
!\.11. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
i''1L°icio Sen.1cinr Hdio Campos/RR, 30 de jw1ho de 2006. 
•)TTOMA R IJF. SOIJSA PINTO 
{invt.~rnado' (1,1 J-.st .. u.l~) de Roraim.:. 

DECRE1'9:Jl-~~9o.'J' .. DE 30 DE 'JUNHO DE ·2906,,..._ 
1) G0VERNAl)()R DO FSTADO OE.ROR.ÁJMA, no uso da~ alribuições 
que lhe nmkrc fl art. 62, inciso 11. da Constitu.ição Estadual, 
!l E S O!. V F: 
Afy,lº~N~,\R_Ol.DO~.EURlCO AMORAS 'DOS''SAN'fos; P:tr.i 
' ....• ;:;v;ll<•~c·. , ~~!i'''"""rl""""'·Y•'""' .,e...: . .,,,. . . 

. exercer o argo .de -Sccretai10 oe .uta<Jo 'do· rlanejamento e -·--· .. • 
,Dc&cnvotviincDfo.·i 
'Kr1"").õ-~;;;·Ú;;~,::io l'ntra em vigor na data de sua publicação. 
l'al.ício Senador Hélio Campos/RR, 30 de jw1ho de 2006. 
OTTOMAR m: SOUSA PINTO 
Governador do Estado de Roraima 

Casa Militar 
ORTARJA Nº 046/CM/2006 

O SECRETÁRIO CHEFE DA CASA MJLITAR DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, 
li F SOL V E: 
Art. Iº Autori1.1r o afastamento do servidor CARLOS AUGUSTO COELHO 
HlfffAD(l, Comandante de Aeronave, para viajar com destino a cidade de 
Hdo f lorirnntc - MG. com a fmalidadc de rcr.eber e lransladar para Boa 
Vi;t;i _ RR, a aeronave ele m.1tricula PP-EOI' (KJNG-AJR), pertencente a 
t.'~k govt'.n10. 

1\'1. 2º fata Portaria entra em vigor na d~ta de sua puhlicaçào, com efeito 
rrtm.1tivn ao período <lc 05 a 15/06/2006 . 
H•><i \'i,ta-RR, 02 de junho de 2006 
FDl~ON PROl.A Ceei QOl'M 
ScOC'L\rio C.11cfr da C1•a Mili~u 

DE'\l'ACUO 
Proce~so:PJ157i06-70 

Serrctária: Ca3a l\lilitar 
Assunto: lncilglbilidade de Licitação 
Rrrnaheço a lnexigibilidadt' de Licitação cm favor da fuma: VA!'lDl:.RLEI 
ALl/\IR. FRJl:DRICll nn valor estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
rcfnen1c ;\s clc:spcsas com contrJtaçiio de profissional técnico espccialitado 
par.i o c•crci.:io de supervisão de aeronaves do Governo do Estado. 
i'.Onfom1r: co11 .... t~1 no processo cm epigrafe com fundamento no Art. 25 
inô'o 11 § !" «fi- Art. U inciso JV, da Lei 8.666/9.l e Sl~IS altcraçõcs 
~o~tenore~. 

e11do ª'sim, em aten1limcnto ao que dispõe o Art. 26 do referido diploma 
lq'.11. suhmcto o assw11n à devad.1 consideração do Excelentissimo Senhor 
:)ccrctáno Ch.:fc: ela Ca.,a Milit:ir. 
B''ª \'1st.1-RR. 06 d<.> julho de 2006. 
U11SO:'>! PROi.A -C:cl QOPM 
~,·.:re\:irin ( hefc d.1 Ca'ia M.ilit.ir 
R:itif1.co o despacho retro, nos tennos do Art. 26 da Lei R.666/93, em sua 
rd.1çiio ~tua!. ,·cfcr~nt<' a lnc.•xit•ibilicbdc de l..icita\':io, de que se trata o 
prcS\'.nlc prrKr~~n. 

fktcnnm1..1 qu\._· ~t~ publiq1.H .. ~ no D1árin Oficial do Estado, de confomüdad~ 

'-'~;r1 .1 C.\1f?.rn1·1a contid.1 tH.' mesmo Art. 26. da Lei ~uprn mencion:td~1. no 
pi;l?l• d1..• 0.) fl.'inc-01 d1.1~. o pn·~entc dL·~pacho. 
g,,_, V1~.U· I< K. 1)(1 ck Jlllhn dl' 2.00<1 
< 'I Hl\\.<\R Ili. S'H'S1\ Pl:-JTn 
i H) '· lTll .. h.i1.'r (k~ r !:il~t<"k\ de Roraim~t 

Assessoria de Imprensa e Comunicação 
E\THATO ll,\ l'ORTARIA N.º 0-49/2006-IJ(;,\:\1/ASCOM 
<i ;\SSFSSIJR llE IMl'K.E'IS1\ I·. COVH l'<ICAÇÀO DO GOVER:-10 DO 
F'.,l'Al)f) DF ROIU\l \1/\ no 11so ck ~11.1s ;1uibu1çóc' lq,;iis. 
R~.sc •1.V F· 

1\rt. !'' - A:-.;lJl.AR º' efeitos da PORTARIA N'' 016/2006-UGA~I 
1\S((J:l:l. que :1utnri1a concess;io de suprimentos de fundos no valor de R5 
·'·º'l0.1XJ <<''i11.:n :vtil Rcais). ao '''n idor Jcysnn Far'ias de l.imJ.mat•icula 

Assessor de Imprensa e Comunica\"1º 
do Governo do Estado dr Roraima 

( 1° ) TERMO ADITIVO 
PROC/Nº 11287/05-04. de 211102/2005 
ORJ ETO: l'rorrogaÇào de vigência com alt<!ri1\'<\n d.1 rl.iu'u la S'""". 
VIGÊNCIA:04 (quatro) meses ck l<l.06.?00(, ;J 19.10./<lOc' 
Ficam ratificados às demais cl:\usulas e condiçõc' do Con1r,1tn 
CONTRATANTES: OTI'OMAR DE SOUSA PINTO 1GOVEP.NADOR1 < 
RUI OLIVEIRA FIGUEIREDO (ASSESSOR) 
CONTRATADA: EDITORA BOA VISTA ITD1\ 
CNPJ/Mf Nº: 04653101/0001-12 
BOA VISTA-RR, 07 de julho de 2006 
JOSÉ MAGALHÃES DUARTE · ASCOM/IJGA:'\1 
( .t• ) TERMO ADITIVO 
PROC/Nº 11287/05·04, de 20/02/200~ 
OBJETO: Prorrogação de vigênci~ com altcr:rç;io cb Cl~•ISllh Sex.IJ. 
VIGÊNCIA:04 (quatro) meses de 19.06.200<> a 19. l 0.'1tl1Jf, 
Ficam ratificados às dem.1is cláusulas e condiçôcs do Ccmtnt11. 
CONTRATANTES: OITOMAR DE SOUSA PINTO (G<JVFRNADOln e 
RUI OLJVElRA FIGUEIREDO (ASSESSOR) 
CONTRATADA: GRAPHCOLOR DESIGN LTTJA 
CNP J/MF N°: 00508979/0001-03 
BOA VJSTA-RR, 07 de julho de 2006 
JOSÉ MAGALHÃES DUARTE - ASCOM/l!GAM 

Procuradoria Geral do Estado : ] 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2006/GAJJ/PROGE/HH 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO 00 í:S.li\DO. "" 11·;0 d;1s atri'1"" 
ções legais 
RESOLVE, 
Em atendimento a Cláusub Decima Q•Jart;1 ·- llcrn 1 do C!!11tr.11.<J n" 01.'t.: 
2006, designar a servidora ALMARINA MEi.O ll,\ SIJ vA Ch,_,f._· cb 
Divisão de Administração - DlAD, da Coordrnadori;r de l'la11<'j;rn1en10 ., 
Finanças - COPLAF. para aco1npanhar o ren~himf'Jllq d1>'i !;tf>f~fc'\ l 

persiana~ objeto do citado Contraio. 
Boa Vista-RR, 26 de junho de 2006. ' 
Publique-se. Registre-se. C1011pra-s''· 
JOÃO FÉLIX DE SANTANA NETO 
Procurador-Geral Adjunto do E5tado 

Secretaria de Estado da Gestão 
Estratégica e Administração 

PORTARWGAB/SEGAO Nº 479 DE 04 DE JL'LHO DE 2001>_ 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO l·STR:\Tt'f;ICA 1· /\P\·1J'iJ<;. 
TRAÇÃO, no uso das atrihuiç&'s conferidas pd<> l.k•''"tc1 n" 056 P. 1k i ·; 
de janeiro de 2005, com base no art. ~4, incis•) ll. da 1.<'i Cnm1'l'"'w·;1tar ,,-
053/0L e considerando o q11e consta nfl rroe<.'<sn n'' 1 'no1 .fP l JS P<"''' 
RESOLVE: 
Art. Iº - R~'Tl1over a servidora MAR.IA DE 1-id l\tA '\lUNl-S P/\ HlCllo\ 
do Quadro Efetivo de Pessoal do (iov<'rno do bt.1d,1. (:l'I· n" O.J!AWi.iír: 
72, ocupante do cargo de Assistente Social. Cl:!sse 1. Reláência ! !-F. :'h.-1 
CNS, Grupo Ocupacional SBF.. l'vtatricul' 40<!00() i 1 '·· lntacb n.1 S<'c:'eU; '" 
ele Estado d.1 Saúde, no setor d,· Trat;uncnlo J'nra dn Domicilin· IT/1 p.u" 
Represc.>ntaçiio do Governo do Est;ido de Rnraim:i n;i cid.1de •k ~1an:iu" 
AM. 
Art. 2º - Esta Porta.ria entr.irú ~n1 \"igr.1r 1u cbt.1 ck pt.1hl !1·:1•;:;,, 
Boa Vista -· R.R. 04 dt' julho d~ 2001>. 
PORTARJA/GAB/SEGAD N,0 41!0 OE 0-1 .ll'l 110 IH cOHli. 
O SECRETÁRJO DE ESTADO IM 0FST.\O 1 5 i il ·\ l ;-. ;i;-·_.\ 1 \ ! l\ ! '.,,~ 
TRAÇÃO. no uso ele su:is atribuiçê-es k?·'i'. 
RESOLVE: 
Art. Iº - Desig:nar a St'r\'idora estadual l.YA'H- ~-lf.IJ<} IR.\ ·1 f·I,\ F!ll \ l.' 1 

MORAES. Matricula n" 04000:'-140. p.1ra rcspnnd.,,r p,,:ln C:"'"' d·: ( ·1i, k , .: 
Seção de Mobiliclad..• de Pcss<>al e \'adnn;r. c;n <uh,utu•(·ºº dn 111111.<1 

ANTO'JI() SILVA TRAJANO. Matricul,1 SIJ\l'f l)~ll7iô0. ,.,1 ...... i,. ,:._. 

ferias. no pcrindo d,, 1 Oi07i(J(, a ()~/()f;:o1 .. 

Art. 2" - Esta Porta.ria entr;i cm vigor na data r.k ·~u.1 j'uh!1c,1•;,11' 
Certifiquc·sc, Publiquc--sc e Cwnpr·a .,r 
LUCIANO FERNANDES MOREmt\ 
Secretário ele E!iotado d.1 Gcst."io Eo;trah.~!;.!i~,1 e /\dm1;1ic,tra\·.in 





JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

;certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe 
a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS 

Inscrição: 000370082682 Zona: 1 Seção: 5 

Município: 3018 - BOA VISTA UF: RR 

Data de Nascimento: 18/05/1949 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA HELENA AMORAS DOS SANTOS 

MARCOS FARIAS DOS SANTOS 

Certidão emitida às 17:39 de 09/05/2011 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença· transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem· seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administ~ativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.gov.br, por meio do código UHOI.JRTV.VTUA.1W9A 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 

1de1 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
84.012.012/0001-26 
MATRIZ 

NOrvE EMPRESARIAL 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

1 TfruLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00-Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

CADASTRAL 

102-3 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 

DATADE ABERTURA 

19/08/1991 

1 LOGRADOURO 
PC CENTRO CIVICO 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

PAl,,ACIO DA FRONTEIR 

1 
CEP 

' 69.301-380 
l BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 1 
MUNICÍPIO 

. BOAVISTA 
füFI 
~ 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 =:o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 10/05/2011 às 10:15:48 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 =:SITUAÇÃO ESPECIAL 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 10/05/2011 

10/05/2011 09: 19 
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Esttt ~d/çao circula com 2' págl11as · 11 "' t ·t , ·' · ,, • 
•'•1"'1; ,\ .. \ '·' 

· 1 t\tostdo' Poder· Executivo f :=::=================, Governadoria do Estado _ 
) , ~ 1, , 11 1 : , ~ • ' t. • . , t ~r . ~ t, -~ ;,. .. , 

LEIN°717 DE2 DEJUNHODE2009 •. ,,., 
''Revoga, altera ·e acresce dispositivos à·• Lei. nº 171, de 1 O de junho de 
1997, que dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Defesa dos 
Dirciios dos Idosos e dâ outras providências."1 .' '• .' i ' 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: . '· "'' r ' 
Fuço saber que a Asscmbléin'apro'vou e cu s'anciono a seguinte Lei:"''. 
Art. 1° Os nrls 1°, 2°, 3° e 4°, da Lei nº.17.1, de 1 O de junho de 1997,' , 
passam a vigorar com a seguinte redação: .. ' :· ··, ' ·" .,. . . '· .. 
Art. 1" Fica criado'o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos dos 1 
Idosos de Roraima - CEDDIR, órgão deliberativo e consultivo · 
integrante da eslrutura organizacional básica da Secretaria de Estado do 
Traba~ho e Bem Es.tar Social ; SETR~ES. (NR) , , 
Art. 2 [ ... ] 
1 - orienlar,.zclar e coordenar a ,aplicação da política estadual de 
atendimento.e proteção aos direitos 'd;is. pessoas idosa)i; (NR)' 
li - incentivar e apoiar a criação de Conselhos.de Defesa dos J?ireito~ 
dos Idosos nos Municípios do Estado; (NR) , , , 
Ili ~·REVOGADO; 1. \ .. • '·1 
IV'.[ ... ];··. · 1 

V - REVOGADO; ···· · ·; / ,, ,
1 

, ;~ , . " 
VI - [ ... 1;" . 
Y.11 - !~~VOGADO;.,' ' 

•·' 
''. t 

1. 1 1 : l!' '" ( .. 

-· .-·· 

VIII I~ estabelcc~r Critérios para repasse de recursos destinados à . 1 

: polftica de atendimento aos·dirCitos dos idosos; (NR) · ' ' " · · · · . 
1 IX - acompanhar, com os órgãos responsáveis: as atividades de ·" 
: avaliação, fiscalização e aplicação de recursos repa~sados aos · ' 
·
1 
programas e pro~'etos destinados às e.ntidades atuantes no· atendimento 
aos idosos· (NR . 1. ' ... ".:: "" • '. .... · 

i X-[ ]· ' . ":,: •·: , :. 
i XI - ~~licitar aos órgãos competentes o descredenciamento das·' . ' ' · 
' organizações não~govcrnamentais de apoio e atendimento aos idosos ' ! quan~o a~ mesmas _não estiverem cumprindo as finalidades propostas e 
1 pelo uso indevido, comprovado, da ·aplicação dos recursos repassados; 
: (NR) . , . .. . , ' . ·· ·• ' "" . . . . 
, XII - atuar na formulação da política de promoção e de defesa dos · 
direitos do idoso, observada a legislação cm'vigor, atuando no sentido 
da plena inserção na vida sócio-económica e político-cultural do Estado· 
de Roraima, objetivando, ainda, a eliminação de preconceitos; (AC) 

·XIII - estabelecer prioridades de atuaçãp e definir.a aplicação dos -
·recursos públicos estaduais destinados às políticàs sociais:básicas de' 
atenção ao idoso; (AC) · 

. XIV - emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que digam 
respeito à promoção e à defesa dos direitos do idoso; (AC) 

'XV- prestar assessoria ao Poder Executivo, encaminhando pareceres, 
acompanhando a elaboração e a execução de programas de governo no 
ãmbito estadual, bem como, opinar sobre as questões referentes à 
pessoa idosa; (AC) · 
XVI - apoiar e estimular estudos, pesquisas, levantamentos e . . 
publicações que ampliem os conhecimentos biopsicossociais dos ' 
aspectos do envelhecimento, beip como, apoiar campanhas educativas 
junto aos meios de comunicação de massa que permitam a divulgação de 
informações sobre esscs·aspectos; (AC) • , ". : ... , "· ,,. , " . , 
XVII - sugerir a adoção de medidas normativas para modificar ou 
d~rro.ga~ leis, regulamentos, ·usos~ práticas que con~tituam ' · · :. ' '. 
d1scnmmações contra as pessoas 1dosas;{AC) . , .. " .: .. , . . . , 
XVIII - manter canais permanentes de diálogo e de articulação com o 
movimento de pessoas idosas, garantindo suas· atividades, sem ' ·-, ' 
interferir em seu conteúdo e orientação próprios; (AC), , : , 
XIX - receber, analisar e efetuar denúncias que envolvam fatos e 
episódios discriminatórios contra a pessoa idosa, e.ncaminhando-as aos 
órgãos competentes para as providências cabíveis, além de acompanhar 
os procedimentos pertinentes; (AC) "., · 
XX • cumprir e fazer cumprir as' normas constitucionais do Estado de . 
Roraima no sentido de tornar efetiva a aplicação do~ direitos,· ... '' ; . , 
princlpios e diretrizes estabelecidos na Lei Federal n~ 8.842, de 04 . 
Jancirode1994;(AC)·• ,. '" ,.,, · ' .,,, · ,., .. 
XXI - incentivar e apoiar as ações dos mu~iclpios; das universidades, 
das entidades civis e dos conselhos municipais parâ.o desenvolv_imento 
de programas de atendiment.o ao: idoso; e (AC).,, " •" ~ 1 ., • ., , . 

XXII - cadastrar os programas e as entidades não governamentais que 
desenvolvam atividades de atendimento ao idoso.'(AC) ".' ' , . 
Art: 3° O CEDIRR é composto de 16 (dezesseis) ·membros 'efetivos, . 
mediante a participação paritária de representantes dos seguintes . 
órgãos públicos estaduais <f de repr,esentantes 1d~ organii;ações não- ' ' 
governamentais: (NR). . · . " .' ,,'. ,, ., ; · '. ',' .... 
1 a IV-[ ... ]; • · • "· , .. 
V - 01 (um) Representante da Assembléia Legislativa do Estado de 
Roraima; · ·. · , . 1, ,. , ,t,.·· : l;, ',, , 
VI-[ ... ]; ', 1 • / "" • ,_, , • 

VII - R~VOGADO; · · ', ·· : • · . ,, 

.•. , t ~.· 



•.. 

PÁG04 Diário- Oficial BOA VISTA, 03 DE JUNHO DE 2009 
Cargo: CDl-111, Chefe de Cartóri~ de Delegacia. 
CPF: 665.196.402-04 . . 
Art. "Z' - Este Decreto entrará cm vigor na data de sua publicação. 
Palácio Senador Hélio Cal]lpos/RR, 2 de junho de 2009;· ·· · 
JOSÉDEANCHIETAJUNIOR ·, ·· 
Governador do Estado de Roraima 

•. : ·: t ' 

DECRETO Nº 1221-P DE 2 DE JUNHO OE 2009. '· ,· •. 
O GOVERNADOR DO ESTADO. DE RORAIMA, .no· uso de· suas. : 
atribuiç!ics que lhe confere o art. 62, in"ciso lll;da Constituição Estadual,· 

1 /\rt. 1" Exonerar os servidores a seguir relacionados dos cargos · · · 
.:o missionados pertencentes à estrutura da Secretaria de Estado da 
Fazenda: 
1 -ADONl/\S CONCEIÇÃO /\RAÜJO JUNIOR :· 

ºCARGO: CDl-11- Chefe da Seção de Controle da Dívida Fundada 
Flutuante . 
11:- D/\NUS/\ RAMOS PEREIRA DE PAULA 
CARGO: FAl-11- Secreiária de Divisão · · . 
·Art. 2" Nomear os servidores a seguir reladonados para 'os cárgos·. 
comissionados pertencentes à estrutura da Secretaria de Estado da 
Fazenda: · . .. : . 
1 - D/\NUSA RAMOS PEREIRA. DE PAULA 
CPF:015.448.217-00 '·· ,: ... " 

: .. ~ " 

CARGO: CDl-11- Chefe du Seçllo de Controle da Dlvid<1 Fundada· 
Flutuante . 
li -·FRANCISCA DE JESUS ARAÚJO. 

, CPF: 257.R97.833~68f ,. .' · 
CARGO: FAl-11- Sccretl\ria de Divisão 
o\rl. 3" Este Decretei produz seus "efeitos à contur de 22-5-2009 

kio Senador l-1,Slio Campos; 2 de junho de 2009. 
3(.: Dt:ANClllETAJUNIOR • · 

Governador do Estado de Roraima 

'l,, 

mento·-· SEPLAN, nos terÍn~s.dos' art. 17 e 19 da Lei n" 706. da-30-de · 
março de 2009. , ·. · · · • · .,,.(i,'c..i:.'Dfi/Jf, 
Art. 3° Este Decreto entra cm vigor na data de sua publ icaÇãK '?. 
Palác,io. Senador Hélio Campos/RR, 2 de junho de 2009~)° r.f'>. fJ" 
JOSEDEANCHIETAJUNIOR. ' % FI, v:> 
Gove~nado(~~ ~stado ~e Roraima . . ! "· e -
DECRETO Nº-1225-P D.E 2 DE JUNHO DE 2009. · \ · -
O GOVERN/\DOR.DO ESTADO DE RORAIMA, no i\'sq__&J{füii."l 
atribuições que lhe confcr_c o art. 62,.inciso 111, da Constituição·EAf ai, 
RESOLVE: · .. ; ···· ·· ····.' •-' . . 
Art:· 1° Nomear GENÉSIO SOARES DE SOUZA, CPF: 020.741.682-
68, para o Cargo de Direção Superior - CDS-1, Chefe Divisão de 
Abastecimento/DTA, c\a Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e 
Administração. 
Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palác,io Senador Hélio Campos, 2 de junho de 2009. 
JOSE DE ANCHIETA JUNIOR , 
Governador do Estado de·Roraima 

•. 

DECRETO Nº 1226-P DE 2 DE JUNHO DE 2009. 
.O GOVERNADOR DO, EST/\D,O DE RORAIMA, no uso das 
atribuições que lhe confere.Ô artigo 62, inciso Ili, da Constituição 
Estadual, · ·.1 .:·'., !;·: ;. · ·· 
RESOLVE: ' 1·<! 1•!'1

1•1! 

Art. 1° Nomear NADIEJDA LEVY FIGUEIREDO FERREIRA, CPF: 
855.937. 704-25, para o Cargo de Direção Superior- CDS-1. Chefe 
Divisão de Contabilidade Geral/Dep. de Contabilidade, da Secretaria de 
Est:ido da Far:cnda. . 
Art. 2° Este Decreto produz seus efeitos :i coninr ele 15-5-2009. 
Palác)o Senador l-lélio Campos/RR, ,2 de junho de 2009. 
.JOSE DE ANCHIETA .JlJNIOI~ · , 
Governador do Estado de Roraima 

DECRETO Nº 1222-P DE 2 DEJUNllO DE 2009. DECRETO Nº 1227-P DE 2 DE JUNHO OE 2009. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no'iiso das. O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das 
atribuições que ,lhe confere o· art: 62, inciso 111, da Constituição Estadual atribuições.que lhe confere o art. 62, inciso Ili, da Constituição Estadual, 
e nos termos do art: 31, ·inciso Vl,da Lei Complementar nº053, de 2001, nos termos.do art. 32, da Lei Complementar nº 053, "de 31 de dezemhro 
cm conformidade com o Processo nºOl 9001-001549/09-20, · '·. de 2001, e de conformidade com o Processo nº 017001-004423/09-36, 
RESOLVE: . .. .. . . . .. . . . _:__ , ' ' . resolve, l · · . . " ·, · · . . • 
Art. lºDECLARARVAGO;a partir de 20-1-09, o cargo de ~scrivão de Art. 1º - Exonerar a pedido;JAEL QUEIROZ RIBEIRO, CPF n" : 
Polícia Civil,' ocupado pela servidora SHlRLEY KELLY ÇLAUDIO DA . 614.760.802-91, do cargo de Merendeiro, ma!rícula'nº 0400012091 
SILVA, CPF n"618.376.012-91, matrícula nº042000636; nomeada pelo, nomeado pelo Decreto nº 29-P, de 02 de abril de 2004, lotado na · 
Decreto N" 74-1', de 15 de julho de 2004, lotada na Secretaria de Estado · . Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos, a partir de 14/ 

' da Scguronçn Pública', portomar posse.cm ôutro cargo inncumuláv.el. . · . 04/09: . . •d•· ' · : ç • ·; ' ' ·· . • 

Ar!. 2" Este Decreto entra· cm vigor na data de sua publicação:··.: · "··:." •. , Art;2" - Este Decreto' entra cm vigor na data de sua publicação, 
PaláeioSenadorMélioCnmpos,2dejunhode2009. ····~ · • ;· ·: .' ·: · revogadásasdisposiçõesemcontrário. · 
JOSÉ DE ANCHIETA JUNIOR· , ".,,'. ,; ' '· ' . . · : . ' Palácio Senador Hélio C11mpos/RR, 2 de junho de 2009. 
Governador do Esta~q.dc !{o,r~ill]ll,\ .. ~ ..... , , ;.:. • . • ,\ , . , . , ... , . JOSÉ D E ANCHIETA .JUNIOR, 

' ·'··· ·. ·'-,•;1···"·_ .. r1., .. -.lt.1,. • t<, ·. ·· · 1 ···•, . .- '• ···•. Governadordo'EstadodcRoraima;;<:. ·.· •'.·• •· 
DECRET0

1

N°l2Ú~PDEiDEJUNHOÓE2009.'Í'.· ........ ,.,, :,, -··.:'.: ';:). ··'."·L• .. ,;. ···i .. ,;, . i . • .. ' 

O GOVERNADOR DO.ESTADO DE RORAIMA,'no \1so de suas ·. · ; DECRETONº 1228-P OE2 DE.JUNHO DE2009:·,. 

~r~s~~\~~~-~~~ (nr~~,?;~r'.: :6,~· ,i~cis.q Ili, da Constitu~ç?o p;~~-~u1ª}i. ! ~rg~i~~~~~~e~:O?c~~T~~~2~:;e~~nt~~~~~~li~~fçf;~sl~<lual~ 
Art. !ºExonerar a pcdidóa scrvidora abaixo relacionado do cargo· . ·':'~ • nos term.os do art·32, da Lei Complementar .n"053, de 31 de dezembro 
comissionado,' da Sccretària de ~sla?o.de Plan,ejan:ienlo c_Dese~vol~i.< '. de 2001, e de conformidade com o Processo nº 017001.-004426/09-24, 
mento a contar de 13-4-2009 .. ,.;:1 ... t ·' ,.,.,, .. ,' '" .• "" '" · ·' L,,· '-. . .•. ' resolve, · . .. . 
1- ' ALESSANDRA'CASTRO CIDADE' r ·· :1í 1 • • •· • ~..- ·f · · . <· Art. 1°·- Exonerar a.pedidp, MACELI DE SOUZA CARVALHO, CPF 

·1rgo CDI -1. Assessor.Técnico' · · n°743.680.442-15, do cargo de Merendeiro, matrícula nº040001883, · . 
iF; 651.000.932-34 . . . . ;; 1' 1 · : : ; ·. . . ', ! .'. nomeada pelo Decreto n'l,29-1'; de 02 de abril de 2004, lotada na Sei:rcta-

Art. 2" Nomear os servidores abaixo relacionados para os cargos· . ~ · ria de Estad<J da Educação, Cl!ltura e Desportos, a partir de 07/04/09. 
comissionados, dn S_ecretaria de .Estado dellancja!T!cnto e _Desenvolvi-... Art. 2º - Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, 
mcnto : , ""': • -.·. •t .. " . .. · · . . " .. · . revogadas as disposições cm contrário. 
J •.•. :ADONIAS:CONCEIÇÃO ARAÚJO.JUNIOR·'· ;:, , , . · ' .. ' Palác,ioScnadorHélioCampos/RR,2dcjunhode2009. 

CD.S' · ,.C · r' · •· 'D .. · · · l/DA. JOSEDEANCHIETA.JUNIORº , . . · Cargo , - I. hc1c da Divisão de escilvolv1mcnto Sustentáve :. Governador do Estado de Roraima•,··, 
CPF: 112.543.432-53, ·a contar de'22-5-2009 .,, ·: . .:.:·;: ·" ·• • · · 
11- -~ WANESSA ZORZETTI JACOMINI CARDOSO ·:' .; ..._ · ·. DECRET0·~.-·11~;~p DE'2 D~ JU~;ll~ ~E 2009. ;. '• 
Cargo COI ,-.ll,'AssessorTéc1Íico:~ .:-;"·:·' · · '· · '·. ,.., : 
CPF: 869:038.701'~30;·atcontar dé 2!5~2009; "';! .' · ·:,. ", ! \ ,. .•. r : O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das 
Art.· 3º Este:dccrelo cntrii cm v'igcir nà data de sua' p'ublicação: ,' · ,.... . ·' : atribuições que lhe confere' o art: 62, inciso Ili, da Constituição Estadual, 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 2 de junho de 2009. _, .,._ :: , . . nos termos do _art. 32, da Lei Complementar nº 053, de 31 de dezembro· 
JOSÉ DEANCHIETA'JUNIOR"';'":'~> ·:·, '."'-"·''":w~ .. , ., .. { _'.. ,;;1 1 de 2001, ede conformidade com o Processo nº017001-003002/09-42, 

'< ' 1 1, ,'V (il'\lj~'tlot•~'•~·l,~;.,_,t1~ f•tf''·':· . : ... ~ l • resolve, J ,',:;r~ .. I~ ... ·~·.-·1·''.,'!~~,; ,.1~' ·>: '.·.:.,:.),:•' .'· ." ' "•.' 
GovernadordoEstad<ideRora1má"'•.·""'~':·':o'.~::.'!.;''.','' > ",.· '·' l .. ··.·::• .. ,.~.·-1., ... ·:JI)~:· 1.,:·'·"''•.\,_r .. :,:..-1.·.i•: .. ' Art.1º-Exonerarapedido,MARIOBENTES""·. '-·' 

•.Jii,DE?-13-·~_..,.,0·~m~ 1!!.2~f.P.~E·!2 DEJUNHü°DE Í009 .. -.:...<"""~ ;;,;.1 .. r. .·. ,4, CAVALCANTE, CPF nº402.658.622-72, do cargo de 
"" ~ E•.._ Z .'!-~!>E • ·Professor, matrícula.nº43005412, nomeado pelo Decrelo 
· o•aoVER /\ OR;DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas ·.~ riº002-P, dc.07 ~ejanCiro'de'2008, lotado na Secretaria de · 

atribuiÇões que lhe coil°fere"ô arí~62; inciso' Ili; da CÓnslitúiÇãó Esiai:tuàJ, i E d 'd ·Ed • ·•· C 1 ·D' · d 13/ 
R E S O t.Y.Ei.;:ª;t~t'";~'(•'.' ;;: '.: :"·. . , , · , .,~,. .-. ,_., ., ",. ! , I o3~Ô9 o;ª .. ~~,açao! ~, t.ura,~ ,csp~rtos,_ a._parllr e.. . 

~Ar'i. 1" . ~~l'll~Ifpi~I!~ara exêrcer o cargo de Ditét.<;>r_, ! Art. 2;' - Est~ Decreto entra cm vig~r ~a data de ~u~ . 

~~:~i~a~ 1ª3Jv~~~t~ ~t[)~f~2vº_'..~~~.1~liircs_1al.ct.o E~t~·~°t 1f;;:;~ l . ~~~J~)ci~~~!~~~~3ii~~ ~ª~~~~~8~~ ~~j~nn~~á~~º2oo9. 
Art.·2° As despesas decorrentes·do presente Decreto, serão ·custeadas·,.· JOSE DEANCHIETAJUNIOR · ... 
pelo.cfrça!ncnto da Sccrctariade Est.~do de Planejamento e D_csenvolvi-~· 1 •Governador do Estado de Roraima 

• • ..~ "' .. _,.., •,. . • ~.' ~ .•• 1 ~." 

l. 



01/04/2011 Comprovante de Inscrição e de Situaçã ... 

.-~eb Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.979.689/0001-00 
HATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

m.JME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE DESeNOLVIM erro FLORESTAL DO ESTADO DE RORAIMA - IDEFER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IDEFER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 -Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

111-2-AUTARQUIA ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 

LOGRADOURO 

R DOMINGOS BRAGA 

CEP 

69.305-220 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO FRANCISCO 

NÚMERO 

44 

MUNICIPIO 

BOAVISTA 

COMPLEMENTO 

CASA 

DATA DE ABERTURA 

30/03/2009 

UF 

RR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/03/2009 

:TIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL - -· 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 01/04/2011 às 11 :57:06 (data e hora de Brasília). 
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GOVERNO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E O 
ESTADO DE RORAIMA POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO E O 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL DO ESTADO DE RORAIMA 
VISANDO A CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS 
PARA A ATUALIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO FINAL 
DO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO 
DO ESTADO DE RORAIMA 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, órgão da Administração 
Federal nos termos da Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003 e do Decreto n. 6.101, de 26 
de abril de 2007, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 5° andar, Brasília - DF 
e jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ/MF n. 37.115.375/0002-98, 
por meio da SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL - SEDR, neste ato representada por seu Secretário, ROBERTO 
RIC_ARDO VIZENTIN, brasileiro, casado, residente e domiciliado na SMLN km 03 Trecho 
01 .Lote 68 casa 02, Brasflia - DF, portador da Carteira de Identidade n. 360.895 SSP/MT, 
inscrito no CPF/MF n. 125.956.744-06, nomeado Secretário pela Portaria n. 709, publicada 
em 14 de março de 2011, da Casa Civil da Presidência da República e o ESTADO DE 
RORAIMA, através da SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO - SEPLAN, órgão da Administração Direta Estadual, CNPJ n. 
84.012.012/0001-26, com sede à rua Cel. Pinto, n. 167, bairro Centro, Boa Vista - RR, que 
coordena o Comitê Gestor Estadual de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial, neste ato representada por seu Secretário, HAROLDO EURICO 
AMORAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Arthur Virgílio, 
n. 548, bairro Aparecida, Boa Vista - RR, CEP n. 69.300-000, portador da Carteira de 
Identidade n. 937.289 SSP/PA e inscrito no CPF/MF n. 028.785.342-02 e do INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO ESTADO DE RORAIMA- IDEFER, órgão da 
Administração Indireta Estadual responsável pela atualização e adequação final do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de Roraima, neste ato repre tado por seu 
Diretor Presidente DANIEL GIANLUPPI, brasileiro, casado, residente é:fomi liado na rua 
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"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

Valério Magalhães, n. 780, bairro São Francisco, Boa Vista - RR, CEP n. 69.305-150, 
portador da Carteira de Identidade n. 5004918743 SSP/RS, inscrito no CPF/MF n. 
108.022.660-53, constituindo, ambos os órgãos, a doravante deno.minada PARCERIA 
ESTADUAL, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 
sujeitando-se aos termos da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
e o Decreto n. 93.872 de 23 de dezembro de 1986, e, no que couberem os termos do 
processo administrativo n.0 02000.000937/2011-71, submetendo-se às cláusulas a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento de 
cooperação técnica entre o Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria de 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, e o Estado de Roraima, por intermédio 
da SEPLAN e do IDEFER, visando o apoio aos trabalhos de atualização e adequação final 
do ZEE do Estado de Roraima na escala 1 :250.000, em articulação com o MACROZEE da 
Amazônia Legal e do MACROZEE do Território Nacional, bem como demais ações e 
atividades necessárias a finalização do Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE nas 
devidas instâncias federais e estaduais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

1 - Compete ao Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria de 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável: 

a) obedecer e fazer obedecer os requisitos técnicos e institucionais do Programa 
Zoneamento Ecológico-Econômico, conforme Decretos n. 4.297, de 1 O de julho de 2002 e 
6.288, de 06 de dezembro de 2007; 

b) coordenar tecnicamente o Consórcio ZEE Brasil, mediando as instituições 
envolvidas no processo de trabalho previsto no projeto Zoneamento Ecológico-Econômico; 

e) discutir com os participes o Plano de Trabalho em anexo; 

d) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em anexo em e ·unto com o 
Grupo de Trabalho do Governo do Estado de Roraima, os produtos areia s e finais 
previstos; 
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GOVERNO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

e) articular e colocar à disposição do Instituto de Desenvolvimento Florestal de 
Roraima - IDEFER, as informações e ações referentes a planos, programas e projetos de 
sua responsabilidade convergentes com ós objetivos e orientações do projeto Zoneamento 
Ecológico-Econômico; 

f) criar um Grupo de Coordenação específico junto à Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável para juntamente com a Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento de Roraima - SEPLAN/RR e o Instituto de Desenvolvimento Florestal de 
Roraima - IDEFER, fazer o acompanhamento técnico do projeto Zoneamento Ecológico­
Econômico; 

g) analisar e submeter aos partícipes o Plano de Trabalho (em anexo), referentes às 
ações e atividades que visem o desenvolvimento sustentável no Estado de Roraima; 

h) apoiar, a partir de levantamento do uso tradicional da biodiversidade no Estado, o 
desenvolvimento de cadeias produtivas que viabilizem seu aproveitamento sustentável e 
promovam alternativas de geração de renda para as comunidades locais; 

i) viabilizar meios para implementação das ações previstas no objeto deste Acordo 
de Cooperação Técnica; e 

j) realizar capacitação para o mapeamento social das comunidades tradicionais do 
Estado. 

li - Compete ao Estado de Roraima, por meio da Parceria Estadual: 

a) designar um Grupo de Trabalho Interno para a coordenação do ZEE-RR para 
jun~amente com o Ministério do Meio Ambiente, acompanhar a execução das atividades 
decorrentes deste acordo; 

b) discutir e aprovar, por meio do Grupo de Trabalho Interno e, em conjunto com o 
Ministério do Meio Ambiente, o Plano de Trabalho (em anexo) relativo às atividades e 
produtos do Programa Zoneamento Ecológico-Econômico; 

c) avaliar e aprovar, em conjunto com o Ministério do Meio Ambiente, os produtos 
intermediários e finais previstos no Programa Zoneamento Ecológico-Econômico, 
acompanhando os prazos determinados no cronograma; e 

, d) viabilizar recursos para implementação das ações previstas no objeto deste 
Acordo de Cooperação Técnica. 
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GOVERNO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, através de Termo Aditivo, se houver interesse dos 
participes, conforme previsto no inciso li do art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCIAMENTO E HUMANOS 

O presente Acordo não prevê a transferência de recursos financeiros entre os 
pai:tícipes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

, Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnológica 
decorrente de trabalhos no âmbito do presente instrumento, serão atribuídos aos 
participes, sendo vedada a sua divulgação total ou parcial sem consentimento prévio e 
formal dos signatários. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

, A publicidade dos atos, programas, obras e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter· caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridade ou 
servidores públicos. 

. Parãgrafo Único. Em qualquer ação ·promocional relacionada com o objeto do 
presente instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação das instituições 
envolvidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇàES E MODIFICAÇÕES 

ENTO r 



GOVERNO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser modificado em qualquer de suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por Termo Aditivo, 
de : comum acordo entre os participes, desde que tal interesse seja manifestado, 
pre.viamente, por escrito. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

Cada um dos participes providenciará às suas expensas a publicação deste Acordo 
de Cooperação Técnica em extrato, no Diário Oficial respectivo, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao da assinatura, devendo esta correr no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela 
dat.a, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA 

Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer dos participes, mediante 
notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das 
ações ou atividades em curso. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será executado em consonância com o 
Plano de Trabalho, parte integrante deste Instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA - DO PESSOAL 

1 Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação empregatícia por 
desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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GOVERNO DE RORAIMA . 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

Nos termos do art. 67 da Lei n. 8.666/93, fica consignado o Diretor do Departamento 
de: Zoneamento Territorial para acompanhar a fiel execução do presente Acordo de 
Co~peração Técnica. 

CLt4USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

os;partícipes poderão rescindir unilateralmente o presente Acordo de Cooperação Técnica, 
sendo-lhes imputadas as responsabilidades e obrigações do prazo que tenha vigido e 
creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

Parágrafo Primeiro. O presente Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo 
entre os partícipes ou por inadimplência de quaisquer cláusulas ou condições, mediante 
notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de conformidade com a 
legislação em vigor. 

Parágrafo Segundo. Na hipótese mencionada no caput dessa cláusula, ficará 
assegurado o prosseguimento e conclusão dos trabalhos em curso, salvo decisão contrária 
acordada entre os participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Na hipótese de ocorrência de controvérsias no que tange a interpretação e/ou 
cumprimento do presente Acordo de Cooperação Técnica, os participes concordam, 
preliminarmente, em tomar iniciativas para solucioná-las administrativamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação Técnica serão resolvidos 
pelos participes, ficando eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 
Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiados que seja, para 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do mesmo e para as quais não sobrevier 
acordo amigável, ressalvado os casos de competência originária do STF •. nos termos do 
art. 102, inciso 1, alínea "f' da Constituição Federal. 



GOVERNO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias, de igual teor, para que produza, entre si, os efeitos legais na presença das 
testemunhas, que também o subscrevem. 

Brasília - DF, de de 2011. 
~~- -~~~~~~~ 

ROBERTO RICARDO VIZENTIN 

Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

de Estado do Planejamento e 

Desenv 'lvimento de Roraima - SEPLAN 

DA~LUPPI . 

Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento 

Florestal do Estado de Roraima - IDEFER 

TESTEMUNHAS: 

' 
Nome: Nome: 

CPF n.: CPF n.: 
' 

CI n.: CI n.: 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
Rua Coronel Pinto, nº 267 - Centro. 

Telefone: (95) 2121 2525 /Fax: (95) 3623 1909 
CEP.: 69.301-150 - Boa Vista- Roraima- Brasil 
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"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE DE CNPJ/MF: 
PROPONENTE: 

84.012.012/0001-26 
Governo do Estado de Roraima 

ENDEREÇO: 

Rua Cel. Pinto, n. 167, bairro Centro 

CIDADE: UF: CEP.: 

Boa Vista RR 70.068-900 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF/MF: 

Haroldo Eurico Amoras dos Santos 028. 785.342-02 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

937.289 SSP/PA 

ENDEREÇO: 

Rua Arthur Virgílio, n. 548, bairro Aparecida 

2. OUTRO PARTÍCIPE 

ÓRGÃO/ENTIDADE DE 
PROPONENTE: 

Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável 

ENDEREÇO: 

CNPJ/MF: 

37.115.375/0002-98 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
· Rua Coronel Pinto, nº 267 - Centro. 

Telefone: (95) 2121 2525 /Fax: (95) 3623 1909 
CEP.: 69.301-150 - Boa Vista - Roraima - Brasil 
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Esplanada dos Ministérios - Bloco B 

CIDADE: UF: CEP.: 

Brasília DF 70.068-900 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF/MJ: 

Roberto Ricardo Vizentin 125.956.744-06 

CARTEIRA DE IDENT.: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CARGO: 

360.895 SSP/MT Secretário de Extrativismo e 

3. DESCRI ÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

Atualização e adequação final do ZEE 
do Estado de Roraima na escala 
1:250.000, em articulação com o 
MACROZEE da Amazônia Legal e do 
MACROZEE do Território Nacional 

Identificação do Objeto: 

Desenvolvimento Rural 
Sustentável 

Período de Execução: 

Maio de 2011 à Maio de 2012 

O êxito na implantação do Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE, no Estado de 
Roraima, está diretamente vinculado a um bom inventário dos recursos naturais e o 
estabelecimento de suas vulnerabilidades e potencialidades, caracterização sócio­
econômica e determinação de seu respectivo potencial e, finalmente, uma boa 
proposta· de gestão territorial consensuada com os seguimentos sociais e produtivos 
do Estado. 

O Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE proposto servirá como instrumento 
estratégico hábil, de cunho técnico-político; destinado a promover o 
desenvolvimento regional sustentável e particularmente, como instrumento ao 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMEN 
Rua Coronel Pinto, nº 267 - Centro. 
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combate de problemas de ocupação territorial "desordenada" na região; combate ao 
uso não sustentável dos recursos naturais; combate as invasões de Terras 
Indígenas e Unidades de Conservação, além de outros problemas. Servirá, ainda, 
como subsídio para negociações democráticas entre os órgãos governamentais, o 
setor privado e a sociedade civil sobre um conjunto de políticas públicas para o 
Desenvolvimento Regional Sustentável no Estado de Roraima. 

O Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE do Estado de Roraima, antes sua 
implantação, precisa ser revisado, complementado e atualizado conforme 
estabelecido nas metas enumeradas no cronograma de execução. O cumprimento 
das metas deverá ser apoiado pelo Ministério de Meio Ambiente e pelos 
profissionais especializados do Consórcio ZEE Brasil. 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

INDICADOR 
DURAÇÃO 

METAS ETAPA ESPECIFICAÇÃO FÍSICO 

Unid. Quant. Início Término 

Base cartográfica 
Maio/junho Maio/junho 1 homologada pelo - - 2011 2011 IBGE 

Lançamento de mapas 
temáticos de geologia, 

2 geomorfologia, - - Maio/junho Maio/junho 
pedologia, clima e 2011 2011 
cobertura e uso, sobre 
a base cartográfica 

Correção das 
distorções e Maio/junho Maio/junho 

3 imperfeições dos - - 2011 2011 
relatórios e mapas 
temáticos 

4 Elaboração de novo - - Maio/junho Maio/junho 

mapa de 2011 201/-

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO / Rua Coronel Pinto, nº 267 - Centro. 
Telefone: (95) 2121 2525 /Fax: (95) 3623 1909 
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vulnerabilidade natural 
e Aptidão Agrícola 

Revisão dos Estudos: 
Sócio-econômico, Maio/junho Maio/junho - -antropológico e 2011 2011 
arq ueológ ice 

Elaboração do mapa e 
Maio/junho Junho 

relatório do potencial - - 2011 2011 sócio-econômico 

Elaboração do mapa e 
Junho Junho 

relatório de gestão - - 2011 2011 
territorial 

Revisão da Lei 
Junho Junho 

Estadual e arcabouço - - 2011 2011 
legal. 

Realização de Junho Agosto - -Consultas Públicas 2011 2011 

Ajustes finais e Junho Agosto - -
impressão 2011 2011 

Encaminhamento ao 
Setembro Setembro 

MMAeCCZEE - - 2011 2011 
nacional 

Encaminhamento ao 
CONAMApara 

Outubro Novembro 
aprovação da - - 2011 2011 
flexibilização da 
Reserva Legal 

Decreto Presidencial 
Dezembro Dezembro 

homologando a - - . 
2011 2011 

decisão do CONAMA 
~ 

! 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENV VIMEN ,,.,,.__ 
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Obs.: O Acordo de Cooperação Técnica proposto não prevê o desembolso de recursos 
financeiros pelas instituições envolvidas. 

E para validade do que pelos participes foi pactuado, firma-se este PLANO DE 
TRABALHO, em 2 (duas) vias, de iguais teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF n.: CPF n.: 

CI n.: CI n.: 

Brasília - DF, ___ de ________ de 2011. 

ROBERTO RICARDO VIZENTIN 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável - SEDR 

HAROLD EURICO AMORAS 
Secretário d Estado do Planejamento e 
Desenvolvi nto de Roraima - SEPLAN 

DA L 
Diretor Presidente 1 . ituto de Desenvolvimento 

Florestal do E tado de Roraima - IDEFER 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
Rua Coronel Pinto, nº 267 - Centro. 

Telefone: (95) 2121 2525 /Fax: (95) 3623 1909 
CEP.: 69.301-150 - Boa Vista - Roraima - Brasil 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E O 
ESTADO DE RORAIMA POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO E O 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL DO ESTADO DE RORAIMA 
VISANDO A CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS 
PARA A ATUALIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO FINAL 
DO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO 
DO ESTADO DE RORAIMA 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIEN.TE, órgão da Administração 
Federal nos termos da Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003 e do Decreto n. 6.101, de 26 
de abril de 2007, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 5º andar, Brasília - DF 
e jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ/MF n. 37.115.375/0002-98, . 
por meio da SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL - SEDR, neste ato representada por seu Secretário, ROBERTO 
RICARDO VIZENTIN, brasileiro, casado, residente e domiciliado na SMLN km 03 Trecho 
01 Lote 68 casa 02, Brasília - DF, portador da Carteira de Identidade n. 360.895 SSP/MT, 
inscrito no CPF/MF n. 125.956.744-06, nomeado Secretário pela Portaria n. 709, publicada 
em 14 de março de 2011, da Casa Civil da Presidência da República e o ESTADO DE 
RORAIMA, através da SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO - SEPLAN, órgão da Administração Direta Estadual, CNPJ n. 
84.012.012/0001-26, com sede à rua Cel. Pinto, n. 167, bairro Centro, Boa Vista - RR, que 
coordena o Comitê Gestor Estadual de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial, neste ato representada por seu Secretário, HAROLDO EURICO 
AMORAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Arthur Virgilio, 
n. 548, bairro Aparecida, Boa Vista - RR, CEP n. 69.300-000, portador da Carteira de 
Identidade n. 937.289 SSP/PA e inscrito no CPF/MF n. 028.785.342-02 e do INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO ESTADO DE RORAIMA - IDEFER, órgão da 
Administração Indireta Estadual responsável pela atualização e adequação final do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de Roraima, neste ato representado por seu 
Diretor Presidente DANIEL GIANLUPPI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVI TO 
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Valério Magalhães, n. 780, bairro São Francisco, Boa Vista - RR, CEP n. 69.305-150, 
portador da Carteira de Identidade n. 5004918743 SSP/RS, inscrito no CPF/MF n. 
10$.022.660-53, constituindo, ambos os órgãos, a doravante denominada PARCERIA 
ESTADUAL, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 
sujeitando-se aos termos da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
e o Decreto n. 93.872 de 23 de dezembro de 1986, e, no que couberem os termos do 
processo administrativo n.º 02000.000937/2011-71, submetendo-se às cláusulas a seguir 
est~belecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento de 
coqperação técnica entre o Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria de 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, e o Estado de Roraima, por intermédio 
da :SEPLAN e do IDEFER, visando o apoio aos trabalhos de atualização e adequação final 
do ZEE do Estado de Roraima na escala 1 :250.000, em articulação com o MACROZEE da 
Amazônia Legal e do MACROZEE do Território Nacional, bem como demais ações e 
atividades necessárias a finalização do Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE nas 
devidas instâncias federais e estaduais. 

t, - , 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DOS PARTICIPES 
1 

1 - Compete ao Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria de 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável: 

a) obedecer e fazer obedecer os requisitos técnicos e institucionais do Programa 
Zoneamento Ecológico-Econômico, conforme Decretos n. 4.297, de 10 de julho de 2002 e 
6.288, de 06 de dezembro de 2007; 

b) coordenar tecnicamente o Consórcio ZEE Brasil, mediando as instituições 
envolvidas no processo de trabalho previsto no projeto Zoneamento Ecológico-Econômico; 

c) discutir com os participes o Plano de Trabalho em anexo; 

d) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em anexo em conjunto com o 
Grupo de Trabalho do Governo do Estado de Roraima, os produtos parciais e finais 
previstos; 

' 

r 
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, e) articular e colocar à disposição do Instituto de Desenvolvimento Florestal de 
Roraima - IDEFER, as informações e ações referentes a planos, programas e projetos de 
suá responsabilidade convergentes com os objetivos e orientações do projeto Zoneamento 
Ecológico-Econômico; 

f) criar um Grupo de Coordenação específico junto à Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável para juntamente com a Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento de Roraima - SEPLAN/RR e o Instituto de Desenvolvimento Florestal de 
Roraima - 1 DEFER, fazer o acompanhamento técnico do projeto Zoneamento Ecológico­
Econômico; 

g) analisar e submeter aos partícipes o Plano de Trabalho (em anexo), referentes às 
aç~es e atividades que visem o desenvolvimento sustentável no Estado de Roraima; 

h) apoiar, a partir de levantamento do uso tradicional da biodiversidade no Estado, o 
desenvolvimento de cadeias produtivas que viabilizem seu aproveitamento sustentável e 
promovam alternativas de geração de renda para as comunidades locais; 

, i) viabilizar meios para implementação das ações previstas no objeto deste Acordo 
de ~ooperação Técnica; e 

j) realizar capacitação para o mapeamento social das comunidades tradicionais do 
Estado. 

li - Compete ao Estado de Roraima, por meio da Parceria Estadual: 

a) designar um Grupo de Trabalho Interno para a coordenação do ZEE-RR para 
juntamente com o Ministério do Meio Ambiente, acompanhar a execução das atividades 
decorrentes deste acordo; 

b) discutir e aprovar, por meio do Grupo de Trabalho Interno e, em conjunto com o 
Ministério do Meio Ambiente, o Plano de Trabalho (em anexo) relativo às atividades e 
pro;dutos do Programa Zoneamento Ecológico-Econômico; 

, c) avaliar e aprovar, em conjunto com o Ministério do Meio Ambiente, os produtos 
intermediários e finais previstos no Programa Zoneamento Ecológico-Econômico, 
acompanhando os prazos determinados no cronograma; e 

d) viabilizar recursos para implementação das ações previstas no objeto deste 
Acordo de Cooperação Técnica. 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E D ENVOL IMENTO 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

. O presente Acordo vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, através de Termo Aditivo, se houver interesse dos 
partícipes, conforme previsto no inciso li do art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCIAMENTO E HUMANOS 

O presente Acordo não prevê a transferência de recursos financeiros entre os 
par'.tícipes. 

CLAUSULA. QUINTA- DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnológica 
decorrente de trabalhos no âmbito do presente instrumento, serão atribuidos aos 
partícipes, sendo vedada a sua divulgação total ou parcial sem consentimento prévio e 
formal dos signatários. 

CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter, caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridade ou 
servidores públicos. 

Parágrafo Único. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do 
presente instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação das instituições 
envolvidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS AL TERAÇàES E MODIFICAÇÕES 

ENTO 

f 
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Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser modificado em qualquer de suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por Termo Aditivo, 
de comum acordo entre os participes, desde que tal interesse seja manifestado, 
previamente, por escrito. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

Cada um dos participes providenciará às suas expensas a publicação deste Acordo 
de 'Cooperação Técnica em extrato, no Diário Oficial respectivo, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao da assinatura, devendo esta correr no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela 
dafa, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA 

Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer dos participes, mediante 
notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem pr~juízo das 
aç~es ou atividades em curso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES 

. O presente Acordo de Cooperação Técnica será executado em consonância com o 
Plano de Trabalho, parte integrante deste Instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

,, , 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PESSOAL 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação empregatícia por 
desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
' 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESEN\A 
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Nos termos do art. 67 da Lei n. 8.666/93, fica consignado o Diretor do Departamento 
de· Zoneamento Territorial para acompanhar a fiel execução do presente Acordo de 
Cooperação Técr.iica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Os partícipes poderão rescindir unilateralmente o presente Acordo de Cooperação Técnica, 
sendo-lhes imputadas as responsabilidades e obrigações do prazo que tenha vigido e 
creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

Parágrafo Primeiro. O presente Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo 
entre os partícipes ou por inadimplência de quaisquer cláusulas ou condições, mediante 
notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de conformidade com a 
legislação em vigor. 

. Parágrafo Segundo. Na hipótese mencionada no caput dessa cláusula, ficará . 
assegurado o prosseguimento e conclusão dos trabalhos em curso, salvo decisão contrária 
acordada entre os participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Na hipótese de ocorrência de controvérsias no que tange a interpretação e/ou 
curpprimento do presente Acordo de Cooperação Técnica, os partícipes concordam, 
preliminarmente, em tomar iniciativas para solucioná-las administrativamente. 

1 

', , 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

. Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação Técnica serão resolvidos 
pelos partícipes, ficando eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 
Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiados que seja, para 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do mesmo e para as quais não sobrevier 
acordo amigável, ressalvado os casos de competência originária do STF, nos termos do 
art. 102, inciso 1, alínea "f' da Constituição Federal. 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESE 
Rua Coronel Pinto, nº 267 - C 
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E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias, de igual teor, para que produza, entre si, os efeitos legais na presença das 
testemunhas, que também o subscrevem. 

Brasília - DF, de de 2011. --- --------

ROBERTO RICARDO VIZENTIN 

Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Desen olvimento de Roraima - SEPLAN 

-
DA NLUPPI 

Diretor President uto de Desenvolvimento 

Florestal do Estado de Roraima - 1 DEFER 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF n.: CPF n.: 

CI n.: CI n.: 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
Rua Coronel Pinto, nº 267 - Centro. 

Telefone: (95) 2121 2525 /Fax: (95) 3623 1909 
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PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE DE CNPJ/MF: 
PROPONENTE: 

84.012.012/0001-26 
Governo do Estado de Roraima 

ENDEREÇO: 

Rua Cel. Pinto, n. 167, bairro Centro 

CIDADE: UF: CEP.: 

Boa Vista RR 70.068-900 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF/MF: 

Haroldo Eurico Amoras dos Santos 028. 785.342-02 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

937.289 SSP/PA 

ENDEREÇO: 

Rua Arthur Virgílio, n. 548, bairro Aparecida 

2. OUTRO PARTÍCIPE 

ÓRGÃO/ENTIDADE DE 
PROPONENTE: 

CNPJ/MF: 

37.115.375/0002-98 
Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável 

ENDEREÇO: 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIM 
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Esplanada dos Ministérios - Bloco B 

CIDADE: UF: CEP.: 

' Brasília DF 70.068-900 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF/MJ: 

Roberto Ricardo Vizentin 125.956.744-06 

CARTEIRA DE IDENT.: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CARGO: 

360.895 SSP/MT Secretário de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural 
Sustentável 

3. DESCRI ÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: Período de Execução: 

Atualização e adequação final do ZEE Maio de 2011 à Maio de 2012 
do Estado de Roraima na escala 
1:250.000, em articulação com o 
MACROZEE da Amazônia Legal e do 
MACROZEE do Território Nacional 

Identificação do Objeto: 

O êxito na implantação do Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE, no Estado de 
Roraima, está diretamente vinculado a um bom inventário dos recursos naturais e o 
estabelecimento de suas vulnerabilidades e potencialidades, caracterização sócio­
econômica e determinação de seu respectivo potencial e, finalmente, uma boa 
proposta de gestão territorial consensuada com os seguimentos sociais e produtivos 
do Estado. 

O Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE proposto servirá como instrument 
estratégico hábil, de cunho técnico-político, destinado a promover o 
desenvolvimento regional sustentável e particularmente, como instrumento o 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENT 
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combate de problemas de ocupação territorial "desordenada" na região; combate ao 
uso não sustentável dos recursos naturais; combate as invasões de Terras 
Indígenas e Unidades de Conservação, além de outros problemas. Servirá, ainda, 
como subsídio para negociações democráticas entre os órgãos governamentais, o 
setor privado e a sociedade civil sobre um conjunto de políticas públicas para o 
Desenvolvimento Regional Sustentável no Estado de Roraima. 

O Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE do Estado de Roraima, antes sua 
implantação, precisa ser revisado, complementado e atualizado conforme 
estabelecido nas metas enumeradas no cronograma de execução. O cumprimento 
das metas deverá ser apoiado pelo Ministério de Meio Ambiente e pelos 
profissionais especializados do Consórcio ZEE Brasil. 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

INDICADOR 
DURAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO FiSICO METAS ETAPA 

Unid. Quant. Início Término 

Base cartográfica 
Maio/junho Maio/junho 1 homologada pelo - -

IBGE 
2011 2011 

Lançamento de mapas 
temáticos de geologia, 

: 
geomorfologia, Maio/junho Maio/junho 

2 - -pedologia, clima e 2011 2011 
cobertura e uso, sobre 
a base cartográfica 

Correção das 
distorções e Maio/junho Maio/junho 

3 imperfeições dos - - 2011 2011 
relatórios e mapas 
temáticos 

4 Elaboração de novo - - Maio/junho Maio/junho 

mapa de 2011 2011 ,,--
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO I 
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vulnerabilidade natural 
e Aptidão Agrícola 

Revisão dos Estudos: 
Sócio-econômico, Maio/junho Maio/junho - -antropológico e 2011 2011 
arqueológico 

Elaboração do mapa e 
Maio/junho Junho 

relatório do potencial - - 2011 2011 
sócio-econômico 

Elaboração do mapa e 
Junho Junho 

relatório de gestão - - 2011 2011 
territorial 

Revisão da Lei 
Junho Junho 

Estadual e arcabouço - - 2011 2011 
legal 

Realização de Junho Agosto - -Consultas Públicas 2011 2011 

Ajustes finais e Junho Agosto - -
impressão 2011 2011 

Encaminhamento ao 
Setembro Setembro 

MMAeCCZEE - - 2011 2011 
nacional 

Encaminhamento ao 
CONAMA para 

Outubro Novembro 
aprovação da - - 2011 2011 
flexibilização da 
Reserva Legal 

Decreto Presidencial 
Dezembro Dezembro 

homologando a - - 2011 2011 
decisão do CONAMA 

/\ 
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Obs.: O Acordo de Cooperação Técnica proposto não prevê o desembolso de recursos 
financeiros pelas instituições envolvidas. 

E para validade do que pelos participes foi pactuado, firma-se este PLANO DE 
TRABALHO, em 2 (duas) vias, de iguais teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF n.: CPF n.: 

CI n.: CI n.: 

Brasília - DF, ___ de ________ de 2011 .. 

ROBERTO RICARDO VIZENTIN 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável - SEDR 

Secretário de stado do Planejamento e 
nto de Roraima - SEPLAN 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
Rua Coronel Pinto, nº 267 - Centro. 

Telefone: (95) 2121 2525 /Fax: (95) 3623 1909 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E O 
ESTADO DE RORAIMA POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO E O 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL DO ESTADO DE RORAIMA 
VISANDO A CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS 
PARA A ATUALIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO FINAL 
DO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO 
DO ESTADO DE RORAIMA 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, órgão da Administração 
Federal nos termos da Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003 e do Decreto n. 6.101, de 26 
de abril de 2007, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 5° andar, Brasília - DF 
e jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ/MF n. 37.115.375/0002-98, 
por meio da SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL - SEDR, neste ato representada por seu Secretário, ROBERTO 
RICARDO VIZENTIN, brasileiro, casado, residente e domiciliado na SMLN km 03 Trecho 
01 Lote 68 casa 02, Brasília - DF, portador da Carteira de Identidade n. 360.895 SSP/MT, 
inscrito no CPF/MF n. 125.956.744-06, nomeado Secretário pela Portaria n. 709, publicada 
em 14 de março de_ 2011, da Casa Civil da Presidência da República e o ESTADO DE 
RORAIMA, através da SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO - SEPLAN, órgão da Administração Direta Estadual, CNPJ n. 
84.012.012/0001-26, com sede à rua Cel. Pinto, n. 167, bairro Centro, Boa Vista - RR, que 
coordena o Comitê Gestor Estadual de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial, neste ato representada por seu Secretário, HAROLDO EURICO 
AMORAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Arthur Virgílio, 
n. 548, bairro Aparecida, Boa Vista - RR, CEP n. 69.300-000, portador da Carteira de 
Identidade n. 937.289 SSP/PA e inscrito no CPF/MF n. 028.785.342-02 e do INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO ESTADO DE. RORAIMA- IDEFER, órgão da 
Administração Indireta Estadual responsável pela atualização e adequação final do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de Roraima, neste ato representado por seu 
Diretor Presidente DANIEL GIANLUPPI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua 
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Valério Magalhães, n. 780, bairro São Francisco, Boa Vista - RR, CEP n. 69.305-150, 
portador da Carteira de Identidade n. 5004918743 SSP/RS, inscrito no CPF/MF n. 
108.022.660-53, constituindo, ambos os órgãos, a doravante denominada PARCERIA 
ESTADUAL, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 
sujeitando-se aos termos da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
e o Decreto n. 93.872 de 23 de dezembro de 1986, e, no que couberem os termos do 
processo administrativo n.0 02000.000937/2011-71, submetendo-se às cláusulas a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento de 
cooperação técnica entre o Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria de 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, e o Estado de Roraima, por intermédio 
da SEPLAN e do IDEFER, visando o apoio aos trabalhos de atualização e adequação final 
do ZEE do Estado de Roraima na escala 1 :250.000, em articulação com o MACROZEE da 
Amazônia Legal e do MACROZEE do Território Nacional, bem como demais ações e 
atividades necessárias a finalização do Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE nas 
devidas instâncias federais e estaduais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

1 - Compete ao Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria de 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentãvel: 

a) obedecer e fazer obedecer os requisitos técnicos e institucionais do Programa 
Zoneamento Ecológico-Econômico, conforme Decretos n. 4.297, de 10 de julho de 2002 e 
6.2.88, de 06 de dezembro de 2007; 

. b) coordenar tecnicamente o Consórcio ZEE Brasil, mediando as instituições 
envolvidas no processo de trabalho previsto no projeto Zoneamento Ecológico-Econômico; 

c) discutir com os participes o Plano de Trabalho em anexo; 

d) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, ém anexo em conjunto com o 
Grupo de Trabalho do Governo do Estado de Roraima, os produtos parciais e finais 
previstos; 
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e) articular e colocar à disposição do Instituto de Desenvolvimento Florestal de 
Roraima - IDEFER, as informações e ações referentes a planos, programas e projetos de 
sua responsabilidade convergentes com os objetivos e orientações do projeto Zoneamento 
Ecológico-Econômico; 

. f) criar um Grupo de Coordenação específico junto à Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável para juntamente com a Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento de Roraima - SEPLAN/RR e o Instituto de Desenvolvimento Florestal de 
Roraima - IDEFER, fazer o acompanhamento técnico do projeto Zoneamento Ecológico­
Econômico; 

g) analisar e submeter aos participes o Plano de Trabalho (em anexo), referentes às 
ações e atividades que visem o desenvolvimento sustentável no Estado de Roraima; 

h) apoiar, a partir de levantamento do uso tradicional da biodiversidade no Estado, o 
desenvolvimento de cadeias produtivas que viabilizem seu aproveitamento sustentável e 
promovam alternativas de geração de renda para as comunidades locais; 

i) viabilizar meios para implementação das ações previstas no objeto deste Acordo 
de Cooperação Técnica; e 

' 

. j) realizar capacitação para o mapeamento social das comunidades tradicionais do 
Estado. · 

li - Compete ao Estado de Roraima, por meio da Parceria Estadual: 

, a) designar um Grupo de Trabalho Interno para a coordenação do ZEE-RR para 
juntamente com o Ministério do Meio Ambiente, acompanhar a execução das atividades 
decorrentes deste acordo; 

b) discutir e aprovar, por meio do Grupo de Trabalho Interno e, em conjunto com o 
Ministério do Meio Ambiente, o Plano de Trabalho (em anexo) relativo às atividades e 
produtos do Programa Zoneamento Ecológico-Econômico; 

c) avaliar e aprovar, em conjunto com o Ministério do Meio Ambiente, os produtos 
intermediários e finais previstos no Programa Zoneamento Ecológico-Econômico, 
acompanhando os prazos determinados no cronograma; e 

d) viabilizar recursos para implementação das ações previstas no objeto deste 
Acordo de Cooperação Técnica. 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DES 
Rua Coronel Pinto, nº 267 - Centro. 

Telefone: (95) 2121 2525 /Fax: (95) 3623 909 
CEP.: 69.301-150 - Boa Vista - Roraima - rasil 



GOVERNO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, através de Termo Aditivo, se houver interesse dos 
partícipes, conforme previsto no inciso li do art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCIAMENTO E HUMANOS 

O presente Acordo não prevê a transferência de recursos financeiros entre os 
partícipes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnológica 
decorrente de trabalhos no âmbito do presente instrumento, serão atribuídos aos 
partícipes, sendo vedada a sua divulgação total ou parcial sem consentimento prévio e 
formal dos signatários. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridade ou 
servidores públicos. 

Parágrafo Único. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do 
presente instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação das instituições 
envolvidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS AL TERAÇÓES E MODIFICAÇÕES 
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Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser modificado em qualquer de suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por Termo Aditivo, 
de comum acordo entre os partf cipes, desde que tal interesse seja manifestado, 
previamente, por escrito. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

Cada um dos partícipes providenciará às suas expensas a publicação deste Acordo 
de Cooperação Técnica em extrato, no Diário Oficial respectivo, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao da assinatura, devendo esta correr no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela 
data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA 

Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, mediante 
notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das 
-ações ou atividades em curso. 

· CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será executad·o em consonância com o 
Plano de Trabalho, parte integrante deste Instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PESSOAL 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente Acordo de 
Cobperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação empregatícia por 
desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO FISCALIZAÇÃO 

OLVIMENTO 

r 
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, Nos termos do art. 67 da Lei n. 8.666/93, fica consignado o Diretor do Departamento 
de, Zoneamento Territorial para acompanhar a fiel execução do presente Acordo de 
CoÇ>peração Técnica. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Os partícipes poderão rescindir unilateralmente o presente Acordo de Cooperação Técnica, 
sel")do-lhes imputadas as responsabilidades e obrigações do prazo que tenha vigido e . 
creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

Parágrafo Primeiro. O presente Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo 
entre· os partícipes ou por inadimplência de quaisquer cláusulas ou condições, mediante 
notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de conformidade com a 
legislação em vigor. 

Parágrafo Segundo. Na hipótese mencionada no caput dessa cláusula, ficará 
asS!egurado o prosseguimento e conclusão dos trabalhos em curso, salvo decisão contrária 
acordada entre os partícipes. 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

, Na hipótese de ocorrência de controvérsias no que tange a interpretação e/ou 
cumprimento do presente Acordo de Cooperação Técnica, os partícipes concordam, 
preliminarmente, em tomar iniciativas para solucioná-las administrativamente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação Técnica serão resolvidos 
pelos partícipes, ficando eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 
Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiados que seja, para 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do mesmo e para as quais não sobrevier 
acordo amigável, ressalvado os casos de competência erigi · do STF, nos termos do 
art. 102, inciso 1, alínea "f' da Constituição Federal. 
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E por estarem de acordo, os participes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias, de igual teor, para que produza, entre si, os efeitos legais na presença das 
testemunhas, que também o subscrevem. 

Brasilia - DF, de de 2011. 
~~- -~~~~~~~ 

ROBERTO RICARDO VIZENTIN 

Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável - SEDR 

Secretário e Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento de Roraima - SEPLAN 

DA~LUPPI 
Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento 

Florestal do Estado de Roraima - IDEFER 

TESTEMUNHAS:. 

Nome: Nome: 

CPF n.: CPF n.: 

CI n.: CI n.: 
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PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE DE CNPJ/MF: 
PROPONENTE: 

84.012.012/0001-26 
Governo do Estado de Roraima 

ENDEREÇO: 

Rua Cel. Pinto, n. 167, bairro Centro 

CIDADE: UF: CEP.: 

Boa Vista RR 70.068-900 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF/MF: 

Haroldo Eurico Amoras dos Santos 028. 785.342-02 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

937.289 SSP/PA 

ENDEREÇO: 

Rua Arthur Virgílio, n. 548, bairro Aparecida 

2. OUTRO PARTÍCIPE 

ÓRGÃO/ENTIDADE DE 
PROPONENTE: 

CNPJ/MF: 

37.115.375/0002-98 
Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável 

ENDEREÇO: 
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Esplanada dos Ministérios - Bloco B 

CIDADE: UF: CEP.: 

Brasília DF 70.068-900 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF/MJ: 

Roberto Ricardo Vizentin 125.956.744-06 

CARTEIRA DE IDENT.: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CARGO: 

360.895 SSP/MT Secretário de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural 
Sustentável 

3. DESCRI ÃO DO PROJETO 

Titulo do Projeto: Período de Execução: 

Atualização e adequação final do ZEE Maio de 2011 à Maio de 2012 
do Estado de Roraima na escala 
1:250.000, em articulação com o 
MACROZEE da Amazônia Legal e do 
MACROZEE do Território Nacional 

Identificação do Objeto: 

O êxito na implantação do Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE, no Estado de 
Roraima, está diretamente vinculado a um bom inventário dos recursos naturais e o 
estabelecimento de suas vulnerabilidades e potencialidades, caracterização sócio­
econômica e determinação de seu respectivo potencial e, finalmente, uma boa 
proposta de gestão territorial consensuada com os seguimentos sociais e produtivos 
do Estado. · 

O Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE proposto servirá como instrumento 
estratégico hábil, de cunho técnico-político, destinado a promover o 
desenvolvimento regional sustentável e particularmente, como instrumento 
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combate de problemas de ocupação territorial "desordenada" na região; combate ao 
uso não sustentável dos recursos naturais; combate as invasões de Terras 
Indígenas e Unidades de Conservação, além de outros problemas. Servirá, ainda, 
como subsídio para negociações democráticas entre os órgãos governamentais, o 
setor privado e a sociedade civil sobre um conjunto de políticas públicas para o 
Desenvolvimento Regional Sustentável no Estado de Roraima. 

O Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE do Estado de Roraima, antes sua 
implantação, precisa ser revisado, complementado e atualizado conforme 
estabelecido nas metas enumeradas no cronograma de execução. O cumprimento 
das metas deverá ser apoiado pelo Ministério de Meio Ambiente e pelos 
profissionais especializados do Consórcio ZEE Brasil. 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

INDICADOR 
DURAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO FÍSICO METAS ETAPA 

Unid. Quant. Início Término 

Base cartográfica Maio/junho Maio/junho 1 homologada pelo - - 2011 2011 
IBGE 

Lançamento de mapas 
temáticos de géologia, 

2 geomorfologia, - - Maio/junho Maio/junho 
pedologia, clima e 2011 2011 
cobertura e uso, sobre 
a base cartográfica 

Correção das 
distorções e Maio/junho Maio/junho 

3 imperfeições dos - - 2011 2011 
relatórios e mapas 
temáticos 

4 Elaboração de novo - - Maio/junho Maio/junho 

mapa de 2011 2011 
~ 
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vulnerabilidade natural 
e Aptidão Agrícola 

Revisão dos Estudos: 
Sócio-econômico, Maio/junho Maio/junho - -antropológico e 2011 2011 
arqueológico 

Elaboração do mapa e 
Maio/junho Junho relatório do potencial - - 2011 2011 sócio-econômico 

Elaboração do mapa e 
Junho Junho 

relatório de gestão - - 2011 2011 
territorial 

Revisão da Lei 
Junho Junho 

Estadual e arcabouço - - 2011 2011 
legal 

Realização de Junho Agosto - -Consultas Públicas 2011 2011 

Ajustes finais e Junho Agosto - -impressão 2011 2011 

Encaminhamento ao 
Setembro Setembro 

MMAeCCZEE - - 2011 2011 
nacional 

Encaminhamento ao 
CONAMA para 

Outubro Novembro 
aprovação da - - 2011 2011 
flexibilização da 
Reserva Legal 

Decreto Presidencial 
Dezembro Dezembro 

homologando a - - 2011 2011 
decisão do CONAMA 

~ 
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Obs.: O Acordo de Cooperação Técnica proposto não prevê o desembolso de recursos 
financeiros pelas instituições envolvidas. 

E para validade do que pelos participes foi pactuado, firma-se este PLANO DE 
TRABALHO, em 2 (duas) vias, de iguais teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. · 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

· CPF n.: CPF n.: 

CI n.: CI n.: 

Brasília - DF, de de 2011. --- --------

ROBERTO RICARDO VIZENTIN 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável - SEDR 

HAROLD 
Secretário de stado do Planejamento e 
Desenvolvim nto de Roraima - SEPLAN 
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Ministério do Meio Ambiente 
Departamento de Zoneamento Te~torial 

Protocolo Geral Nº 00000.018613/2012-00 
Data do Protocolo: 13/06/2012 
Nº do Documento: 126 

Hora do Protocolo:' 09:32:11 
Data do Documento:29/05/2012 · 

Tipo do Documento:OFICIO 
Procedência: [INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA] 

Signatário/Cargo: DANIEL GIANLUPPI/PRESIDENTE 

Resumo: / 

Cadastramento: 

Encaminhamento de duas vias· do Termo de CooperaÇão Técnica referente a execução do ~EE do estado de 
Roraima; informando que o Acordo foi ahera:do somente quanto a nomeação do Secretário de planejamento, 
Haroldo Eurico Amoras dos Santos, onde constava Poraria Leia-se Decreto, continuando o Decreto nº 490-P , 
public;ado no D.O.D do Estado em 07/07/2006. 
[Ministério do Meio Ambiente) [Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável - Apoio Adminístrativo] [Francinete Gomes de Lima] [ESf2025J 

L , REGISTRE A TRAMITAÇÃO. - TRAMITE O DOCUMENTO ORIGINAL - RACIONALIZE: EVITE TIRAR CÓPIAS. 

Da 
- l 

: Tramitação: 13/06/2012 Hora da Tramitação: 11 :25:01 
Destino: 
Despacho: 
Cadastramento: 
Recebimento: 

I 

3º 

5º 

l';ÍGJNA· I 

[Departamento de Zoneamento Territorial] 
Ao DZT. 
[Ministério do Meio Ambiente] [Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável - Apoio Administrativo] [Francinete Gomes de Lima] [EST2025] 
Até o momento não foi feito o recebimento eletrônico pela unidade. 
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l~CTl/GAB/OFÍCIO Nº 126/2012 Boa Vista-RR, 29 de Maio .2012 

Ao Senhor 
Paulo Guilherme Francisco Cabral 
Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável - SEDR 
Ministério do Meio Ambiente 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos duas vias do Termo de Cooperação Técnica 
referente a execuçãp do zoneamento ecológico-econômico do estado . de 
Roraima com a documentação solicitada. Informamos que o Acordo foi alterado 
somente . quanto a nomeação do Secretário de Planejamento, Haroldo Eurico 
Amoras dos Santos, onde constava Portaria Leia-se oe·creto, continuando 

· válido o Decreto nº 490-P publicado no Diário Oficial do Estado em 07 de julho 
de 2006, as demais cláusula estamo~ de pleno acordo. 

Atenciosamente, 

D~~UPPI 
f>residente 

Anexos: 

-Parecer Jurídico 

-Publicação dos decretos de nomeação do Secretário de Planejamento e do Presidente do IACTI 

-Publicação da transformação do Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima-IDEFER 

para instituto de Amparo à Ciência e Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima- IACT , 

-Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Recebido GAB/SEDR 

Em~.J.~ .... ..!.. Q .. 6_.._f •. J...d._-

k~ 

Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima - IACTI-RR 
CNPJ: 10.979.689/0001-00 

Rua Domingos Braga, 44 - São Francisco - CEP: 69.305-220 - Boa Vista - Roraima 
· TeL: 95 3224-5447/Fax: 95 3224-7262 
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ACORDO DE COOP 'AÇÃO TÉCNICA bnc~ .:: 
ENTRE SI CELEBRAM~~MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL, E O ESTADO DE 
RORAIMA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO E DO INSTITUTO DE 
AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA, 
VISANDO A ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO 
DO ZONEAMENTO . ECOLÓGICO-ECONÔMICO 
DO ESTADO DE RORAIMA 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA, órgão da 
Administração Direta Federal nos termos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do 
Decreto nº 6.101, de 26 de abril de 2007, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 
5° andar, Brasília-DF, e jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ nº 
37 .115.375/0002-98, por intermédio da SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - SEDR, neste ato representada por seu 
Secretário, PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na SQS 403, Bloco N, apto. 202, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70.237-140, 
portador da Carteira de Identidade nº 675.375 (SSP/MS), inscrito no CPF nº 313.278.261-00 
e nomeado Secretário pela Portaria nº 365, publicada no Diário Oficial da União em 13 de 
abril de 2012, e o ESTADO DE RORAIMA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO - SEPLAN, órgão da Administração Direta 
Estadual com sede na rua Cel. Pinto, nº 167, bairro Centro, Boa Vista-RR, inscrita no CNPJ 
nº 84.012.012/0001-26, neste ato representada por seu Secretário, HAROLDO EURICO 
AMORAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Arthur Virgílio, 
nº 548, bairro Aparecida, Boa Vista-RR, CEP: 69.300-000, portador da Carteira de 
Identidade nº 937.289 (SSP/PA), inscrito no CPF nº 028.785.342-02 e nomeado Secretário 
pela Decreto 490-P, publicada no Diário Oficial do Estado em 07 de julho de 2006, e do 

~INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE 
RORAIMA - IACTI, órgão da Administração Indireta Estadual, neste ato representado por 
seu Diretor Presidente, DANIEL GIANLUPPI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
rua Valério Magalhães, nº 780, bairro São Francisco, Boa Vista-RR, CEP: 69.305-150, 
portador da Carteira de Identidade nº 5004918743 (SSP/RS), inscrito no CPF nº 
108.022.660-53 e nomeado Diretor Presidente pelo Decreto n~ 1.2~4, de 02 de junho de ,. ~ 
2009, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇAO TECNICA, sujeitando-se ~ 
aos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores,-:e elo Decreto~\ 
ff!--93:872, de 23 de ele~embrode 198@, e~l;1 "tF1 nhi;stt.às cláusulas a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento de 
cooperação técnica entre o MMA, por intermédio da S,EDR, e o Estado de Roraima, por 
intermédio da SEPLAN e do IACTI, visando a elaboração e implementação do Zoneamento 
Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado de Roraima, na escala de 1 :250.000, em articulação 
com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPE$ 

µ 
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1 - Compete ao Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da Secretaria:(ijü~, 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável: 

a) obedecer e fazer obedecer os pressupostos técnicos e institucionais do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, de acordo com os Decretos nº 4.297, de 1 O de 
julho de 2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007; 

b) coordenar tecnicamente o Grupo de Trabalho Permanente para a Execução do 
Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de Consórcio ZEE Brasil, mediando a 
participação das instituições que o compõem na execução do Plano de Trabalho previsto 
neste Acordo; 

c) assistir o Estado de Roraima no desenvolvimento das diversas etapas de 
elaboração e implementação do ZEE do Estado de Roraima, bem como na revisão do marco 
legal que institui o Sistema de Planejamento e Ordenamento Territorial do Estado de 
Roraima; 

d) definir equipe técnica para, juntamente com o Estado de Roraima, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado de Roraima; 

e) colocar à disposição do Estado de Roraima as bases de informações do 
MacroZEE da Amazônia Legal e dos demais programas, planos e projetos de sua 
responsabilidade, convergentes com as atividades do Plano de Trabalho previsto neste 
Acordo; 

f) auxiliar o Estado de Roraima no desenvolvimento de indicadores de 
monitoramento da- implementação do ZEE do Estado de Roraima; 

g) discutir com o Estado de Roraima o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo 
de Cooperação Técnica; 

h) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o Estado de 
Roraima; e 

i) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de Trabalho 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

li - Compete ao Estado de Roraima, por intermédio da SEPLAN e do IACTI: 

a) designar Grupo de Trabalho Interno responsável pela coordenação do ZEE do 
Estado de Roraima para, juntamente com a equipe técnica do MMA, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado de Roraima; 

b) articular e instituir a Comissão Estadual do ZEE do Estado de Roraima, com a 
finalidade de supervisionar e avaliar a elaboração e implementação do ZEE do Estado de 
Roraima; 

c) definir arranjos institucionais para inserção do ZEE do Estado de Roraima em 
programas, planos, políticas e projetos, públicos e privados, com vistas a promover a 
implementação do zoneamento; 

d) realizar atividades de capacitação de gestores públicos e privados para o uso e 
aplicação da base de informações do ZEE do Estado de Roraima; 
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e) definir meios que assegurem a divulgação, o acesso e o compartilhamento\:JaP:ubrica,,,; 
base de informações do ZEE do Estado de Roraima; 

f) discutir com o MMA o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo de 
Cooperação Técnica; 

g) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o MMA; e 

h) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, através de Termo 
Aditivo, se houver interesse dos partícipes, conforme previsto no inciso li do art. 57 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCIAMENT 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não prevê a trans erência de recursos 
financeiros entre os partícipes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnológica 
decorrente de trabalhos no âmbito do presente instrumento serão atribuídos aos partícipes, 
sendo vedada sua divulgação total ou parcial sem consentimento prévio e formal dos 
signatários. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridade ou servidores 
públicos. 

Parágrafo Único. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do 
presente instrumento será obrigatoriamente destacada a participação das instituições 
envolvidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES 

Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser modificado em qualquer de suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por Termo Aditivo, de 
comum acordo entre os partícipes, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, 
por escrito. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

; 
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Cada um dos partícipes providenciará às suas expensas a publicação deste Acordo 
de Cooperação Técnica em extrato, no Diário Oficial respectivo, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao da assinatura, devendo esta correr no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela 
data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA NONA- DA DENÚNCIA 

Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, mediante 
notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das ações 
ou atividades em curso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será executado em consonância com o 
Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PESSOAL 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação empregatícia por 
desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, fica consignado o Diretor do Departamento 
de Zoneamento Territorial do Ministério do Meio Ambiente para acompanhar a fiel execução 
do presente Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Os participes poderão rescindir unilateralmente o presente Acordo de Cooperação 
Técnica, sendo-lhes imputadas as responsabilidades e obrigações do prazo que tenha 
vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

Parágrafo Primeiro. O presente Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo 
entre os participes, ou por inadimplência de quaisquer cláusulas ou condições, mediante 
notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de conformidade com a 
legislação em vigor. 

Parágrafo Segundo. Na hipótese mencionada no caput dessa cláusula, ficará 
assegurado o prosseguimento e conclusão dos trabalhos em curso, salvo decisão contrária 
acordada entre os participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

.. 
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Na hipótese de ocorrência de controvérsias no que tange à interpretação é70.U:brica 

cumprimento do presente Acordo de Cooperação Técnica, os partícipes concord~, ~" 
preliminarmente, em tomar iniciativas para solucioná-las administrativamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação Técnica serão resolvidos 
pelos partícipes, ficando eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 
Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiados que seja, para 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do mesmo e para as quais não sobrevier acordo 
amigável, ressalvado os casos de competência originária do STF, nos termos do art. 102, 
inciso 1, alínea "f' da Constituição Federal. 

E, por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias, de igual teor, para que produza, entre si, os efeitos legais na presença das 
testemunhas, que também o subscrevem. 

Brasília - DF, ___ de ________ de 2012. 

PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável - SEDR 

HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS 
Secretário de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento de Roraima - SEPLAN 

DANIEL GIANLUPPI 
Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia 

e Inovação do Estado de Roraima - IACTl-RR 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF nº: CPF nº: 
CI nº: CI nº: -t:a - -"-\_\ 



PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Governo do Estado de Roraima - CNPJ/MF: 

Secretaria de Estado de Planejamento e 
84.012.012/ 

Desenvolvimento e Instituto de Amparo à 
0001-26 

Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado 
de Roraima 

ENDEREÇO: 
Rua Cel. Pinto, n. 0 167, 

Bairro Centro 

CIDADE: UF: CEP: 
Boa Vista Roraima 69.301-150 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
CPF: 

028.785.34 
Haroldo Eurico Amoras dos Santos 

2-02 
REG/ORGAO 
EXPEDIDOR: 

937.289 (SSP/PA) 
ENDEREÇO: 

Rua Arthur Virgílio, n. 0548, 
Bairro Aparecida 

2. OUTRO PARTÍCIPE 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: CNPJ/MF: 
Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de 37.115.375/ 

Extrativismo e 
0002-98 

Desenvolvimento Rural Sustentável 
ENDEREÇO: 

Esplanadas dos Ministérios 
- Bloco "B" 
CIDADE: UF: CEP: 
Brasília Distrito Federal 70.068-900 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
CPF: 

313.278.261 
Paulo Guilherme Francisco Cabral 

-00 

CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: ÓRGÃO EXPEDIDOR: Secretário de Extrativismo e 

675.375 SSP/MS Desenvolvimento Rural 
Sustentável 



3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

Elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado de 
Roraima, na escala de 1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico­
Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal 

Prazo para execução: 

Junho de 2012 a junho de 2014. 

Identificação do objeto: 

O ZEE constitui um instrumento estratégico, de cunho técnico e político, destinado a 
promover o desenvolvimento regional sustentável e, particularmente, a combater os 
problemas decorrentes da ocupação territorial desordenada, em especial o uso não 
sustentável dos recursos naturais. Atua, ainda, como subsidio para negociações 
democráticas entre órgãos governamentais, o setor privado e a sociedade civil sobre um 
conjunto de políticas públicas para o desenvolvimento regional sustentável. 

Para tanto, o ZEE do Estado de Roraima realizará a caracterização dos meios físico­
biótico, socioeconômico e jurídico-institucional do estado, avaliando as limitações e 
potencialidades do território com vistas à definição de uma proposta de gestão territorial 
pactuada com os diversos órgãos do poder público e da sociedade civil roraimense. 

Nesse processo, antes de sua implantação, é preciso proceder à discussão, revisão e 
validação dos produtos que integram o ZEE do Estado de Roraima, conforme 
estabelecido nas metas enumeradas no Plano de Trabalho. O cumprimento das metas 
será apoiado pelo Ministério de Meio Ambiente e pelas instituições que integram o 
Consórcio ZEE Brasil, a partir dos pressupostos técnicos e institucionais do Zoneamento 
Ecológico-Econômico do Brasil, estabelecidos nos Decretos nº 4.297, de 10 de julho de 
2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007. 



4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - dias a partir da assinatura do contrato 

INDICADOR 
DURAÇÃO 

META ESPECIFICAÇÃO FÍSICO 
Unid. 

(dias*) 

Avaliação e aprovação dos mapas 

1 temáticos e respectivos relatórios relatórios e mapas 90 
técnicos do meio físico-biótico do aprovados 

estado 

Avaliação e aprovação dos mapas 
temáticos e respectivos relatórios 

relatórios e mapas 2 técnicos dos meios 90 
socioeconômico e jurídico-

aprovados 

institucional do estado 

Avaliação e aprovação dos mapas 
temáticos e respectivos relatórios 

3 
de potencialidade e fragilidade relatórios e mapas 90 

natural, tendências de ocupação aprovados 
e articulação regional e condições 

de vida da população 

Avaliação e aprovação do mapa 

4 de gestão territorial e das relatórios e mapas 120 
respectivas diretrizes gerais e aprovados 

específicas de uso 

Realização de consultas públicas 
atas das consultas 

5 para discussão e validação do 
públicas 150 

mapa de gestão e das diretrizes 
elaboradas 

propostas 

Consolidação da proposta final do 

6 mapa de gestão territorial e das relatórios e mapas 
respectivas diretrizes gerais e aprovados 165 

específicas de uso 

Elaboração dos indicadores de 
indicadores 

7 monitoramento da implementação 
elaborados 

180 
doZEE 

Revisão do marco legal que 

8 institui o Sistema de marco legal 190 
Planejamento e Ordenamento revisado 

Territorial do Estado de Roraima 

Aprovação do novo marco legal marco legal 

9 pela Assembléia Legislativa e sua publicado no 
publicação no Diário Oficial do Diário Oficial do 200 

. Estado Estado 

Realização dos ajustes finais e materiais gráficos 
10 impressão dos mapas temáticos e publicados 240 

relatórios técnicos 



Encaminhamento ao MMA para 

11 
análise pela Comissão -Coordenadora do ZEE do 300 

Território Nacional (CCZEE) 

Análise e aprovação do ZEE pela 

12 
CCZEE, para fins de uniformidade ata da reunião da 360 

e compatibilização com as CCZEE elaborada 
políticas públicas federais 

Encaminhamento e trâmite do 
atas das reuniões 

13 do Conama 365 
ZEE no Conama, se necessário elaboradas 

Publicação do decreto 
presidencial homologando decreto publicado 

14 recomendação do Conama de no Diário Oficial -
redução da reserva legal, para da União 

fins de recomposição 

Realizar atividades de 
relatórios dos 

capacitação de gestores públicos 
cursos de 

15 capacitação 730 
e privados para o uso e aplicação 

realizados 
da base de informações do ZEE 

elaborados 

OBS: (*)dias a partir da assinatura do contrato 

E, para validade do que pelos partícipes foi pactuado, firma-se este PLANO DE 
TRABALHO, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Brasília - DF, de de 2012. 
~~- -~~~~~~~ 

PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável 

HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS 
Secretário de Planejamento e 
Desenvolvimento de Roraima 

DANIEL GIANLUPPI 
Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia 

e Inovação do Estado de Roraima 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF nº: CPF nº: 
CI nº: CI nº: 

.,:::: ·" i;r· 
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IACTl/PROJ U R/Parecer 

Ref. Processo 029/2012 

Trata-se de pedido de parecer virtude de expediente 
enviado pela Divisão Administrativa, a acerca da higidez dos termos do acordo 
de cooperação técnica entre o Ministério do Meio Ambiente e o IACTl/RR. 

Vieram os autos para manifestação. 

Os termos do acordo de cooperação técnica, que tem por 
objeto o apoio técnico para a execução do ZEE, encontra-se adequados, sem 
nenhum reparo a fazer 

Diante do exposto, OPINA, esta procuradoria pela 
assinatura nos moldes em que se encontra. 

É o parecer. 

Boa Vista, 20 de abril de 2012 

! ' .. -· ~-\. (\ (9_'.\9~ 
~o Queiroz Valle 

Procurador Jurídico 

Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima- IACTI-RR 
CNPJ: 10.979.689/0001-00 

Rua Domingos Braga, 44- São Francisco - CEP: 69.305-220 - Boa Vista- Roraima 
Tel.: 95 3224-5447/Fax: 95 3224-7262 
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Atos do Poder Executivo 

Governadoria do Estado 

LEI Nº 810 DE 6 DE JULHO DE 2011. 
"Dispõe sobre a reorganização dos Conselhos Escolares do Siste­
ma Estadual de Ensino e dá outras providências." 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço saber que a Assembléia aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 º O Conselho Deliberativo Escolar, criado através da Lei Estadual 
nº. 076, de 28 de julho de 1994, passa a denominar-se Conselho Escolar, 
sendo órgão de deliberação coletiva, de caráter consultivo, integrante da 
estrutura administrativa das escolas públicas da Rede Estadual de Ensino 
do Estado, com atividades na esfera educacional e sem fins lucrativos. 
Art. 2º As unidades escolares devem instituir, no prazo de 90 (noventa) 
dias, após o início do ano letivo, o Conselho Escolar, que se constitui 
como órgão máximo de representação e participação das comunidades 
escolares na gestão democrática do ensino público na educação básica, 
conforme estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional­
Lei 9394/96. 
§ 1° Entende-se por comunidade escolar, de que trata o caput deste 

artigo, o conjunto de alunos, pais ou seus responsáveis, membros do 

corpo docente e demais profissionais do magistério e servidores públicos 
efetivos em exercício na unidade escolar. 
§ 2º Além da Comunidade Escolar, poderá participar do Conselho 
Escolar representante da comunidade externa organizada. 
Art. 3º O Conselho Escolar tem as seguintes finalidades: 
1- contribuir na condução do processo administrativo e pedagógico na 

solução de problemas inerentes à vida escolar, preservando uma convi­
vência harmônica entre pais ou responsáveis legais, professores, alunos e 
funcionários da escola; 
II - conservar os equipamentos e o prédios escolar ; 
m - acompanhar a aplicação dos recursos fmanceiros provenientes de 
órgãos públicos ou privados, subvenções, convênios, doações e arrecada­
ções da entidade escolar, de acordo com as normas vigentes; 
IV - zelar pela aplicação dos programas de ensino e pelo aprimoramento 
didático e da avaliação do rendimento escolar; e 
V - propor e coordenar as discussões junto aos segmentos da Unidade 
Escolar, deliberando as questões pedagógicas e administrativas, obser­
vando a legislação vigente. 
Art. 4° São atnbuições do Conselho Escolar: 
I - elaborar seu Regimento Interno; 
II - analisar, modificar, deliberar e aprovar o plano administrativo anual, 
elaborado pela gestão da escola, sobre a programação e aplicação de 
recursos financeiros; 
m - deliberar sobre a aplicação de recursos financeiros do âmbito da 
unidade escolar no atendimento às solicitações da respectiva comunida­
de; 
IV - garantir a participação efetiva e democrática da comunidade escolar 
na construção do projeto -administrativo- pedagógico da unidade escolar; 
V - definir mecanismos de participação efetiva e democrática da 
comunidade escolar e local na avaliação, aprovação e implementação do 
projeto administrativo-pedagógico; 
VI - coordenar o processo de discussão, elaboração ou alteração do 
regimento escolar; 
VII - convocar assembleia geral da comunidade escolar ou de seus 
segmentos; 
Vill - aprovar e reformular o calendário escolar, quando necessário, e 
fiscalizar seu cumprimento; 
IX - aprovar anualmente o relatório das atividades desenvolvidas pela 
escola; 
X - comunicar e solicitar providência da Direção da Escola ou da 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos, em relação às 
possíveis transgressões disciplinares ou má conduta cometidas por 
qualquer integrante da escola, do Conselho ou ainda da comunidade, no 
que for de sua competência; 
XI - propor e coordenar alterações no curriculo escolar, no que for de 
sua competência, respeitando a legislação vigente; e 
XII - acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão administrativa, pedagógica 
e financeira da Unidade Escolar. 
Art. 5° O Conselho Escolar será constituído por membros representantes 
da gestão escolar, dos docentes, dos discentes, dos pais ou responsáveis 
legais, dos professores e demais funcionários da escola, além de repre­
sentantes da comunidade local. 
§ 1 º O mandato de Conselheiro será por um período de 2 (dois) anos, 
podendo ser reeleito apenas 1 (uma) vez. 
§ 2º Cada Conselho Escolar será composto por número impar de 
integrantes, que não poderá ser inferior a 5 (cinco), nem superior a 21 
(vinte e um). 
§ 3° Após a decisão do quantitativo ímpar de integrantes que irão compor 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 180 DE 7 DE JULHO DE 2011. 
"Altera dispositivos da Lei Complementar nº 166, de 16 de julho de 
201 O, que instituiu a Carreira e o Cargo de Agente Penitenciário da 
Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania do Estado de Roraima." 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 
Art. 1º Acresce parágrafo único ao art. 2° da Lei Complementar nº 166, 
de 16 de julho de 201 O: 
"Art. 2° ( ... ) . 
Parágrafo único. Dentre o número de vagas do cargo c~ado d~ Agente 
Penitenciário da Secretaria de Estado da Justiça e da C1dadan1a do Estado 
de Roraima fica fixado o percentual de 30% (trinta por cento) para 
lotação de Agentes do sexo feminino, considerando a natureza do cargo." 
'c\.C) 

:. 2° A alínea "e" do inciso Ido art. 5° da Lei Complementar nº 166, de 
J de julho de 201 O, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ( ... ) 
1- ( ... ] 
a) a d)[ ... ) . . . 
e) investigação relativa aos aspectos moral e social, de caráter ehminató­
rio; (NR) 
t) ( ... ) 
( ... ]" 
Art. 3° O art. 5° da Lei Complementar nº 166, de 16 de julho de 20JO, 
passa a vigorar acrescido dos parágrafos 1 º a 8°: 
"Art. 5° ( ... ] 
I- ( ... ] 
( ... ] 

]] - ( ... ) 

I - Não apresentar no dia da prova atestado médico; 
Il - Deixar de realizar algum dos testes; 
m - For considerado inapto em qualquer um dos testes; e . 
IV - Não comparecer para a realização da prova de aptidão fís!ca. (AC) 
Art. 4º O § 3º do art. 6° da Lei Complementar nº 166, de 16 de Julho de 
20 J O, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 6º ( ... ) 
§ 1 o [ ... ] 

§ 2º ( ... ] . . e: • . d 
§ 3º Os candidatos aprovados na pnmerra 1ase e mscntos no curso e 
formação profissional receberão um.a bolsa no _val?r. C?rr~spondente a 
50% (cinquenta por cento) do vencunento básico inicial. (NR) 
Art. 5º O Anexo Único da Lei Complementar nº 166, de 16 de julho de 
20JO, passa ter a seguinte alteração: 
"ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 166, DE 16 DE 
JULHO DE 2010. . 
TABELA DE SALÁRIOS -AGENTE PENITENCIARIO DA SECRE­
TARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA DO ESTA­
DO DE RORAIMA." (NR) 
Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 7 de julho de 2011. 
JOSÉ DE ANCHIETA JUNIOR 
Governador do Estado de Roraima 

LEINº815 DE7DEJULHODE2011 'M ....,..-lf/I_ . 
"Dispõe sobre a transformação da Fundaçã? Estadual do Meio Ambien­
te, Ciência e Tecnologia do Estado de Rorauna - FEMAC'~-RR, e do 
Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima -
IDEFER, e dá outras providências." 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço ,saber que a Assembleia aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: · 
CAPITULO I 
DA TRANSFORMAÇÃO 

~-;.A prova de aptidão psicológica objetivará, através. de te~tes de. 
conhecimento aprovados pelo Conselho Federal de Ps1colog1a e aplica­
dos por psicólogos, o conhecimento da pei_-sonalidade, da inteligência e 
das habilidades específicas, caracteristicas inerentes ao cargo, a saber: 
controle emocional, ansiedade, impulsividade, domínio psicomotor, 
autoconfiança, resistência à frustração, inteligência, memória, 
agressividade, adaptabilidade, flexibilidade, ma~~dade, respo_nsabilida­
de, dinamismo, iniciativa, fluência verbal, sociab1hdade, capacidade de 

Art. 1° A Fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Roraima - FEMACT-RR, criada pela Lei Estadual nº 001, art. 
46, inciso m, item 2, de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei 
Delegada nº 004, de 16 de janeiro de 2003, fica trymsformada ~m Funda­
ção Estadual do Meio Ambiente e R_ecursos Hídncos de ~oraima -
FEMARH-RR, vinculada à Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento - SEPLAN. 

~
. · 1 Art. 2° O Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima 

· - JDEFER-RR, criado pela Lei Estadual nº 709, de 30 de março de 2009, 
fica transformado em Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e 
Inovação do Estado de Roraima - IACTJ-RR, vinculado à SEPLAN. 

.,Art. 3° As atividades de ciência, tecnologia e pesquisa realizadas pela 
FEMACT-RR passam a ser absorvidas pelo IACTI-RR. 

r CAPÍTULO II 

liderança, fobias e honestidade. (AC) . . . 
S 2° A investigação relativa aos aspectos moral e social objetivará 

rificar se o candidato possui idoneidade moral e conduta ilibada 
.;prescindíveis para o exercício de suas atribuições e ocorrerá durante 

todas as fases do concurso, incluindo curso de fonnação, até o final da 
homologação, sendo conduzida por comissão especiahnente designada 
para tal fim, que poderá obter elementos infonnativos d_e quem os possa 
fornecer, fazer diligências, inclusive convocando o candidato para ser 
ouvido ou entrevistado. (AC) . 
§ 3° O candidato convocado para essa fase deverá apresentar os seguin­
tes documentos: 
I - Ficha de informações pessoais; 
]] - Certidão relativa a assentamentos funcionais, no caso de ser o 
candidato servidor público civil ou militar; e 
m - Certidões de Antecedentes Criminaís expedidas pela Justiça 
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, bem como, Folha de Antecedentes 
expedida pela Polícia Federal e Polícia Es~dual. (AÇ) . 
§ 4º A avaliação dos aspectos moral e social do candidato será efetivada 
em processo administrativo fundamentado de modo a garantir o pleno 
exercício do contraditório e da ampla defesa. (AC) 
§ 5º O teste de aptidão física para o cargo de Agente Penitenciário 
Masculino e Feminino consiste em 3 (três) testes subsequentes, todos 
de caráter eliminatório, e obedecerá à seguinte ordem: 
J -Teste de Flexão e Extensão dos Cotovelos (braços) com apoio de 
frente sobre solo; 
Jl - Teste Abdominal (Tipo Solo); 
IIl - Teste de Corrida de Doze Minutos. (AC) 
§ 6º O candidato será considerado apto ou inapto na prova de aptidão 
física. (AC) 
§ 7º A quantidade mínima ~e exercícios por teste para aprovação do 
candidato será fixada no edital do concurso. (AC) 
§ 8º Será considerado eliminado na aptidão tisica e, consequentemente, 
do concurso público, o candidato que: 

DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECUR­
SOS HIDRÍCOS DE RORAIMA - FEMARH/RR 
Art. 4° A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídrico~ de 
Roraima - FEMARH-RR tem por objetivo promover, elaborar, genr, 
coordenar e executar a política do meio ambiente e de recursos hídricos 
do Estado de Roraima, com a fmalidade de garantir o controle, a preser­
vação, a conservação e a recuperação ambien~I, visand? o desem'.olvi­
mento sócioeconomico sustentável e a melhona da qualidade de vida da 
população. . 
Parágrafo único. A FEMARH-RR tem sed:: e foro na Cidade de Boa 
Vista e jurisdição em todo Estado de Roraima. 
Art. 5º O patrimônio da FEMARH-RR serã constituído pelos bens e 
direitos da FEMACT-RR, exceto os que forem objeto de aquisição 
através de recursos provenientes de convênios federais com destinação 
específica, relacionados às atividades de ciência, tecnologia e p~squisa, e 
os alocados nas Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Sustentável (DCTDS) e de Pesquisas e Estudos Amazônicos (DIPEA) 
da FEMACT-RR, que passam a integrar o patrimônio do IACTI-RR, 
além daqueles que essa entidade venha a adquirir, incluindo os bens que 
lhe venham a ser doados pela União, Estados e Municípios e por outras 
entidades públicas e particulares. 
Parágrafo único. A FEMARH-RR só receberá em doação bens livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus. . . 
Art. 6° No caso de dissolução da FEMARH-RR, seus bens e drre1tos 
passarão a integrar o patrimônio do Estado de Roraima . 
Art. 7° Os recursos financeiros da FEMARH-RR serão provementes de: 
I - dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no orçamento do 
Estado; 
]] - auxílios e subvenções que lhe venhan1 a ser concebidos por quaisquer 
entidades públicas ou particulares; 
IIl - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades públicas nacionais e internacionais; 
IV - retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a entidades 
públicas ou particulares; 
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V - os recursos de transferência de outros órgãos da administração 
pública; 
VI - operações de crédito e juros bancários; 
VII - receitas eventuais. 
Art. 8º A FEMARH-RR tem a seguinte estrutura organizacional básica: 
I - Conselhos de Direção Superior: 
a) Conselho de Administração; 
b) Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA; 
c) Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH; e 
d) Presidência. 
II - Órgãos de Assessoramento: 
a) Gabinete do Presidente; 
b) Procuradoria Jurídica; 
c) Assessoria Especial; 
d) Comissão Permanente de Licitação - CPL; e 
e) Controle Interno. 
Ili - Órgãos de Execução 
a) Diretoria Administrativa e Financeira: 
1) Divisão de Administração; 
2) Divisão de Orçamento e Finanças; 
3) Divisão de Recursos Humanos; e 
4) Divisão de Contabilidade. 
b) Diretoria de Monitoramento e Controle Ambiental: 
1) Divisão de Planejamento e Auditoria Ambiental; 

Divisão de Prevenção e Monitoramento Ambiental; 
1 Divisão de Fiscalização Ambiental; 

4) Divisão de Educação Ambiental; e 
5) Divisão de Unidades de Conservação. 
c) Diretoria de Recursos Hídricos: 
1) Divisão de Outorga; 
2) Divisão de Apoio à Gestão de Comitês de Bacias Hidrográficas; e 
3) Divisão de Planejamento Hídrico. 
d) Diretoria de Licenciamento e Gestão Ambiental: 
1) Divisão de Licenciamento Ambiental; 
2) Divisão de Controle de Florestas; 
3) Divisão de Uso do Solo e Agricultura Familiar; e 
4) Divisão de Aquicultura e Recursos Pesqueiros. 
IV - Fundo Estadual de Meio Ambiente - FEMA. 
Art. 9° Ficam extintos os cargos em comissão de Diretor de Pesquisa e 
Estudos Amazônicos - Museu Integrado de Roraima, e de Diretor de 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável. 
Art. 10. Ficam extintos os seguintes cargos em comissão de Chefe de 
Divisão: 
I - de Pesquisa e Estudos Amazônicos; 
II - de Documentação e Arquivo; 
Ili - de Divulgação e Educação; 
IV - de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 
V - de Educação e Capacitação Sustentável; 
VI- de Planejamento e Ordenamento Territorial; e 
VII - de Recursos Hídricos. 

1:. 11. Ficam criados 2 (dois) cargos em comissão de Diretor e 9 (nove) 
.rgos em comissão de Chefe de Divisão, de acordo com o Anexo 1, com 

as atrjbuições descritas no Anexo IV, partes integrantes desta Lei. 
CAPITULO III 
DO INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA- IACTI-RR 
Art. 12. O Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Estado de Roraima - IACTI-RR, terá por objetivo promover, elaborar, 
gerir, coordenar e executar a política de ciência, tecnologia, inovação e 
gestão florestal do Estado de Roraima, com a finalidade de estimular, 
promover e fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, com a 
realiz.ação e utilização de pesquisas científicas e estudos amazônicos e 
com suas devidas aplicações, visando o desenvolvimento 
sócioeconomico sustentável do Estado e a melhoria da qualidade de vida 
da população. 
Parágrafo único. O IACTI-RR tem sede e foro na Cidade de Boa Vista e 
exercerá suas atribuições em todo Estado de Roraima. 
Art. 13. O patrimônio do IACTI-RR será constituído pelos atuais bens e 
direitos do ora transformado Instituto de Desenvolvimento Florestal do 
Estado de Roraima - IDEFER, bem como, todos aqueles que, na data da 
publicação desta Lei, estejam sendo utilizados pelas Diretorias de 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável (DCTDS) e de 
Pesquisas e Estudos Amazônicos (DIPEA) da FEMACT-RR, incluídos 
os adquiridos através de convênios federais com destinação específica, 
relacionados às atividades de ciência, tecnologia e pesquisa, além 
daqueles que venham a ser doados pela União, Estados e Municípios e 
por outras entidades públicas e particulares. 
Parágrafo único. O JACTI-RR só receberá em doação bens livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus, inclusive os decorrentes de deman­
das judiciais. 
Art. 14. No caso de dissolução do IACTI-RR, seus bens e direitos 

passarão a integrar o patrimônio do Estado de Roraima. 
Art. 15. Os recursos financeiros do IACTI-RR serão provenientes de: 
I - dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no orçamento do 
Estado; 
II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concebidos por quaisquer 
entidades públicas ou particulares; 
Ili - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades públicas nacionais e/ou internacionais; 
IV - retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a entidades 
públicas ou particulares; 
V - os recursos de transferência de outros órgãos da administração 
pública; 
VI - operações de crédito e juros bancários; e 
VII - receitas eventuais. 
Art. 16. Os servidores efetivos do Quadro Geral da FEMACT-RR 
lotados nas Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Sustentável - DCTDS, e de Pesquisa e Estudos Amazônicos / Museu 
Integrado de Roraima - DIPEA-MIRR, passam a integrar o quadro geral 
de servidores do IACTI-RR, conforme Tabelas I e II do Anexo lil desta 
Lei. 
Parágrafo único. Enquanto não aprovado o Plano de Cargos e Salários do 
IACTI-RR, aplica-se aos servidores mencionados no caput deste artigo a 
Lei Estadual nº 537, de 24 de março de 2006, mantidas as especialidades 
do cargo, a remuneração, e seus adicionais, o tempo de efetivo exercício, 
bem como, todos os direitos adquiridos pelos servidores. 
Art. 17. O IACTI-RR tem a seguinte estrutura organizacional básica: 
l - Conselhos de Direção Superior: 
a) Conselho de Administração; 
b) Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação - CECTI; e 
c) Presidência. 
II - Órgãos de Assessoramento: 
a) Gabinete do Presidente; 
b) Procuradoria Jurídica; 
c) Assessoria Especial; 
d) Comissão Permanente de Licitação; 
e) Controle Interno; e 
f) Câmara de Assessoramento Técnico Científico. 
lil - Órgãos de Execução 
a) Diretoria Administrativa e Financeira: 
1) Divisão de Administração; 
2) Divisão de Orçamento e Finanças; 
3) Divisão de Recursos Humanos; e 
4) Divisão de Contabilidade. 
b) Diretoria de Ciência, Tecnologia e Inovação: 
1) Divisão de Engenharia e Inovação; 
2) Divisão de Planejamento, Gestão e Fomento de Políticas e Programas 
em Ciência, Tecnologia e Informação - CTI; 
3) Divisão de Acompanhamento e Avaliação de Projetos em 
Ciência, Tecnologia e ln formação - CTI; 
4) Divisão de Ações Regionais para Inclusão Social; e 
5) Divisão de Apoio a Gestão de Cooperativas e Empresas (Incubado­
ras). 
c) Diretoria de Pesquisa e Tecnologia em Gestão Territorial: 
1) Divisão de Estudos Sócioeconômicos e Ambientais; 
2) Divisão de Planejamento e Cadastro; 
3) Divisão de Estatística e Geotecnologia; 
4) Divisão de Gestão e Política Territorial; 
5) Divisão de Informações Ambientais; e 
6) Divisão de Gestão de Florestas Públicas. 
d) Museu Integrado de Roraima: 
1) Divisão de Pesquisa e Estudos Amazônicos; 
2) Divisão de Documentação e Arquivo; e 
3) Divisão de Divulgação e Educação. 
IV - Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia - FECT. 
V - Fundo de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima -
FUNDEFER. 
§ 1 º Fica o Museu Integrado de Roraima incorporado a Estrutura do 
IACTI-RR, sendo por este administrado. 
§2º Fica o Chefe do Poder Executivo Estadual autorizado a instituir, 
através de Decreto, Unidades Administrativas Descentralizadas/ 
Regionalizadas, disciplinando seu funcionamento. 
Art. 18. Ficam extintos os cargos em comissão de Diretor Técnico do 
IDEFER e de Chefe de Planejamento, Acesso e Desenvolvimento da 
Cadeia Florestal, previstos na Lei nº 706, de 30 de março de 2009. 
Art. 19. Ficam criados 3 (três) cargos em comissão de Diretor e 17 
(dezessete) cargos em comissão de Chefe de Divisão, de acordo com o 
Anexo li, com as atribuições descritas no Anexo IV, parte integrante 
desta Lei. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20. A FEMARH-RR incorporará os recursos orçamentários 
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previstos para a Diretoria de Monitoramento e Controle Ambiental 
(DMCA) da FEMACT-RR, e os recursos do FEMA 
Art. 21. O IACTI-RR incorporará os recursos orçamentãrios do atual 
IDEFER; das Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Sustentável - DCTDS, e de Pesquisas e Estudos Amazônicos - DIPEA, 
da FEMACT-RR; e do FECT. 
Art. 22. A FEMARH-RR incorporará todos os bens materiais contidos 
na estrutura da FEMACT-RR, exceto os adquiridos através de convênios 
federais, com destinação específica, relacionados às ãreas de ciência, 
tecnologia e pesquisa, bem como, os bens alocados nas Diretorias de 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável (DCTDS) e de 
Pesquisas e Estudos Amazônicos (DIPEA) da FEMACT-RR, que serão 
vinculados ao IACTI-RR. 
Art. 23. Todos os convênios firmados pela FEMACT-RR vinculados às 
ãreas específicas das Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen­
to Sustentável (DCTDS) e de Pesquisas e Estudos Amazônicos 
(DIPEA) do Estado de Roraima passarão a ter sua gestão sob a respon­
sabilidade do IACTI-RR. 
Art. 24. Os ajustes orçamentãrios referentes a nova distribuição dos 
programas, projetos e ações previstas no Plano Plurianual - PPA 2008-
2011, e na Lei Orçamentãria Anual - LOA, exercício 2011, decorrentes 
dessa transformação, deverão ser remanejados e ajustados conforme 
previsto em lei, por Decreto do Chefe do Poder Executivo Estadual, no 
prazo de até 90 (noventa) dias. 

i. 25. Durante o período de até 90 (noventa) dias, as despesas 
.1ergenciais e inadiáveis serão realizadas nos orçamentos aprovados 

pela Lei Orçamentária Anual - LOA, exercício de 2011, dos órgãos ora 
transformados FEMACT-RR e IDEFER. 
Art. 26. Ficam revogados os artigos 3°, 4º, 5º, 6° e 7º e o Anexo Ida Lei 
Delegada nº 004, de 16 de janeiro de 2003. 
Art. 27. Ficam revogados os artigos 5º, 8º e Anexos I e II da Lei nº 706, 
de 30 de março de 2009. 
Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácjo Senador Hélio Campos/RR, 7 de julho de 2011. 
JOSE DEANCHIETAJUNIOR 
Governador do Estado de Roraima 

ANEXOI 

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA FEMARH-RR 

CARGO QUANT. PADRÃO 
REFERÊNCIA 

Presidente 1 R$13.950,00 

Diretor 4 R$ 9.765,00 

Presidente da CPL 1 R$ 3.210,00 
Procurador-Chefe 1 R$ 4.180,00 

Chefe de Gabinete 1 R$ 2.612,50 

Assessor Especial 4 R$ 3.354,45 

Membro da CPL 2 R$ 1.881,00 
Chefu Unid. ConL Interno 1 R$ 2.500,00 

Chefe de Divisão 16 R$ 2.299,00 

Secretária de Diretor 4 R$ 836,00 

Assistente de Gabinete 7 R$ 627,00 
TOTAL 42 

ANEXO II 
QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DO IACTI-RR 

CARGO QUANT. PADRÃO REFEReNCIA 

Prese ente 1 R$13.950,00 

Diretor 4 R$ 9.765 ,00 

Prese ente da CPL 1 R$ 3.210,00 

Procurador-Chefe 1 R$ 4.180,00 

Ch ele d e Ga bineta 1 R$ 2.612 ,50 

Assessor Especial 4 R$ 3.354,45 

Membro da GPL 2 R$1.881,00 

Chefe Unid. Cont hterno 1 R$ 2.500,00 

Chefe de Divisao 18 R$ 2.299,00 

Secretéria de diretor 4 R$ 836 ,00 

Assistente de Gabinete 7 R$ 627 ,00 

TOTAL 44 

ANEXO Ili 
TABELA 1 
CARGOS EFETIVOS DO IACTI-RR- NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 

Analista de Ciência e Tecnologia/ Administrador 

Analista de Ciência e Tecnologia/ Economista 

Analista de Ciência e Tecnologia J Geógrafo 

Analista de Ciência e Tecnologia/ Tecnólogo de Nível Superior cm 
Agroncgócio 

QUANTIDADE 

Analista de Ciência e Tecnologia I Tecnólogo de Nível Superior em Gestão 
Ambiental 

Analista de Ciência e Tecnologia I Tecnólogo de A limcntos 

Analista de Ciência e Tecnologia I Turismo 

Pesquisador I Antropólogo 

Pesquisador I Ecólogo 

Pesquisador I Taxionom ista em Angiosperma 

Pesquisador I Tuionom ista em Zoologia 

TABELA II 
CARGOS EFETIVOS DO IACTI-RR- NÍVEL MÉDIO 

Auxiliar de Re&auração 

Guia de Museu 

Témico em Laboratório 

ANEXO IV 

CARGO 

TOTAL 12 

QUANTIDADE 

TOTAL 5 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO DA FEM ARH-RR E DO IACTI-RR 
Descrição das atribuições dos cargos em com~silo 

Presidente 
Adminig.rar a autarquia, praticando os atos de gestão necessários e exercendo a coonlenaçúo das 
Diretorias e assessorias imediatas, além de convocar e presidir as reuniões da Diretoria, admitida a 
delegação de competência; representar ativa e passivamente, cm juúo e fora dele, e na cclcbraçã.o de 
conYênios, contratos, tennos de ajustamento de conduta e outros ajug.cs; promover a articulação entre a 
autarquia e outras instituições públicas e pr.ivad as, para a consecução dos objetivos; finnar, juntam ente 
com o diretor competente, convênios, contratos; reafü.ar os encaminhamentos da prestação de contas 
anual; fixar prioridades para elaboração dos orçamentos anuais e plurianuais de investimentos e 
programas; prover as funções de chefia, constituir comissões e grupos de trabalho. 

Diretor 
As!l!ssorar a Presidência nos assuntos relativos à sua esfera de atribuições; coordenar, controlar, 
supervisionar, os planos, programas e projetos desenvolvidos; exercer, no ambiente organizacional e 
univeno de ação, quando se fi'ler necessário e estritamente na ausência do titular, atos relativos à 
.. atividade meio", os quais presen·cm a dinâmica operacional, desde que alicerçados cm bases 
normativas e regulamentares; opinar, sobre a viabilidade técnica e econômica na celebração de 
convênios, acordos, contratos e ajustes inerentes à execução de serviços de natureza técnica; apoiar a 
capacitação de Recursos Humanos dentro de sua esfera de atribuições. 

Procurador Jurídico 
Repre!l!ntar a entidade nas ações judiciais cm que for parte, na condição de autora, ré ou interessada; 
opinar e examinar minutas de edital, convênio ou ajuste, contrato, projetos provmientcs de contrato~ 
acordos nacionaiii e intemaciona6 relativos às atividades fim da entidade. 

Chefe de divisiio 
As!l!ssorar os rcspecti\•os Diretores em assuntos referentes às suas áreas de competência; planejar, 
orientar, coordenar e controlar as ati\·idadcs inerentes às competências da respectiva unidade; 
desempenhar atribuições de natureza administrativa e técnicCH!speciatizada que lhes forem imputadas 
por seus superiores; representar seus Diretores, quando por eles designados; supervisionar os 
procedimentos relacionados à cx:ecução das atividades que lhes são atribuídas; manter a diretoria 
permanentemente informada das atividades das divisões; exercer outras atividades que lhes forem 
conferidas ou delegadas. 

Assessores 
Assessorar e assistir o Presidente, Chefe de Gabinete, Prorurador Jurídico e Diretores em assuntos de 
suas respectivas competências; acompanhar matérias \'eicutadas por meios de comunicação; coordenar, 
controlar e acompanhar o desenvoMmento das atividades nas suas áreas de competência; elaborar 
relatórios afetos às suas áreas de atuação; exercer outras ati\.•idades que lhes forem conferidas ou 
delegadas. 

Assistentes 
Assistir às chefias imedia.tas cm assuntos de natureza técnico-administrativo; ebborar ou auxiliar a 
elaboração de minutas de atos ou outras comunicações a !l!rem expedidas pelas unidades em que 
estiverem lotados; receber, transmitir, controlar e registrar as comunicações rca:bidas e cx:pcdidas e os 
processos e documentos que tramitem nas suas unidades de lotação; analisar informações e dados e 
emitir parecer sobre matérias de competência da área em que estiverem lotados; exercer outras 
atividades que lhes forem conferidas ou delegadas. 

Secretários 
Marcar audiência, receber e orientar pessoas, organimr e controlar a agenda da respectiva chefia; 
agendar viagens e reservar passagens e hotéis; transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento das 
instruções emanadas da chefia imediata; executar sen>iços de digitação e reprodução de documentos; 
receber e transmitir mcnsagms; fa7.cr e receber ligações tclefõniros; organizar e manter o arquh·o de 
mensagens recebidas e transmitidas; manter controle de material de expediente, dabornndo os pedidos 
necessários para suprir necessidades; exercer outras ati\·idades que lhes foran conferidas ou delegadas. 

Chefe de controle interno 
Controlar os procc~os e procedimentos administrativos, visando o acompanhamento, monitoramento e 
avaliação das ações da instituição; emitir pareceres. outras atividades correlatas. 

Presidente da CPL 
Elaborar e instruir os processos licitatórios e procedimentos administrativos, visando a com pra de bens e 
serviços necessários a atender as necessidades da instituição; presidir os certames de interesse da 
entidade. 

Membros da CPL 
Elaborar e instruir os processos licitatórios e procedimentos administrativos, visando a compra de bens e 
serviços necessários a atender as necessidades da instituiç.lio; participar dos certames de Dtere~c da 
entidade. 
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ANEXO V 

ORGANOGRAMA IACTl/RR 

Fl!.CT 1 l c--~~~~eNC:IA J ,----------, 
FUNDeFl!R ---------------!----------- ~EC:TI lt-J ---

'~----G_A_IS_l_N~TI!. _. ____ l;..-------------< 

["CONTROLE INTERNO _ 1 

DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA 

E FINANCEIRA 

01\/ISÃOOE 

ORÇAMENTO E 

FINANÇAS 

DIVISÃO OE 

CONTABIUOAOE 

DIVISÃO 

ADMINISTRATIVA 

OIVISÂOOE 

RECURSOS HUMANOS 

MUSEU INTll!!GRADO DE! J 
RORAIMA 

DIVISÃO OE PESQUISA E 

ESTUDOS AMAZÔNICOS 

OIVISÃO OE OlVULGACÃO 

E EDUCAÇÃO 

DIVISÃO OE ARQUIVO E 

DOCUMENTAÇÃO 

1 DIRETORIA DE ClflNCIA 

1 TECNOLOGIA E 

j INOVAÇÃO 

DIVISÃO DE 

- PLANEJAMENTO E 

GESTÃO EM POÚTICAS DE 

CT&I 

DIVISÃO OE 

ACOMPANHAMENTO E 

- AVAUAÇÃOEM 

PROJETOS OE CT&t 

DIVISÃO DE AÇÕES 

REGIONAIS PAAA 

- INCWSÃO SOOAL 

DIVISÃO OE ENGENHARIA 

E INOVAÇÃO 

-
DIVISÃO OE APOIO A 

GESTÃO OE 

- COOPERATIVAS E 

EMPRESAS 

DIRETORIA DG PESQUISA 
E TECNOLOGIA 

EM 
GESTAO TERRITORIAL 

DIVISÃO DE ESTUDOS 

- SOOO ECONOMICOS E 

AMBIENTAIS , 

DIVISÃO OE ESTATfSTICA E - GEOTECNOLOGIA 

DIVISÃO DE 

- PLANEJAMENTO E 

CADASTRO 

DIVISÃO OE GESTÃO E - POLÍTICA TERRITORIAL 

DMSÃODE 

INFORMAÇÕES 

- AMBIENTAIS 

DIVISÃO DE GESTÃO DE 

FLORESTAS PÚBLICAS -
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ANEXO VI 

[ Conselho de Administração PRESIDÊNCIA l 
' ' Fundo Estadual de 

]- n Conselho Estadual do Meio Meio Ambiente e 
Gabinete 

.._ 
Ambiente - CEMA Recursos Hídricos -

- FFM4RM-RR 
J 

Procuradoria 
- Conselho Estadual de Recursos 

Jurídica -
Hídricos - CERH 

Assessoria ------Especial ----f Comissão Permanente de l 
Controle -
Interno 

1 1 

Diretoria Diretoria de 

Administrativa e Monitoramento e 

Financeira Controle Ambiental 
) 

1 

' 
Divisão Divisão de Fiscalização 

- '--

Administrativa 
Ambiental 

) 

r r ' Divisão de Divisão de Prevenção e -
Contabilidade Monitoramento 

Ambiental -

\. J 

Divisão de ..... 
Orçamento e r ' 

Divisao de 
Financas 

Planejamento e ~ 

r Auditoria Ambiental 

Divisão de .._ 

Reéursos Humanos \.. 

' Divisão de Educação 

Ambiental -

/ 

Divisão de Unidade 

de Conservação .._ 

'-

DECRETO Nº 12.966-E DE 7 DE JlJLHO DE 2011. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso ill, da Constitui­
ção Estadual, 
RESOLVE: 
Art. lº Autorizar a ausentar-se do EJtado, o servidor JORGE 
EVERTON BARRETO GUIMARAES, Diretor-Presidente do Departa­
mento Estadual de Trânsito de Roraima - DETRAN, para participar da 

-

-

'--

1 1 .., 
Diretoria de Diretoria de 

Recursos Hídricos Licenciamento e 

Gestão Ambiental 
J 

1 1 

r 

Divisão de 
' -

Licenciamento 

Divisão de Outorga àmhi<>nt:>I 
) 

/ ' 
r 

Divisão de Apoio a Divisão de Controle -
Gestão de Comitês Florestal 

de Bacias ./ 

\. 

Divisão de Uso do Solo e 
-

Divisão de Agricultura Familiar 

Planejamento Hídrico 
\. 

) / 
Divisão Aqüicultura e 

Recursos Pesqueiros -

\. 

Reunião do Comitê Nacional de Mobilização pela Saúde, Segurança e 
Paz no Trânsito, para elaboração do Plano Nacional de Redução de 
Acidentes e Segurança no Trânsito para Década 2011 - 2020, em 
Brasília/DF, nos dias 12 e 13-7-2011. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácjo Senador Hélio Campos/RR, 7 de julho de 2011. 
JOSE DEANCHIETAJlJNIOR 
Governador do Estado de Roraima 
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~a:go: CDl-IJI, Chefe de Cartóri~ de Delegacia. . mcnto - SEPLAN, nos termos dos art. 17 e 19 da Lei nº 706 de 30 de\- - C J 
CI F: 665.196.402-04 · março de 2009. . · __ -
Arl. 2:• - Este Decreto entrará cm vigor na data de sua publicação. Art. 3° Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. R ... 'ú.r(.il .-: 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 2 de junho de 2009. Palác,io Senador Hélio Campos/RR, 2 de junho de 2009. --
JOSÉ DEANCHIETA JÚNIOR JOSEDEANCHIETAJUNIOR. 
Governador do Estado de Roraima Governador do Estado de Roraima 

DECRETON" 1221-P DE2 DE JUNHO DE2009. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA no uso de suas . 
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso 111, da C~nstituiç.'ío Estadual, 

. 1 i\rt. .1" ~xonerar os servidores a seguir relacionados dos cargos 
co1111ss1onados pertencentes à estrutura da Secretaria de Estado da 
Fazenda: 
1 - ADONIAS CONCEIÇÃO ARAÚJO JUNIOR · 

'CARGO: CDl-11-Chefc da Seção de Controle da Dívida fundada 
Flutuante 
li'- DANUSi\ RAMOS PEREIRA DE PAULA 
CARGO: FAI-JJ- Secretária de Divisão 

. ·Art. ~" !'Jomcar os servidores a seguir relacionados para os cargos. 
com1ss1onados pertencentes à estrutura da Secretaria de Estado da 
Fazenda: 
1 - DANUSA RAMOS PEREIRA DE PAULA 
CPF: 015.448.217-00 
CARGO: CDI-11- Chefe da Scçõo de Controle da Divida Fundnda · 
Flutuante 
li - FRANCISCA DE JESUS ARAÚJO 
CPF: 257.897.833-68 
CARGO: FAl-11- Secretária de Divis3o 
"rt. .J' Este Decreto produz seus efeitos :i contur de 22-5-2009 

ácio Senador H~Iio Campos, 2 de junho de 2009. 
s(,: DEANClllETAJUNIOR 

uovcrnador do Estado de Roraima 

DECRETO Nº 1222-P DE 2 DE JUNHO DE 2009. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAJMA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso 111, da Constituição Estadual 
e nos termos do arl. 31, inciso Vl,.da Lei Complementar nº 053, de 2001, 
cm coníormidadc com o Processo nºOl 9001-001549/09-20, 
RESOLVE: . '. 
Art. 1° DECLARAR VAGO, a partir de 20-1-09, o cargo de ~scrivão de 
Polícia Civil, ocupado pela servidora SHIRLEY KELLY CLAUDIO DA 
SILVA, CPF nº 618.376.012-91, matrícula nº 042000636, nomeada pelo 
Decreto N"74-P, de IS de julho de 2004, lotada na Secretaria de Estado 
da Segurança Pública, por tomar posse cm ôutro cargo inacumulável. 
Art. 2° Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 
l'alác,io Senador H<!lio Campos, 2 de junho de 2009. 
JOSE DE ANCHIETA JUNIOR 
Governador do Estado de Roraima 

DECRETONº 1223-P DE2 DEJUNHODE2009. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso Ili, da Constituição Estadu_a\; 
RESOLV~ .. . 
Art. !ºExonerar a pedido a servidora abaixo relacionado do cargo 
comissionado, dn Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvi-
mento, a contar de 13-4-2009. · 
1- ALESSANDRA CASTRO CIDADE 

'rgo CDI - 1. Assessor Técnico· 
'F:651.000.932-34 

, .rt. 2" Nomear os servidores abaixo relacionados para os cargos 
comissionados, da Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvi-· 

~cnto. ADONIAS CO~CEIÇÃO ARAÚJO JUNIOR . 
Cargo CDS - 1, Chefe da Divisão de Desenvolvimento Sustentável/D-'." 
CPF: 112.543.432-53, a contar de 22-5-2009 · 
11- WANESSA ZORZETII JACOMINI CARDOSO 
Cargo COI -li, Assessor, T<!criico ·. 
Cl'F: 869.038.701-30,'a contar de 2"5-2009. , 
i\rt. 3" Este decreto entra cm v'igor na data de sua publicação. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 2 de junho de 2009. 
JOSÉDEANCHIETAJUNIOR , 
Governador do Estado de Roraima ·' · · 

DECRETO Nº 1224-P DE 2 DE JUNHO DE 2009. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAJMA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere· o ar_t. 62, inciso Ili, da Constituição ~stadual, · 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear DANIEL GIANLUPPI, para exercer o cargo de Diretor 
Presidente do Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado de 
Roraima- IDEFER. . ' · •' ' 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto, serão custeadas 
pelo orçamento da Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvi-

DECRETO Nº 1225-P DE 2 DE .JUNHO DE 2009 .. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAJMA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso 111, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: . . 
Art. 1° Nomear GENÉSIO SOARES DE SOUZA, CPF: 020.741.682-
68, para o Cargo de Direção Superior· CDS-!, Chefe Divisão de 
Abastccimcnto/DTA, d,a Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e 
Administração. 
Art. 2° Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 
Palác,io Senador Hélio Campos, 2 de junho de 2009. 
JOSE DE ANCHIETA JUNIOR 
Governador do Estado dc·Rorairpa 

DECRETO Nº l2i6-P DE 2 DE JUNHO DE 2009. 
.O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das 
atribuições que lhe conrÇrc§a~tigo 62, inciso Ili, da Constituição 
Estadual, • · . I •· / 
RESOLVE: '"!•i"". 
Art. 1° Nomear NADIEJDA LEVY FIGUEIREDO FERREIRA, CPF: 
855.937.704-25, para o Cargo de Direção Superior- CDS-1. Chefe 
Divisão de Contabilidade Gcral/Dcp. de Contabilidade, da Secretaria de 
Estado da Fazenda. 
Art. 2° Este Decreto produz seus efeitos a contar de 15-5-2009. 
l'alác,io Senador Hélio Campos/RR, 2 de junho de 2009. 
.IOSE DEANClllETAJUNIOll. 
Governador do Estudo de Roraima 

DECRETO Nº 1227-P DE 2 DE JUNHO DE 2009. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição Estadual, 
nos termos do art. 3·2, da Lei Complementar nº 053, de 31 de dezembro 
de 2001, e de conformidade com o Processo nº 017001-004423/09-36, 
resolve, 
Art. 1" - Exonerar a pedido, JAEL QUEIROZ RIBEIRO, CPF nº 
614.760.802-91, do cargo de Merendeiro, matrícula n°040001209, 
nomeado pelo Decreto nº 29-P, de 02 de abril de 2004, lotado na 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos, a partir de 14/ 
04/09. ' 
Art. 2° • Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 2 de junho de ;2009. 
JOSÉ DE ANCHIETA JUNIOR ' 
Governador do Estado de Roraima 

DECRETO Nº 1228-P DE 2 DE JUNHO DE 2009. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso Ili, da Constituição Estadual, 
nos termos do art. 32, da Lei Complementar n" 053, de 31 de dezembro 
de 2001, e de conformidade com o Processo nº 017001-004426/09-24, 
resolve, · 
Art. 1º - Exonerar a.pedido, MACELI DE SOUZA CARVALHO, CPF 
nº 743.680.442-15, do cargo de Merendeiro, matrícula nº 040001883, · 
nomeada pelo Decreto nº 29-P, de 02 de abril de 2004, lotada na Secreta­
ria de Estado da Educação, Cultura e Desportos, a partir de 07/04/09. 
Art. 2º - Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 
Palác,io Senador Hélio Campos/RR, 2 de junho de 2009. 
JOSE DEANCHIETA.JUNIOR . 
Governador do Estado de Roraima · 

DECRETO Nº 1229-P DE 2 DE JUNHO DE 2009. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art, 62, inciso Ili, da Constituição Estadual, 
nos termos do art. 32, da Lei Complementar nº 053, de 31 de dezembro 
de 2001, e de conformidade com o Processo n" 017001-003002/09-42, 
resolve, ' . 
Art. tº - Exonerar a pedido, MARIO BENTES 
CAVALCANTE, CPF nº 402.658.622-72, do cargo de 
Professor, matrícula n'? 43005412, nomeado pelo Decreto 
nº 002-P, de 07 de janeiro de 2008, lotado na Secretaria de 
Estado 'da Educação, Cultura e Desportos, a partir de 13/ 
03/09. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 2 de junho de 2009. 
JOSÉ DE ANCHIETA JUNIOR 
Governador do Estado de Roraima 



BOA VISTA, 07 DE JULHO DE 2006 Diário Oficial 

. 
e . ..... 

OTTOMAR DE SOUSA PINTO 
Governador do Estado de Roraima 
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS 
Secretário -de E~tado do "Planejamento e DesenvoJvimento 

DECRETO N" 489-P DE 30 DE JUNHO DE 2006. 
_!) GOVERNADOR D.O ESTADO DE RORAIMA, no uso das atrib.uições 

que lhe confere o art 62, inciso li, da Constitúição Estadual, 
RESOLV E , _ 

,Art. I º. Exonerar WALPEMAR MUTRAN PARACAT, do Cargo de 
Secretário de Estado do Planejamento ·e Desenvolvimento. 
Art. 2° Este Décreto entra em vigor na data de sua publicação . 
l'alácio Senador Hélio_ Campos/RRh 30 de junho de 2006, .. , ---~--,~-
•-... ..... 't"'....-..1'"" ~ Y-.. r ..,~TT'"' i l'""'TT"!: 

' siape: 1036189, Rua Jair da Silva Mota, 849 - Asa Branca, Bc_o. 'do Brasil, 
ag: 0250-X, C/C: 150440-1 , CPF: 225 .303. 122-49, lotado no\ Gabinete do 
Governador, para fazer faces as despesas com materia l .de consumo e outros 
serviços e ·encargos, constantes do Proc: 13003 .01377/06-60. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
Gabinete do Assessor de Imprensa, Boa Vista/RR, 07 de Julho de 2006. 
RU1 DE OLI\'EIRA FIGUEIREDO 
Assessor de Imprensa ·e Comunicação 
do Governo do Estado de Roraima 

( l" ) TERMO ADITIVO 
PROC/Nº 11287/05-04, d~ 20/02/2005 
OBJETO: Prorrogação de vigência com alteração da Cláusula Sexta:. __ ..,.. ___ .,..~-... 
rrn-T.:Nr:_T A. ·f'l .1 ( T .,..,tr .... '\ _,.""Q.C<:>f"' rl o 1 o f'l ,t.;; 'J (l(lf.i .,.. 1 Q 1 o ?()f)i!í ,.. • 

,_ifi-~ overnador-do -Estádo -d<>:Roraima _ --e-- ·+. "'-'-~~==-""'-===~~1-F-icam-rati.ficados-ás--demais...cláusulas4-condiçõei-do.,Çontrato"'. -~- ""---=;__-,'""""~~~;;l;-'~~ 

DECRETO Nº 490-P DE 30 DE JUNHO DE 20.06. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições 
que· lhe confere o art 62, inciso II, da Constituição Estadual, 
RESOLVE: . , 
Art.l ºNomear HAROLDO EURIÇO AMORAS DOS SANTOS; para 
exercer o Cargo de Secretário de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento . ' 
Art. 2° Este DecJEtO en.tra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 30 de junho de 2006. 
OTTOMAR DE SOUSA PINTO 
Governador do Estado de Roraima 

~ -Casa Militar · 'Ç..--' . __________ _____. 
PORTARIA Nº 046/CÍ\f/2006 
O SECRETÁRIO CHEFE DA CASA MILITAR DO ESTADO DE 
RORAIMA, no nso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Autorizar o a·fastamento do servidor CARLOS AUGUSTO COELHO 
FÜRTAl)O, Comandante de· Aeronave, para viajar com destino a cidade de 
Belo Hori zonte - MG, com a finalidade de receber e transladar para Boa 
Vista - RR, a aeronave ·de matricula PP-EOP (KING-AIR), pertencente a 
este governo. • 

CONTRATANTES: OTTOMAR DE SOUSA PINTO (GOVERNADOR) e 
RUI OLIVEIRA FIGUEIREDO (ASSESSOR) 
CONTRATADA: EDITORA BOA VISTA LTDA 
CNPJ/MF N": 046531bJ/0001-12 
BOA' VISTA-RR, 07 de julho de 2006 
JO~É MÀGALHÃES DUARTE - ASCOM/UGAM 
( 1º • ) TERMO ADITIVO 
PROC/Nº 11287/05-04, de 20/02/2005 . 
OBJETO: Prorrogação de vigência com alteração · da Cláusula Se~ta . 
VIGÊNCIA:04 '(quatro) meses ·de 19.06.2006 a 19.10.2006 

~ Ficam ratificados às demais cláusulas e condições do Contrato. 
CONTRATAN"FES: OTTOMAR DE SOUSA PINTO (GOVERNADOR) e 
RUI OLIVEIRA FIGÚEIREDO (ASSESSOR) 
CONTRATADA: GRAPHCOLOR DESIGN LTDA 
CNPJ/MF Nº: 00508979/0001-03 . 
BOA VISTA-13.R, 07 de julho de 2006 
JOSÉ MAGALHÃE$ DUARTE - ASCOM/UGAM 

Procuradoria Geral do .Estado . 
ORDEM DE SERVIÇO N" 0.02/2006/GAB/PROGE/RR 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribui­
ções légais 
RESOLVE, 

• ' 1 l i • ' 1 • • • • • • • • • • • • • li 1 1 li 1 ' • " • • " 1. • 1 •• ' •• • 

a 1 ~~,•Í•\o, -:, · !'. • ) 

• t • 111 fil • 1 1 • IU1 li , , li li/ /;; il, 1 il 1 t, 1 1 , 1 : 1 , U 1 1 oa 1sta-RR, J 
EDISON PROLA - Cel QOPM 
Secretário Çhefe da Casa Militar / 

DESPACHO 
J.>rocess o : o.3157 / 06-70_ 
Secrct :í ri :i: Casa Militar 
Assunto: fnexigibilidade de Licitação 

• Reco1iheço a lnexigibilidade. de Licitação em favor da firma: VANDERLEI 
ALTAIR FRIEDRTCH nó valor estimado. de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
refe;cn(c :is tkspqsas com contratação de profissional técnico especializado 
para o exercício de supervisão de aeronaves do Governo do Estado, 
con forme consta no processo em epígrafe -com fundamento no Ari. 25 
inciso 1 I"§ 1" c/c Art. 13 inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alter~ções · 

"-.....-- ' posteriores. 
Sendo assi 111, em atendimento ao. que dispõe o Art. 26 do referido diploma 
legal , submeto o assunto à elevada consideração do Excelentíssimo Senhor 
Secrct:i ri o Chefe da Casa Militar. 
Boa Vista-RR, 06 de julho de 2006: 
EDJ SO 1 PROLA --Cel QÓPM 
Secrd<irio Chefe da Casa Militar 
Ra tifi co .9 des pacho retro, nos termos do Art. 26. da Lei 8.666/93, em sua 
redação '1 tua l, refe rente a Inexigibilidade de Licitação, de que se trata o 
presqntc prnc esso . 

wi udt·tcrmin~ ~ u~ _~;yub.[i'A:uije~,~~n~º~· M!l""ílMllti itifl·, J ~!IJ a ex1P ncia contiâa' -
1> h ... ; J.. L,) tJ !Jl\.. .... ~IHt, llt,;:::.!JHí...fl\J. 

Boa Vis1 ... ! '< . 06 de julho de 2006 · 
OTTOM AR DE SOUSA PINTO 
Govcrnado1' do Estado de Roraima 

['ASS~ssoria ~e Imprensa e Comunicação 
EX"l'R,ATO DÁ l'ORTARIA N.º 049/2006-UGAM/ASeOM 
O ASSESSUR DE IMPRENSA E COMuNICAÇAO DO GOVERNO DO 
EST/\ ilO f, E RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, · 
RESOLVE: 
Art: ! º - ANULAR os efeitos da PORTARIA Nº 016/2006-UGAM/ 
ASCOM , (:.1e autoriza concessão de suprimentos de fundos no valor de R$ 

. . 5.000 ,00 (C inco Mil Reai~) . ª"' servidor Jeyson Farias de Lima,matrícu'ia 
1 

Finanças - COPLAF, para· acompanhar o recebimento dos tapetes c 
persianas objeto do citado Contrato. 
Boa Vista-RR, 26 de junho de 2006. 
Publique-se: Registre-se: Cumpra-se . . 
JOÃO FÉLIX DE SANTANA NETO 
Procurador-Geral Adju\1to do EstíJ.do 

' I 

Sêcretarla- de Estado da Gestão 
Estratégica ~ Administração 

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 479 DE 04 DE JULHO DE 2006. 
1'l SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO. ESTRATÉGICA E ADMINIS­
TRAÇÃO, no uso das atribuições. conferidas pelo Deereto nº 056-P, de 17 
de janeiro de 2005, com base no art. 34, inciso II, da Lei Complementar nº 
053/01 , e considerando o que · consta no processo nº 13001-03138/06-56; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Remover a servidora MARIA DE FÁTIMA NUNES DA ROCHA, 
do Quadro Efetivo de Pessoal do Goy.erno do Estado, Cl'F nº 041.489.162-
72, ocupante do cargo de Assistente Social, Classe I, Referência 11-E, Nível 
CNS, Grupo Ocupacional SBJJ, Matrícula 400000112, lotada na. Secretaria 
de Estado da Saúde, no setor de Tratamento Fora do Domicílio-TFD para a 
R~prcsen!ação do. Governo do Estado de Roraima, na cidade de · Manaus-

Boa Vista - RR, 04 de ju lho de 2006. 
PORTAR1A/GAB/SEGAD N.º 480 DE 04 JULHO DE 2006. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINIS­
TRAÇÃO, no uso. de suas atribuiç,ões legais, 
RESOLVE: . 
Ait.1 º - Designar a servidora estadual LYANE .MOREIRA ,TEIXEIRA DE 
MORAES, Matrícula nº 040002440, para responder pelo Cargofde Chefe da 
Seção de Mobilidade de Pessoal e Vacância, cm substituição do titular 
ANTÓNIO SILVA TRAJANO, Matrícula SIAPE: 0707180, em razão de 
férias, no período· de 10/07/0~ a 08/08/06. 
Art. 2° - ~sta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 
Certifiqüe-se, Publique-se e Cumpra-se. • 
LUCIANO FERNANDES MOREIRA · 
Secretário de Estado da~Gestão Estratégica e Administração 

' . 



28/05/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

.Receita Federall 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA D E ABERTURA 

10.979.689/0001-00 30/03/2009 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE AMPARO A CIENCIA TECNOLOGIA E INOVACAO DO ESTADO DE RORAIMA - IACTl-RR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IACTl-RR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

111-2-AUTARQUIA ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 

!
LOGRADOURO 

R DOMINGOS BRAGA 
NÚMERO 

44 
1 COMPLEMENTO 

CASA 

1 

CEP 1 1 BAJRRO/DISTRITO 

69.305-220 . ~S_A_O_F_RA_N_C_IS_C_O _____ ~ 
-

M_U_N-IC-IPl_º ____________ ~I ~RRF BOAVISTA . ~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

.ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/05/2012 às 10:15:52 (data e hora de Brasília). 

L~Y.oltad 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/03/2009 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/05/2012 

www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 1/1 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

Departamento de Zoneamento Territorial 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "B" 9º andar - sala 950 - Brasília/DF 

TEL.: (061) 2028-1364 - FAX Nº (061) 2028-1481 

Mem. 96/2012/DZT/SEDR/MMA 
Em 21 de junho de 2012. 

Ao Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável. 

Assunto: Envio de Nota Técnica nº 32/2012 para assinatura 

1. Segue o processo nº02000.000937/2011-71 referente ao Acordo de 
Cooperação Técnica para elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico 
do Estado de Roraima, contendo à Nota Técnica nº32/2012 para ser assinada e posteriomente 
encaminhada a Consultoria Jurídica. 

Atenciosamente, 

RECEBIDO NA SEOR 
Em_Jj_/ O({;_J~ 
As 1.2 ~oq 

G>~ye.,\ \ bf 



Assunto: 

Origem: 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

Departamento de Zoneamento Territorial 

Acordo de Cooperação Técnica 

DZT/SEDRJMMA 
t /; ' • 

NOTA TÉCNICA nº 32/2012 

1. Introdução 

Ref: Acordo de Cooperação 
Técnica para elaboração e 
implementação do 
Zoneamento Ecológico-
Econômico do Estado de 
Roraima, Processo nº 
02000.0009372011-71. 

1.1. Trata-se, esta Nota Técnica, da celebração do Acordo de Cooperação Técnica 
entre o Ministério do Meio Ambiente - MMA, por meio da Diretoria de Zoneamento Territorial 
- DZT - da Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, e o Estado de 
Roraima, através do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação- IACTI, da Secretaria 
do Planejamento e Desenvolvimento. 

1.2. O IACTI, por meio do ofício nº 126/2012, de 29 de maio de 2012, solicitou 
a viabilização de tal acordo, visando a elaboração e implementação do zoneamento ecológico­
econômico - ZEE - do Estado de Roraima, na escala de 1 :250.000, em articulação com o 
Macrozoneamento Ecológico Econômico - MacroZEE da Amazônia Legal. Para isso, o IACTI 
está encaminhando uma minuta do Acordo de Cooperação Técnica e do cronograma de 
execução, a ser cumprido. 

1.3. Este ofício encaminhou, também, como anexos, o Parecer Jurídico, a 
publicação dos decretos de nomeação do Secretário de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento e do Presidente do IACTI, da Lei nº 815, de 07/7/2011, que cria o IACTI e do 
comprovante de inscrição e situação cadastral do Instituto. Consta, ainda, do parecer do 
Procurador Jurídico do IACTI, relativo à assinatura do Acordo de Cooperação Técnica. 

2. Parecer Técnico 

2.1. O Acordo de Cooperação Técnica é o instrumento utilizado pela 
Coordenação do Programa Zoneamento Ecológico-Econômico - PZEE para formalizar a relação 
com os entes federados ou instituições de pesquisa e desenvolvimento acerca de atividades 
relativas ao ZEE e está previsto no decreto nº 4297, de 1 O de julho de 2002. 

2.2. O Acordo visa à conjugação de esforços para a elaboraÇão e 
. implementação do ZEE e de projetos e ações que promovam o desenvolvimento sustentável em 
Roraima, bem como de sua integração com o MacroZEE da Amazônia Legal, por meio do 
desenvolvimento de ações e atividades constantes no Plano de Trabalho, que é parte integrante 
do referido documento. 

1 

2.3. Para atender a esta integração o MMA d.everá disponibilizar as bases de 
informações do MacroZEE da Amazônia Legal, acompanhar ó Estado no desenvolvimento de 

' 1 

\ 



ações que visem a consolidação de suas diretrizes, bem como na definição de indicadores de 
monitoramento desta execução. 

2.4. Cabe à Coordenação do PZEE promover as ações necessárias à consecução 
dos objetivos da Comissão Coordenadora do ZEE do Território Nacional - CCZEE, que é de 
elaborar o ZEE do território nacional e se articular com os entes federados para integrar seus 
ZEEs àqueles realizados pelo Governo Federal, de acordo com o Decreto de 28 de dezembro de 
2001. 

2.5. A Coordenação do PZEE, MMAIDZT, deverá articular o Consórcio ZEE 
Brasil, por meio das instituições que o compõem, para contribuir com a execução do Plano de 
Trabalho proposto. 

2.6. O IACTI, responsável pelo ZEE do Estado de Roraima, se responsabilizará 
pela designação do grupo de trabalho interno, além de propor ao governo estadual, a articulação 
e instituição da Comissão estadual do ZEE. 

2.7. O cronograma de execução prevê a transferência de informações e 
tecnologias disponíveis entre as partes, a promoção de encontros e seminários técnicos, bem 
como a realização de mediações institucionais no processo de articulação com outros órgãos de 
governo, da sociedade e dos municípios próximos ao Distrito Federal. 

2.8. Este Acordo de Cooperação se pautará pelo cumprimento do cronograma 
de execução aprovado e sua alteração deverá ser de pleno conhecimento e concordância da 
partes que o assinam, com vigência prevista de 24 (vinte e quatro) meses. 

3. Conclusão · 

As proposições contidas na minuta do Acordo de Cooperação Técnica, inclusive 
no cronograma de execução, estão compatíveis com o que designa o Decreto nº 4297, de 10 de 
julho de 2002, ou seja, 'O Poder Público Federal poderá, mediante celebração de termo 
apropriado, elaborar e executar o ZEE em articulação e cooperação com os Estados, cumpridos · 
os requisitos previstos neste Decreto'. 

A celebração deste Acordo está de acordo com os interesses da Coordenação do 
PZEE, MMAIDZT, quando viabiliza a discussão da revisão metodológica do ZEE, baseada nas 
diversas experiências estaduais, reforçando, ao mesmo tempo, a consolidação das diretrizes 
metodológicas a serem definidas e aprovadas pela Coordenação Nacional- CCZEE. 

Baseado no Parecer Técnico descrito no ítem 2, esta Diretoria se manifesta favorável 
à celebração deste Acordo de Cooperação Técnica e propõe o encaminh~ento deste Processo nº 
02000.0009372011-71 à Consultoria Jurídica do MMA para análise e parecer. 

À consideração superior, 

ASSINATURAS 

~ 
ilherme Cabral BRASÍLIA, 20 de junho de 2012. 

Secretár tivismo e Desenvolvimento 
Rural Sustentável 



SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Processo nº 02000.000937 /2011-71 
( Fls. 71 ] 

Em 25 de junho de 2012. 

Ao Gabinete da Ministra/GM, 

Segue processo com Nota Técnica nº 32/2012/SEDR para conhecimento e posterior 
encaminhamento à CONfüR. 

Atenciosamente, 



----------

CGAAIMMA/GM 
Recebido em: 

&5Jf2.SeJJ.L izs..,il_:~ 

e>~-



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
Gabinete da Ministra 

Esplanada dos Ministérios, Bloco B - 5° andar 
70068-901 - Brasília - DF 

Fone: (61) 2028-1254 - Fax: (61) 2028-1756 
gab@mma.gov.br 

Despacho do Gabinete da Senhora Ministra do Meio Ambiente 

PROCESSO n. 02000.000937/2011-71 

Encaminhe-se o presente Processo à Consultoria Jurídica, para análise e 
manifestação. 

Brasília, 26 de junho de 201 

I 



" 

• 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

PROTOCOLO DE ENTRADA DE PROCESSO NA CONJUR/MMA 

N2 do Processo Data de Hora Origem: 
ln resso 

r ()()(} .OÁ) /flJ) !j - 1- fl6 /O / .!Z. /& :/.5 

D Coordenação-Geral de 
Assuntos Jurídicos 

Servidor do Serviço de Apoio Administrativo 

DESPACHO DO CONSULTOR JURIDICO 
inhem-se os presentes autos à (o): 
Coordenação-Geral de D Apoio Administrativo 
Atos, Contratos e Ajustes 

Brasilia, ~ / 0~201 1;.-

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL 
Distribuam-se os presentes autos, para as providências pertinentes, à(o) Dr(a): 

D Clemilton Barros 

D Jamil Cardoso 

D Juliana Corbacho 

D Marcelo Conceição 

D Priscila Oliveira 

D Regina Baruzzi 

D Thais Madruga 

D Jacira Rocha 

D Natanael Ramos 

D Odílio Siqueira 

Brasilia, __ / __ /201_ 

D Rodrigo Magalhães 

D Tãnia Arrais 

D Theresa Cristina 

º---o· ____ _ 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos Coordenadora-Geral de Atos, Contratos e Ajustes 

DISTRIBUIÇÃO 
Efetuei a entrega dos presentes autos ao seu destinatário em __ / /201 

Servidor do Serviço de Apoio Administrativo 

RECEBIMENTO DEVOLUÇAO 
Recebi os presentes autos. Encaminho os pressente autos à Coordenação-Geral, com: 

Brasília, __ / __ / __ 

Advogado Brasllia, __ / __ /201_ 

Advoaado 

d:\conjurlclemittom\recebimento-Oistribuicao3.doc 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ATOS, CONTRATOS E AJUSTES 

PARECER Nº 485/2012/CGCA/CONJUR/MMA/ta 
PROCESSO Nº02000.000937/2011-71 
INTERESSADO: Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável/ 
Departamento de Zoneamento Terrirorial 
ASSUNTO: Acordo de Cooperação Térnica entre a SEDR e o Estado de Roraima 
REF.: Nota Técnica nº 32/2012/DZT/SEDR/MMA (9.2) 

!RELATÓRIO 

EMENTA: CGCA. Administrativo. Acordo de 
Cooperação Técnica. Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável e o Estado de 
Roraima. Zoneamento Ecológico Econômico. 
Manifestação favorável. Alteração de Minuta. 

Cuida-se de celebração de Acordo de Cooperação Técnica a ser 
celebrado entre a União, representada pelo Ministério do Meio Ambiente, por 
intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável (SEDR), e o Estado de 
Roraima, representado por sua Secretaria de Estado de Planejamento ' e 
Desenvolvimento (SEPLAN) e o Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação 
(IACTI), cujo objeto constitui-se na elaboração e implementação do Zoneamento 
Ecológico- Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal. 

2 A Secretaria de Estado do Planejamento e· Desenvolvimento do 
Estado de Roraima solicitou a celebração do presente Acordo de Cooperação 
Técnica, encaminhando minutas do instrumento a ser assinado, por meio dos 
Ofícios nº 140/2011, de 09 de maio de 2011 (fls. 01) e 126/2012, de 29 de maio de 2012 
(fl. 49), além da documentação referente a este órgão e de seu representante legal. 

3 O Procurador Jurídico do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e 
Inovação do Estado de Roraima emitiu parecer opinando pela regularidade das 
minutas apresentadas, recomendando a assinatura do Acordo de Cooperação em 
análise (fl.59). 

4 A SEDR emitiu Nota Técnica ressaltando que o Acordo de 
Cooperação Técnica a ser celebrado está em consonância com os interesses do 

Esplanada dos Ministérios, bloco "B", 52 andar, CEP: 70.068-900, Brasllia/DF 
Telefone: (61) 2028-1421 - Endereço Eletrônico: conjur@mma.gov.br 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Programa de Zoneamento Ecológico- Econômico (PZEE), manifestando-se favorável 
a sua celebração - Nota Técnica nº 32/2012/DZT/SEDR/MMA (fl. 70). 

5 Eis o relatório, passa-se à apreciação da matéria em apreço. 

II APRECIAÇÃO JURÍDICA 

6 Preliminarmente, cumpre ressaltar que o exame desta Consultoria 
se dá nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 
1993, subtraindo-se ao âmbito da competência institucional deste Órgão Consultivo, 
delimitada em lei, análises que importem considerações de ordem técnica, 
financeira ou orçamentária. Sublinhe-se que a apreciação ora empreendida cinge-se 
aos aspectos jurídico- formais das minutas acostadas aos autos. 

7 A celebração do instrumento sub examine preordena-se ao 
estabelecimento de atribuições e responsabilidades a cargo de cada um dos seus 
signatários e tem por escopo realizar atividades conjuntas, no sentido de 
implementar ações referentes ao Programa Zoneamento Ecológico- Econômico no 
Estado de Roraima, consoante disposições do Decreto nº 4297 /2002. 

8 A área técnica deste Ministério se pronunciou sobre a conveniência 
e oportunidade da assinatura do presente Acordo de Cooperação- Nota Técnica nº 
32/2012/DZT/SEDR/MMA (fl.70), manifestando-se pela sua viabilidade, senão 
vejamos: 

"3. Conclusão: 
As proposições contidas na Minuta de Acordo de Cooperação 
Técnica, inclusive no cronograma de execução, estão compatíveis 
com o que designa o Decreto nº 4297, de 10 de julho de 2002, ou seja, 
'O Poder Público Federal poderá, mediante celebração de termo 
apropriado, elaborar e executar o ZEE em articulação e cooperação 
com os Estados, cumpridos os requisitos previstos neste Decreto'. 
A celebração deste Acordo está de acordo com os interesses da 
coordenação do PZEE, MMA/DZT, quando viabiliza a discussão da 
revisão metodológica do ZEE, baseada nas diversas experiências 
estaduais, reforçando, ao mesmo tempo, a consolidação das 
diretrizes metodológicas a serem definidas e aprovadas pela 
Coordenação Nacional- CCZEE". 

9 Registre-se que será sempre da inteira responsabilidade do setor 
técnico competente a avaliação acerca da conveniência e oportunidade, bem como a 
apreciação dos motivos que determinarão a celebração dos instrumentos 
administrativos, cuja validade, consoante a Teoria dos Motivos Determinantes, fica 
condicionada a existência dos motivos.q 

,--- -1 

Esplanada dos Ministérios, bloco./ 5' andar, CEP: 70.068-900, Brasllia/DF 
Telefone: (61) 2028-1421 ·Endereço Eletrônico: conjur@mma.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
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Acerca do mérito do ato administrativo, Hely Lopes Meirelles1 nos 

"O mérito do ato administrativo consubstancia-se, portanto, na 
valoração dos motivos e na escolha do objeto do ato, feitas pela 
Administração incumbida de sua prática, quando autorizada a 
decidir sobre a conveniência, oportunidade e justiça do ato a realizar" 

11 No caso em análise, além da conveniência e oportunidade, deverão 
também ser observados os requisitos estabelecidos no Decreto nº 4297 /2002, que 
estabelece: 

Art. 6º Compete ao Poder Público Federal elaborar e executar o ZEE 
nacional e regionais, quando tiver por objeto biornas brasileiros ou 
territórios abrangidos por planos e projetos prioritários estabelecidos 
pelo Governo Federal ( ... ) 

Art. 7Q A elaboração e implementação do ZEE observarão os 
pressupostos técnicos, institucionais e financeiros. 

Art. 8Q Dentre os pressupostos técnicos, os executores de ZEE 
deverão apresentar: 
1- termo de referência detalhado; 
II- equipe de coordenação composta por pessoal técnico habilitado; 
III- compatibilidade metodológica com os princípios e critérios 
aprovados pela Comissão Coordenadora do Zoneamento Ecológico­
Econômico do Território Nacional, instituída pelo Decreto de 28 de 
dezembro de 2001; 
IV- produtos gerados por meio do Sistema de Informações 
Geográficas, compatíveis com os padrões aprovados pela Comissão 
Coordenadora do ZEE; 
V- entrada de dados no Sistema de Informações Geográficas 
compatíveis com as normas e padrões do Sistema Cartográfico 
Nacional; 
V -normatização técnica com base nos referenciais da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas e da Comissão Nacional de 
Cartografia para produção e publicação de mapas e relatórios 
técnicos; 
VII- compromisso de disponibilizar informações necessárias à 
execução do ZEE; e 
VIII- projeto específico de mobilização social e envolvimento de 
grupos sociais interessados. 

Art.9º Dentre os pressupostos institucionais, os executores de ZEE 
deverão apresentar: 

Meirelles, Hely Lopes.Dfrefro Adm~strativo Brasileiro - São Paulo . Malheiros 2003 

Esplanada dos Ministérios, bloco 'B", 52 andar, CEP: 70.068-900, Brasilia/DF 
Telefone: (61) 2028-1421-Endereço Eletrônico: conjur@mma.gov.br 
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1- arranjos institucionais destinados a assegurar a inserção do ZEE 
em programa de gestão territorial, mediante a criação de comissão de 
coordenação estadual, com caráter deliberativo e participativo, e de 
coordenação técnica, com equipe multidisciplinar; 
II- base de informações compartilhadas entre os diversos órgãos da 
administração pública; 
III- proposta de divulgação da base de dados e dos resultados do 
ZEE;e 
IV- compromisso de encaminhamento periódico dos resultados e 
produtos gerados à Comissão Coordenadora do ZEE. 

Art.10. Os pressupostos financeiros são regidos pela legislação 
pertinente. 

11 Destaca-se que, embora não preveja o repasse de recurso financeiros 
entre os partícipes, característica própria dos Acordos de Cooperação Técnica entre 
órgãos e entidades públicos, o instrumento em comento caracteriza-se como acordo 
ou ajuste (lato senso) e, portanto, deve pautar-se, mesmo que de maneira 
subsidiária, pelas disposições constantes da Lei nº 8.666, de 1993, a qual estabelece: 
"Art. 116 Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes 
e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração". 

12 No que concerne à minuta apresentada às fls. 50/58, verifica-se que 
ela atende, em termos gerais, às prescrições constantes do art. 55 da Lei nº 
8.666/1993. Todavia, observa-se que não foram acostados aos autos certidões de 
regularidade fiscal dos órgãos estaduais signatários do instrumento. 

13 Para uma melhor adequação jurídico- formal da minuta 
apresentada, sugerimos, por oportuno, a alteração da redação das cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica vigorará pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período, através de Termo Aditivo, se houver interesse 
dos partícipes, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 
8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SOLUÇÃO DOS 
CONFLITOS 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre os 
partícipes com respeito à interpretação e/ou cumprimento 

~ ...... ·- ... Pã~:~I~~ 
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III CONCLUSÃO 

do presente Acordo de Cooperação, os partícipes 
concordam preliminarmente em solucioná-los 
administrativamente e última instância, submeter seus 
eventuais conflitos à apreciação da Advocacia-Geral da 
União- AGU, na forma do art. 18, inciso III, do Decreto nº 
7392, de 13 de dezembro de 2010. 

14 Ante o exposto, esta Consultoria Jurídica manifesta-se 
favoravelmente à celebração do presente Acordo de Cooperação, opinando pela 
restituição ao setor técnico competente para saneamento dos autos com as ressalvas 
apontadas nos itens 12 e 13 supra, e nas correções efetuadas à lápis no texto do 
instrumento. 

15 À consideração superior. Após, à SEDR para as providências 
pertinentes, sem prejuízo de retorno à· esta CONJUR somente para chancela da 
minuta corrigida. 

Brasília-DF, 09 de julho de 2012. 

TÂNIA~ONTEIRO 
Coordenadora- Geral d flt.. os Contratos e Ajustes 

DESPACHO/CONJUR/MMA/Nº <:J-°1212012 

Aprovo o Parecer nº 485/2012/CONJUR/MMA/ta. Encaminhem-se 
os autos à Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, 
conforme sugerido. 

Brasília-DF, 9 de julho de 2012. 

~Ok~ 
los-t MAURO DE LIMA O' DE ALMEIDA 

Consultor Jurídico/MMA 

r ~ 
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SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Processo nº 02000.000937/2011-71 
( Fls. 77 J 

Em 10 de julho de 2012. 

Ao Departamento de Zoneamento Territorial/DZT, 

Encaminha-se processo para conhecimento, observar os itens 12, 13, 14 e 15 do 
Parecer 485/2012/CGCA/CONJUR/MMA. 

Atenciosamente, 

~14_JÍ .) / 
RAFAEL SALDAN~ J::.J,J.A 

Chefe de Gabinete Substituto 



SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

Processo nº 02000.000937 /2011-71 
( ___ FI_s 7_8 __ __,) 

Brasília/DF, 19 de julho de 2012. 

Ao Gabinete da Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável para 
conhecimento e posterior encaminhamento à Conjur. 

Encaminha-se o processo com acolhimento das ressalvas apontadas pelo Parecer nº 
485/2012/CON.TUR/MMA/ta. Assim, apensados ao processo, segue a Minuta da Acordo de 
Cooperação e as Certidões de débitos relativos aos tributos federais e à dívida da ativa da União e de 
débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros. 

Atenciosamente, 



,~\~li,O~t,,~ . 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ~~ 
ENTRE SI CELEBRAM, A UNIÃO, REPRESENTADA 
PELO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EXTRATIVISMO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL, E 
O ESTADO DE RORAIMA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO E DO INSTITUTO DE 
AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE RORAIMA, VISANDO A 
ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO 
ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO 
ESTADO DE RORAIMA 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA, órgão da 
Administração Direta Federal nos termos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do 
Decreto nº 6.101, de 26 de abril de 2007, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 
5° andar, Brasília-DF, e jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ nº 
37.115.375/0002-98, por intermédio da SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - SEDR, neste ato representada por seu 
Secretário, PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na SQS 403, Bloco N, apto. 202, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70.237-140, 
portador da Carteira de Identidade nº 675.375 (SSP/MS), inscrito no CPF nº 313.278.261-00 
e nomeado Secretário pela Portaria nº 365, publicada no Diário Oficial da União em 13 de 
abril de 2012, e o ESTADO DE RORAIMA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO - SEPLAN, órgão da Administração Direta 
Estadual com sede na rua Cel. Pinto, nº 167, bairro Centro, Boa Vista-RR, inscrita no CNPJ 
nº 84.012.012/0001-26, neste ato representada por seu Secretário, HAROLDO EURICO 
AMORAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Arthur Virgílio, 
nº 548, bairro Aparecida, Boa Vista-RR, CEP: 69.300-000, portador da Carteira de 
Identidade nº 937.289 (SSP/PA), inscrito no CPF nº 028.785.342-04 e nomeado Secretário 
pela Portaria nº 490-P, publicada no Diário Oficial do Estado em 30 de junho de 2006, e do 
INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE 
RORAIMA - IACTI, órgão da Administração Indireta Estadual, neste ato representado por 
seu Diretor Presidente, DANIEL GIANLUPPI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
rua Valério Magalhães, nº 780, bairro São Francisco, Boa Vista-RR, CEP: 69.305-150, 
portador da Carteira de Identidade nº 5004918743 (SSP/RS), inscrito no CPF nº 
108.022.660-53 e nomeado Diretor Presidente pelo Decreto nº 1.224, de 02 de junho de 
2009, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se 
aos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no que couber, 
e às cláusulas a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento de 
cooperação técnica entre o MMA, por intermédio da SEDR, e o Estado de Roraima, por 
intermédio da SEPLAN e do IACTI, visando a elaboração e implementação do Zoneamento 
Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado de Roraima, na escala de 1 :250.000, em articulação 
com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal. 



\ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

1 - Compete ao Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da Secretaria de 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável: 

a) obedecer e fazer obedecer os pressupostos técnicos e institucionais do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, de acordo com os Decretos nº 4.297, de 1 O de 
julho de 2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007; 

b) coordenar tecnicamente o Grupo de Trabalho Permanente para a Execução do 
Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de Consórcio ZEE Brasil, mediando a 
participação das instituições que o compõem na execução do Plano de Trabalho previsto 
neste Acordo; 

c) assistir o Estado de Roraima no desenvolvimento das diversas etapas de 
elaboração e implementação do ZEE do Estado de Roraima, bem como na revisão do 
marco legal que institui o Sistema de Planejamento e Ordenamento Territorial do Estado de 
Roraima; 

d) definir equipe técnica para, juntamente com o Estado de Roraima, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado de Roraima; 

e) colocar à disposição do Estado de Roraima as bases de informações do 
MacroZEE da Amazônia Legal e dos demais programas, planos e projetos de sua 
responsabilidade, convergentes com as atividades do Plano de Trabalho previsto neste 
Acordo; 

f) auxiliar o Estado de Roraima no desenvolvimento de indicadores de 
monitoramento da implementação do ZEE do Estado de Roraima; 

g) discutir com o Estado de Roraima o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo 
de Cooperação Técnica; 

h) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o Estado de 
Roraima; e 

i) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de Trabalho 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

li -Compete ao Estado de Roraima, por intermédio da SEPLAN e do IACTI: 

a) designar Grupo de Trabalho Interno responsável pela coordenação do ZEE do 
Estado de Roraima para, juntamente com a· equipe técnica do MMA, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado de Roraima; 

b) articular e instituir a Comissão Estadual do ZEE do Estado de Roraima, com a 
finalidade de supervisionar e avaliar a elaboração e implementação do ZEE do Estado de 
Roraima; 

c) definir arranjos institucionais para inserção do ZEE do Estado de Roraima em 
programas, planos, políticas e projetos, públicos e privados, com vistas a promover a 
implementação do zoneamento; 

d) realizar atividades de capacitação de gestores públicos e privados para o uso ,.., f-', 
aplicação da base de informações do ZEE do Estado de Roraima; ~V u "''°1 "C.· 

0 ·R. 
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e) definir meios que assegurem a divulgação, o acesso e o compartilhamento da 
base de informações do ZEE do Estado de Roraima; 

f) discutir com o MMA o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo de 
Cooperação Técnica; 

g) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o MMA; e 

h) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, 
através de Termo Aditivo, se houver interesse dos partícipes, conforme previsto no inciso li 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

. ~RO~ 
CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCIAMENTO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não prevê a transferência de recursos 
financeiros entre os partícipes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnológica 
decorrente de trabalhos no âmbito do presente instrumento serão atribuídos aos participes, 
sendo vedada sua divulgação total ou parcial sem consentimento prévio e formal dos 
signatários. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridade ou servidores 
públicos. 

Parágrafo Único. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do 
presente instrumento será obrigatoriamente destacada a participação das instituições 
envolvidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES 

Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser. modificado em qualquer de suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por Termo Aditivo, de 
comum acordo entre os participes, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, 
por escrito. 



CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

Cada um dos participes providenciará às suas expensas a publicação deste Acordo 
de Cooperação Técnica em extrato, no Diário Oficial respectivo, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao da assinatura, devendo esta correr no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela 
data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA NONA- DA DENÚNCIA 

Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer dos participes, mediante 
notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das ações 
ou atividades em curso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será executado em consonância com o 
Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PESSOAL 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação empregatícia por 
desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, fica consignado o Diretor do Departamento 
de Zoneamento Territorial do Ministério do Meio Ambiente para acompanhar a fiel execução 
do presente Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Os partícipes poderão rescindir unilateralmente o presente Acordo de Cooperação 
Técnica, sendo-lhes imputadas as responsabilidades e obrigações do prazo que tenha 
vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

Parágrafo Primeiro. O presente Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo 
entre os participes, ou por inadimplência de quaisquer cláusulas ou condições, mediante 
notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de conformidade com a 
legislação em vigor. 

Parágrafo Segundo. Na hipótese mencionada no caput dessa cláusula, ficará 
assegurado o prosseguimento e conclusão dos trabalhos em curso, salvo decisão contrária 
acordada entre os partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 



Rubric;i 
Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre os partícipes com respeito ' 

interpretação e/ou cumprimento do presente Acordo de Cooperação, os partícipes 
concordam preliminarmente em solucioná-los administrativamente e última instância, 
submeter seus eventuais conflitos à apreciação da Advocacia-Geral da União - AGU, na 
forma do art. 18, inciso Ili, do Decreto nº 7392, de 13 de dezembro de 201 O. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação Técnica serão resolvidos 
pelos partícipes, ficando eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 
Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiados que seja, para 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do mesmo e para as quais não sobrevier acordo 
amigável, ressalvado os casos de competência originária do STF, nos termos do art. 102, 
inciso 1, alínea "f" da Constituição Federal. 

E, por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias, de igual teor, para que produza, entre si, os efeitos legais na presença das 
testemunhas, que também o subscrevem. 

Brasília - DF, ___ de ________ de 2012. 

PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável - SEDR 

HAROLDOEU~COAMORASDOSSANTOS 
Secretário de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento de Roraima - SEPLAN 

DANIEL GIANLUPPI 
Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia 

e Inovação do Estado de Roraima - IACTl-RR 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF nº: CPF nº: 
Cl nº: Cl nº: 



PLANO DE TRABALHO 
( . ; ·~ 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Governo do Estado de Roraima - Secretaria de Estado de CNPJ/MF: 
Planejamento e Desenvolvimento e Instituto de Amparo à 84.012.012/0001-26 

Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima 

ENDEREÇO: 
Rua Cel. Pinto, n.º 167, Bairro Centro 

CIDADE: UF: 
Boa Vista Roraima 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Haroldo Eurico Amoras dos Santos 028. 785.342-02 

REG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
937.289 (SSP/PA) 

ENDEREÇO: 
Rua Arthur Virgílio, n.0 548, Bairro Aparecida 

2. OUTRO PARTÍCIPE 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de CNPJ/MF: 

Extrativismo e 37.115.375/0002-98 
Desenvolvimento Rural Sustentável 

ENDEREÇO: 
Esplanadas dos Ministérios - Bloco "B" 

CIDADE: UF: CEP: 
Brasília Distrito Federal 70.068-900 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Paulo Guilherme Francisco Cabral 313.278.261-00 

CARTEIRA DE 
CARGO: 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: Secretário de Extrativismo e 
IDENTIDADE: SSP/MS Desenvolvimento Rural 

675.375 Sustentável 



3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

Elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado de 
Roraima, na escala de 1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico­
Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal 

Prazo para execução: 

Junho de 2012 a junho de 2014. 

Identificação do objeto: 

O ZEE constitui um instrumento estratégico, de cunho técnico e político, destinado a 
promover o desenvolvimento regional sustentável e, particularmente, a combater os 
problemas decorrentes da ocupação territorial desordenada, em especial o uso não 
sustentável dos recursos naturais. Atua, ainda, como subsidio para negociações 
democráticas entre órgãos governamentais, o setor privado e a sociedade civil sobre um 
conjunto de políticas públicas para o desenvolvimento regional sustentável. 

Para tanto, o ZEE do Estado de Roraima realizará a caracterização dos meios físico­
biótico, socioeconômico e jurídico-institucional do estado, avaliando as limitações e 
potencialidades do território com vistas à definição de uma proposta de gestão territorial 
pactuada com os diversos órgãos do poder público e da sociedade civil roraimense. 

Nesse processo, antes de sua implantação, é preciso proceder à discussão, revisão e 
validação dos produtos que integram o ZEE do Estado de Roraima, conforme 
estabelecido nas metas enumeradas no Plano de Trabalho. O cumprimento das metas 
será apoiado pelo Ministério de Meio Ambiente e pelas instituições que integram o 
Consórcio ZEE Brasil, a partir dos pressupostos técnicos e institucionais do Zoneamento 
Ecológico-Econômico do Brasil, estabelecidos nos Decretos nº 4.297, de 10 de julho de 
2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007. 



\~ 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - dias a partir da assinatura do contrato 

INDICADOR 
DURAÇÃO 

META ESPECIFICAÇÃO FÍSICO 
Unid. 

(dias*) 

Avaliação e aprovação dos mapas 

1 
temáticos e respectivos relatórios relatórios e mapas 90 técnicos do meio físico-biótico do aprovados 

estado 

Avaliação e aprovação dos mapas 

2 temáticos e respectivos relatórios relatórios e mapas 90 técnicos dos meios socioeconômico e aprovados 
jurídico-institucional do estado 

Avaliação e aprovação dos mapas 
temáticos e respectivos relatórios de 

3 
potencialidade e fragilidade natural, relatórios e mapas 90 tendências de ocupação e articulação aprovados 

regional e condições de vida da 
população 

Avaliação e aprovação do mapa de 
relatórios e mapas 4 gestão territorial e das respectivas 120 

diretrizes gerais e específicas de uso 
aprovados 

Realização de consultas públicas atas das consultas 
5 para discussão e validação do mapa públicas 150 

de gestão e das diretrizes propostas elaboradas 

Consolidação da proposta final do 

6 mapa de gestão territorial e das relatórios e mapas 
respectivas diretrizes gerais e aprovados 165 

específicas de uso 

Elaboração dos indicadores de 
indicadores 

7 monitoramento da implementação do 
elaborados 

180 
ZEE 

Revisão do marco legal que institui o 

8 Sistema de Planejamento e marco legal 190 
Ordenamento Territorial do Estado de revisado 

Roraima 

Aprovação do novo marco legal pela 
marco legal 
publicado no 

9 Assembléia Legislativa e sua Diário Oficial do 200 
publicação no Diário Oficial do Estado Estado 

Realização dos ajustes finais e materiais gráficos 
10 impressão dos mapas temáticos e · publicados 

240 
relatórios técnicos 
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Encaminhamento ao MMA para 
"...._ ~ubrica 

-~~~. 

11 
análise pela Comissão Coordenadora -do ZEE do Território Nacional 300 

(CCZEE) 

Análise e aprovação do ZEE pela 

12 
CCZEE, para fins de uniformidade e ata da reunião da 

360 
compatibilização com as políticas CCZEE elaborada 

públicas federais 

Encaminhamento e trâmite do ZEE 
atas das reuniões 

13 
no Conama, se necessário 

do Conama 365 
elaboradas 

Publicação do decreto presidencial 
decreto publicado 

14 
homologando recomendação do 

no Diário Oficial -Conama de redução da reserva legal, da União 
para fins de recomposição 

Realizar atividades de capacitação de relatórios dos 
cursos de 

15 
gestores públicos e privados para o 

capacitação 730 
uso e aplicação da base de 

realizados 
informações do ZEE 

elaborados 

OBS: (*) dias a partir da assinatura do contrato 

E, para validade do que pelos participes foi pactuado, firma-se este PLANO DE 
TRABALHO, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Brasília - DF, ___ de-------- de 2012. 

PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável 

HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS 
Secretário de Planejamento e 
Desenvolvimento de Roraima 

DANIEL GIANLUPPI 
Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia 

e Inovação do Estado de Roraima 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF nº: CPF nº: 
CI nº: CI nº: 
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http://www.receita.faz.enda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/C ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
CNPJ: 84.012.012/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:34:39 do dia 26/03/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/09/2012. 
Código de controle da certidão: 3360.6678.5771.3A86 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1817/2012 09:41 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E AS DE TERCEIROS 

Nº000052012-27001012 
Nome: ESTADO DE RORAIMA 
CNPJ: 84.012.012/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. ' 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nº. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 
20 de Janeiro de 201 O. 

Emitida em 27/06/2012. 
Válida até 24/12/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

19/7/2012 10:10 



SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Processo nº 02000.000937/2011-71 
[.._FI_s. _86 _ __.J 

Em 20 de julho de 2012. 

À Consultoria Jurídica/CONJUR, 

Encaminha-se processo com minuta do Acordo de Cooperação para chancela. 

Atenciosamente, 

~µliv~/ 
RAFAEL SALDANHA G'NGArJ! 

Chefe de Gabinete Substituto 



• 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

o 

PROTOCOLO DE ENTRADA DE PROCESSO .NA CONJUR/MMA 

N2 do Processo 

D Coordenação-Geral de 
Assuntos Jurídicos 

Brasília, 

Hora Origem: 

Servidor do Serviço de Apoio Administrativo 

DESPACHO DO CONSULTOR JURIDICO 
E inhem-se os presentes autos à (o): . 

Coordenação-Geral de D Apoio Administrativo 
Atos, Contratos e Ajustes 

CLEMILTON DA SILV~BADOS 
Advogado da Unilo . 

Consultor Juridico • Substituto 

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL 

Consultor Jurídico 

Distribuam-se os presentes autos, para as providências pertinentes, à(o) Dr(a): 

D Clemilton Barros 

D Jamil Cardoso 

D Juliana Corbacho 

D Marcelo Conceição 

D Priscila Oliveira 

D Regina Baruzzi 

D Thais Madruga 

D Jacira Rocha 

D Natanael Ramos 

D Odilio Siqueira 

Brasília, __ / __ /201_ 

D Rodrigo Magalhães 

D Tania Arrais 

D Theresa Cristina 

º----­º-----

Coordenador-Geral de Assuntos Jurfdicos Coordenadora-Geral de Atos, Contratos e Ajustes 

DISTRIBUIÇAO 
Efetuei a entrega dos presentes autos ao seu destinatário em __ / /201 

Servidor do Serviço de Apoio Administrativo 

RECEBIMENTO DEVOLUCAO 
Recebi os presentes autos. Encaminho os pressente autos à Coordenação-Geral, com: 

Brasília, __ / __ / __ 

Advogado Brasília, __ / __ /201_ 

Advoi:iado 

d:lconjurlclemiltom\recebimento-distribuicao3.doc 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA- GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ATOS, CONTRATOS E AJUSTES 

COTA Nº :5JJ /2012/CGCA/CONJUR/MMA/CGU/ AGU/ta 
REFERÊNCIA: Processo nº 02000.000937/2011-71 
INTERESSADO: Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento 
Sustentável/Departamento de Zoneamento Territorial 
ASSUNTO: Chancela. Minuta de Acordo de Cooperação Técnica (9.2) 

Rural 

Retornam os autos para que se proceda a chancela da minuta de Acordo 
de Cooperação Técnica que será celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do 
Meio Ambiente, representado pela Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural 
Sustentável e o Estado de Roraima, representado por sua Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento e pelo Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação, tendo por 
objeto a elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico- Econômico (ZEE) no 
Estado de Roraima. 

E:m face desta Consultoria Jurídica já ter se pronunciado sobre a 
legalidade da minuta submetida ao seu crivo, tendo considerado de conformidade com as 
prescnçoes legais disciplinadoras da matéria Parecer nº 
485/2012/CGCA/CONJUR/MMA/ta (fls. 74/76), procede-se ao chancelamento da minuta 
acostada às fls. 79/83 dos autos, na forma solicitada. 

Isto posto, retornem os autos Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável, para providências quanto a assinatura e publicidade 
do ato. 

Brasília, 25 de julho de 2012. 

,_ 

NTEIRO 

·1 
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SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Processo nº 02000.000937/2011-71 
( Fls. 89 J 

Em de julho de 2012. 

Ao Departamento de Zoneamento Territorial, 

Após chancela da minuta de Acordo de Cooperação Técnica, conforme Cota nº 
300/2012/CGCA/CONJUR/MMA/CGU/AGUta (fl.88), retomam-se os autos para providências 
quanto a assinatura e publicidade do ato. 

Atenciosamente, 

l 

I º Í/\--"-€/' 
LARISA HO B H .© 

'jJ qex~a__ o 

,~~~;o{~CVJ 
.,2E~~ 

~/u_~4. 
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IACTI/PRESIDÊNCIA/OFÍCIO Nº. 170/2012 

Boa Vista-RR, 10 de setembro de 2012. 

Ao Sr. ADABERTO EBERHARD 
Diretor do Departamento de Zoneamento Territorial 
Esplanada dos Ministérios 
Brasília-DF 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica para elaboração do ZEE/RR 

Senhor Diretor, 

Conforme solicitado no OF. Nº 47/2012/DZT/SEDRIMMA, seguem as 
três vias do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, devidamente assinados e 
rubricados pelos titulares da Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento­
SEPLAN e Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação-IACTI. Salientam~s 
que em função da demora na aprovação do ACT o cronograma de cumprimento de 
metas deverá ser comprimido, já que os trabalhos de execução do Zoneamento tiveram 
continuidade normal, estando todos os estudos praticamente concluídos. As metas 1, 2 
e 3 já estão concluídas e, as demais somente dependerão de ajustes. A meta final é de 
concluir o ZEE/RR em 2012. Informamos ainda que a base cartográfica do estado na 
escala 1: 100.000, foi aprovada pelo IBGE. O ZEE/RR utilizou essa base cartográfica 
gerando os mapas finais na mesma escala. 

Atenciosamente, 

HAROLD LUPPI 
Secro de Estado/SEPLAN 

-r<>, • '"' r. ..._• ·Tipl '1 .. 

Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima - IACTI-RR. 
CNPJ: 10.979.689/0001-00 

Rua Domingos Braga, 44- São Francisco- CEP: 69.305-220- Boa Vista- Roraima. 
Tel.: 95 3224-5447/Fax: 95 3224-7262 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRA TIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

Departamento de Zoneamento Territorial 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "B" 9° andar - sala 950 - Brasília/DF 

TEL.: (061) 2028-1364 - FAX (061) 2028-1481 

Mem. nº 179/2012 /DZT/SEDR/MMA 

Em~\de setembro de 2012. 

Ao Sr. Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica com o Estado de Roraima 

1. Estamos encaminhando, para coleta de assinatura e posterior publicação no Diário 
Oficial da União, 03(três) vias da minuta do Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre 
o Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento 
Rural Sustentável, e o Estado de Roraima, por intermédio da Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento e o Instituto de Amparo á Ciência, Tecnologia e Inovação, tendo por objeto a 
elaboração do Zoneamento Ecológico Econômico deste Estado. 

2. Tal procedimento tem o parecer favorável da Consultoria Jurídica do Ministério, 
conforme despacho nº 485/2012/CGCA/CONJUR/MMA/ta, fls. 74/76, e COTA nº 
300/2012/CGCA/AGU/ta, fl. 88. 

3. Atenciosamente, 

.• 

Iniciais do nome do autor 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Q 'R~ 
ENTRE SI CELEBRAM, A UNIÃO, REPRESENTADA 
PELO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EXTRATIVISMO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL, E 
O ESTADO DE RORAIMA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO E DO INSTITUTO DE 
AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE RORAIMA, VISANDO A 
ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO 
ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO 
ESTADO DE RORAIMA 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA, órgão da 
Administração Direta Federal nos termos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do 
Decreto nº 6.101, de 26 de abril de 2007, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 
5° andar, Brasília-DF, e jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ nº 
37.115.375/0002-98, por intermédio da SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - SEDR, neste ato representada por seu 
Secretário, PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na SQS 403, Bloco N, apto. 202, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70.237-140, 
portador da Carteira de Identidade nº 675.375 (SSP/MS), inscrito no CPF nº 313.278.261-00 
e nomeado Secretário pela Portaria nº 365, publicada no Diário Oficial da União em 13 de 
abril de 2012, e o ESTADO DE RORAIMA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO - SEPLAN, órgão da Administração Direta 
Estadual com sede na rua Cel. Pinto, nº 167, bairro Centro, Boa Vista-RR, inscrita no CNPJ 
nº 84.012.012/0001-26, neste ato representada por seu Secretário, HAROLDO EURICO 
AMORAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Arthur Virgílio, 
nº 548, bairro Aparecida, Boa Vista-RR, CEP: 69.300-000, portador da Carteira de 
Identidade nº 937.289 (SSP/PA), inscrito no CPF nº 028.785.342-04 e nomeado Secretário 
pela Portaria nº 490-P, publicada no Diário Oficial do Estado em 30 de junho de 2006, e do 
INSTITUTO DE AMPARO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE 
RORAIMA - IACTI, órgão da Administração Indireta Estadual, neste ato representado por 
seu Qiretor Presidente, DANIEL GIANLUPPI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
rua Valério Magalhães, nº 780, bairro São Francisco, Boa Vista-RR, CEP: 69.305-150, 
portador da Carteira de Identidade nº 5004918743 (SSP/RS), inscrito no CPF nº 
108.022.660-53 e nomeado Diretor Presidente pelo Decreto nº 1.224, de 02 de junho de 
2009, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se 
aos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no que couber, 
e às cláusulas a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento de 
cooperação técnica entre o MMA, por intermédio da SEDR, e o Estado de Roraima, por 
intermédio da SEPLAN e do IACTI, visando a elaboração e implementação do Zoneamento 
Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado de Roraima, na escala de 1 :250.000, em articulação 
com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

1 - Compete ao Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da Secretaria de 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável: 

a) obedecer e fazer obedecer os pressupostos técnicos e institucionais do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, de acordo com os Decretos nº 4.297, de 10 de 
julho de 2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007; 

b) coordenar tecnicamente o Grupo de Trabalho Permanente para a Execução do 
Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de Consórcio ZEE Brasil, mediando a 
participação das instituições que o compõem na execução do Plano de Trabalho previsto 
neste Acordo; 

c) assistir o Estado de Roraima no desenvolvimento das diversas etapas de 
elaboração e implementação do ZEE do Estado de Roraima, bem como na revisão do 
marco legal que institui o Sistema de Planejamento e Ordenamento Territorial do Estado de 
Roraima; 

d) definir equipe técnica para, juntamente com o Estado de Roraima, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado de Roraima; 

e) colocar à disposição do Estado de Roraima as bases de informações do 
MacroZEE da Amazônia Legal e dos demais programas, planos e projetos de sua 
responsabilidade, convergentes com as atividades do Plano de Trabalho previsto neste 
Acordo; 

f) auxiliar o Estado de Roraima no desenvolvimento de indicadores de 
monitoramento da implementação do ZEE do Estado de Roraima; 

g) discutir com o Estado de Roraima o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo 
de Cooperação Técnica; 

h) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o Estado de 
Roraima; e 

i) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de Trabalho 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

li - Compete ao Estado de Roraima, por intermédio da SEPLAN e do IACTI: 

a) designar Grupo de Trabalho Interno responsável pela coordenação do ZEE do 
Estado de Roraima para, juntamente com a equipe técnica do MMA, fazer o 
acompanhamento técnico. do ZEE do Estado de Roraima; 

b) articular e instituir a Comissão Estadual do ZEE do Estado de Roraima, com a 
finalidade de supervisionar e avaliar a elaboração e implementação do ZEE do Estado de 
Roraima; 

c) definir arranjos institucionais para inserção do ZEE do Estado de Roraima em 
programas, planos, políticas e projetos, públicos e privados, com vistas a promover a 
implementação do zoneamento; 

d) realizar atividades de capacitação de gestores públicos e privados para o uso e 
aplicação da base de informações do ZEE do Estado de Roraima; 



e) definir meios que assegurem a divulgação, o acesso e o compartilhamento da 
base de informações do ZEE do Estado de Roraima; 

f) discutir com o MMA o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo de 
Cooperação Técnica; 

g) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o MMA; e 

h) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 24· (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, 
através de Termo Aditivo, se houver interesse dos partícipes, conforme previsto no inciso li 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não prevê a transferência de recursos 
financeiros entre os partícipes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnológica 
decorrente de trabalhos no âmbito do presente instrumento serão atribuídos aos partícipes, 
sendo vedada sua divulgação total ou parcial sem consentimento prévio e formal dos 
signatários. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridade ou servidores 
públicos. 

Parágrafo Único. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do 
presente instrumento será obrigatoriamente destacada a participação das instituições 
envolvidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES 

Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser modificado em qualquer de suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por Termo Aditivo, de á1 
comum acordo entre os partícipes, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, \ \ 
por escrito. 

·' j l 
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'.'.-,CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

. { . 

Cada um dos participes providenciará às suas expensas a publicação deste Acordo 
de Cooperação Técnica em extrato, no Diário Oficial respectivo, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao da assinatura, devendo esta correr no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela 
data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA 

Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer dos participes, mediante 
notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das ações 
ou atividades em curso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será executado em consonância com o 
Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PESSOAL 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação empregatícia por 
desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, fica consignado o Diretor do Departamento 
de Zoneamento Territorial do Ministério do Meio Ambiente para acompanhar a fiel execução 
do presente Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Os participes poderão rescindir unilateralmente o presente Acordo de Cooperação 
Técnica, sendo-lhes imputadas as responsabilidades e obrigações do prazo que tenha 
vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

Parágrafo Primeiro. O presente Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo 
entre os participes, ou por inadimplência- de quaisquer cláusulas _ou condições, mediante 
notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de conformidade com a 
legislação em vigor. 

Parágrafo Segundo. Na hipótese mencionada no caput dessa cláusula, ficará 
assegurado o prosseguimento e conclusão dos trabalhos em curso, salvo decisão contrária 
acordada entre os participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

l 



Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre os participes com respeito ..___~ 
interpretação e/ou cumprimento do presente Acordo de Cooperação, os participes 
concordam preliminarmente em solucioná-los administrativamente e última instância, 
submeter seus eventuais conflitos à apreciação da Advocacia-Geral da União - AGU, na 
forma do art. 18, inciso Ili, do Decreto nº 7392, de 13 de dezembro de 201 O. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação Técnica serão resolvidos 
pelos participes, ficando eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 
Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiados que seja, para 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do mesmo e para as quais não sobrevier acordo 
amigável, ressalvado os casos de competência originária do STF, nos termos do art. 102, 
inciso 1, alínea "f' da Constituição Federal. 

E, por estarem de acordo, os participes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias, de igual teor, para que produza, entre si, os efeitos legais na presença das 
testemunhas, que também o subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF nº: 
CI nº: 

Brasília - DF, L5" de -'&<:Âe.cdl'=4' 

Secretário Extrativismo e Desenvolvimento 
Rural Sustentável - SEDR 

Secretário de Estado do Planejamento e 
Desenvolv mente de Roraima - SEPLAN 

1 

Nome: 
CPF nº: 
CI nº: 

de 2012. 
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PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Governo do Estado de Roraima - Secretaria de Estado de CNPJ/MF: 
Planejamento e Desenvolvimento e Instituto de Amparo à 84.012.012/0001-26 

Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima 

ENDEREÇO: 
Rua Cel. Pinto, n. 0 167, Bairro Centro 

CIDADE: UF: 
Boa Vista· Roraima 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Haroldo Eurico Amoras dos Santos 028. 785. 342-02 

REG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
937.289 (SSP/PA) 

ENDEREÇO: 
Rua Arthur Virgílio, n.0 548, Bairro Aparecida 

2. OUTRO PARTÍCIPE 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de CNPJ/MF: 

Extrativismo e 37.115.375/0002-98 
Desenvolvimento Rural Sustentável 

ENDEREÇO: 
Esplanadas dos Ministérios - Bloco "B" 

CIDADE: UF: CEP: 1 
Brasília Distrito Federal 70.068-900 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Paulo Guilherme Francisco Cabral 313.278.261-00 

CARTEIRA DE 
CARGO: 

IDENTIDADE: 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: Secretário de Extrativismo e 

675.375 
SSP/MS Desenvolvimento Rural 

Sustentável 



3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

Elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado de 
Roraima, na escala de 1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico­
Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal 

Prazo para execução: 

Junho de 2012 a junho de 2014. 

Identificação do objeto: 

O ZEE constitui um instrumento estratégico, de cunho técnico e político, destinado a 
promover o desenvolvimento regional sustentável e, particularmente, a combater os 
problemas decorrentes da ocupação territorial desordenada, em especial o uso não 
sustentável dos recursos naturais. Atua, ainda, como subsidio para negociações 
democráticas entre órgãos governamentais, o setor privado e a sociedade civil sobre um 
conjunto de políticas públicas para o desenvolvimento regional sustentável. 

Para tanto, o ZEE do Estado de Roraima realizará a caracterização dos meios físico­
biótico, socioeconômico e jurídico-institucional do estado, avaliando as limitações e 
potencialidades do território com vistas à definição de uma proposta de gestão territorial 
pactuada com os diversos órgãos do poder público e da sociedade civil roraimense. 

Nesse processo, antes de sua implantação, é preciso proceder à discussão, revisão e 
validação dos produtos que integram o ZEE do Estado de Roraima, conforme estabelecido 
nas metas enumeradas no Plano de Trabalho. O cumprimento das metas será apoiado 
pelo Ministério de Meio Ambiente e pelas instituições que integram o Consórcio ZEE 
Brasil, a partir dos pressupostos técnicos e institucionais do Zoneamento Ecológico­
Econômico do Brasil, estabelecidos nos Decretos nº 4.297, de 10 de julho de 2002, e nº 
6.288, de 06 de dezembro de 2007. 
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4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - dias a partir da assinatura do contrato 

INDICADOR 
DURAÇÃO 

META ESPECIFICAÇÃO FÍSICO 
Unid. 

(dias*) 

Avaliação e aprovação dos mapas 

1 
temáticos e respectivos relatórios relatórios e mapas 90 técnicos do meio físico-biótico do aprovados 

estado 

Avaliação e aprovação dos mapas 

2 temáticos e respectivos relatórios relatórios e mapas 90 técnicos dos meios socioeconômico e aprovados 
jurídico-institucional do estado 

Avaliação e aprovação dos mapas 
temáticos e respectivos relatórios de 

3 
potencialidade e fragilidade natural, relatórios e mapas 90 tendências de ocupação e articulação aprovados 

regional e condições de vida da 
população 

Avaliação e aprovação do mapa de 
relatórios e mapas 4 gestão territorial e das respectivas 

aprovados 120 
diretrizes gerais e específicas de uso 

Realização de consultas públicas atas das consultas 
5 para discussão e validação do mapa públicas 150 

de gestão e das diretrizes propostas elaboradas 

Consolidação da proposta final do 

6 mapa de gestão territorial e das relatórios e mapas 
respectivas diretrizes gerais e aprovados 165 

específicas de uso 

Elaboração dos indicadores de indicadores 
7 monitoramento da implementação do 

elaborados 180 
ZEE 

Revisão do marco legal que institui o 

8 Sistema de Planejamento e marco legal 190 Ordenamento Territorial do Estado de revisado 
Roraima 

Aprovação do novo marco legal pela 
marco legal 
publicado no 9 Assembléia Legislativa e sua 

Diário Oficial do 200 
publicação no Diário Oficial do Estado Estado 

Realização dos ajustes finais e 
materiais gráficos 10 impressão dos mapas temáticos e 

publicados 
240 

relatórios técnicos 

/~ 
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Encaminhamento ao MMA para 

. ""'-Rubrica 
-~ 

11 análise pela Comissão Coordenadora -do ZEE do Território Nacional 300 
(CCZEE) 

Análise e aprovação do ZEE pela 

12 CCZEE, para fins de uniformidade e ata da reunião da 360 
compatibilização com as políticas CCZEE elaborada 

públicas federais 

Encaminhamento e trâmite do ZEE 
atas das reuniões 

13 
no Conama, se necessário 

do Conama 365 
elaboradas 

Publicação do decreto presidencial 
decreto publicado 

14 homologando recomendação do 
no Diário Oficial -

Conama de redução da reserva legal, 
da União 

para fins de recomposição 

Realizar atividades de capacitação de 
relatórios dos 

cursos de 
15 gestores públicos e privados para o 

capacitação 730 
uso e aplicação da base de 

realizados 
informações do ZEE 

elaborados 

OBS: (*) dias a partir da assinatura do contrato 

E, para validade do que pelos participes foi pactuado, firma-se este PLANO DE 
TRABALHO, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Secr ário de Planejamento e 
Desf volvimento_ de ,...Roraima 

DANI G ÜPPI 

AL 

·~ 
Diretor Presidente do lnsti _ o d Amparo à Ciência, Tecnologia 

e Inovação do Estado de Roraima_· - ' 
'•. \ ' 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF nº: CPF nº: 
CI nº: CI nº: 



EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

a) Espécie: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Ministério do Meio 
Ambiente - MMA, inscrito no CNP J sob o nº 3 7 .115 .3 7 5/0002-98, por intermédio da 
Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável - SEDR, com sede na 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 7° andar, Brasília/DF, e o Estado de Roraima, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento - SEPLAN, órgão da 
Administração Direta Estadual com sede na rua Cel. Pinto, nº 167, bairro Centro, Boa Vista­
RR, inscrita no CNPJ nº 84.012.012/0001-26 e do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia 
e Inovação do Estado de Roraima - IACTI, órgão da Administração Indireta Estadual. b) 
Objetivo: O Acordo de Cooperação Técnica tem por objetivo o estabelecimento de 
cooperação técnica entre o MMA, por intermédio da SEDR, e o Estado de Roraima, por 
intermédio da SEPLAN e do IACTI, visando a elaboração e implementação do Zoneamento 
Ecológico-Econômico do Estado de Roraima, na escala de 1 :250.000, em articulação com o 
Macrozoneamento Ecológico-Econômico da Amazônia Legal. c) Assinado em: 
XX.XX.XXXX. d) Crédito: Não envolve recursos financeiros para as partes. e) Valor: Não 
envolve recursos financeiros para as partes. f) Prazo de vigência: 24 meses. g) Assinaturas: Sr. 
Paulo Guilherme Francisco Cabral, Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural 
Sustentável do Meio Ambiente, Carteira de Identidade nº 675.375 (SSP/MS) e CPF nº 
313.278.261-00, e Sr. Haroldo Eurico Amoras dos Santos - Secretário de Estado de 
Planejamento e Desenvolvimento, portador da Carteira de Identidade nº 937.289 (SSP/PA), 
inscrito no CPF nº 028.785.342-02 e do Sr. Daniel Gianluppi, Diretor do Instituto de Amparo 
à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima, portador da Carteira de Identidade nº 
5004918743 (SSP/RS), inscrito no CPF nº 108.022.660-53. 

PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 





'I 
) 

Sl!:CRETARIA OE .EXTIRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Processo nº 0200().000937 /2011-71 

['-F_Bs_. _10_0 ___ ~) 
Em 24/09/2012 

ÀCAF, 

Para análise e providências. 

Atenciosamente, 

k CiM?/~R­
rf to t.efu k f\s.c,..:'1M:)..-fuvc.._ do Si\ . Secu,fu~ 

~-~~,Bê fuLctMA,~ko.~Jo ttC~M/~M pf 

l1 éAvhlt\:~ ~ dvo fJl-hCL-f--o l 1'11\;·~ elo _ /Jf-. ~ o 

·~ AUYtJvo rJMcku,. OA M.jW5J1~ r/ ~ 
~ ~l'lfntt ~ ' 

Mf, ~iaJ9-v( 1 Js(o1/rz_ 
Rafael S. F. Ga/gan 

Assessor Técníco 
SEDR/MMA 

J:\GABlNETE SEDR\Dcspachos\02000 002528_2011_18_coopcração.docx 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

SECRETARIA DE EXTRA TIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTA VEL 

EXTRA TO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Espécie: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que entre si celebram o Ministério do Meio 
Ambiente - MMA, CNPJ: 37.115.375/0002-98, por intermédio da Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável - SEDR, e o Estado de Roraima, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento - SEPLAN, CNPJ: 84.012.012/0001-
26, e do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima - IACTI, 
Processo nº 02000.000937/2011-71. Objeto: Estabelecimento de cooperação técnica entre o 
MMA/SEDR e o Estado de Rorarima, por intermédio da SEPLAN e do ICA TI, visando a 
elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de Roraima, na 
escala de 1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico da 
Amazônia Legal. Vigência: 25 de setembro de 2014. Data de Assinatura: 25 de setembro de 
2012, PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL, Secretário de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável, CPF: 313.278.261-00; HAROLDO EURICO AMORAS 
DOS SANTOS, Secretário ,de Estado de Planejamento e Desenvolvimento de Roraima, CPF: 
028.785.342-04; DANIEL UIANLU_PPI, Diretor-Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima, CPF: 108.022.660-53. 

LHERME FRANCISCO CABRAL 
Secretário de xtrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 

Autorizo a publicação do Extrato de Acordo de Cooperação Técnica, conforme minuta 
acima apresentada. Encaminhe-se o presente processo à Coordenação Geral de Apoio 
Administrativo do Gabinete da Ministra - CGAA/GM para providências quanto à publicação do 
Extrato no Diário Oficial da União, Seção 3. 

Brasília-DF, ZS" de setembro de 2012. 



I 

SECRETARJA DE EXTRATIVJSMO •E DIESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Processo n" 02000.000937/2011-71 

À Coordenação-Gerai de Apoio Administrativo, 

Em 25/09/2012 

Encaminhamos os autos para publicação do Extrato de Acordo de Cooperação 
Técnica, confonne documentação impressa e arqmvo encaminhado para o e-mail 
cgaa@mrna.gov.br. 

Atenciosamente, 

C:\Documcnts and Scttings\81852800100\Dcsktop\proccsso 02000 0017822012 71 .docx. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
GABINETE DA MINISTRA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO "B" - 5° ANDAR 

70068-901 - BRASÍLIA/DF 

FONE: (61) 2028-1254- FAX: (61) 2028-1756 
GAB@MMA.GOV.BR 

PROCESSO n. 02000.000937/2011-71 

Despacho do Gabinete da Senhora Ministra do Meio Ambiente 

•._ .í Restitua-se o presente Processo à Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento 

• 

Rural Sustentável - SEDR, para colheita da assinatura do Secretário no Acordo de Cooperação 
Técnica_ :, com posterior devolução para este Gabinete para publicação do ato . 

RECEBIDO NA SEDR 
Em 0 5 1.1.Q_j 'J-0 I {;) 

As 09: ao 
e;,~ 



SECRETARJA DE EXTRATIVJSMO m: DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Processo nº 02000.0000937/2011-71, 
(.._F_Js_. _1_0_4 ___ __,) 

Em 05 de outubro de 2012 

À Coordenação-Geral de Apoio Administrativo, 

Após o cumprimento do despacho de fls. 103, para publicação do Extrato de Acordo 
de Cooperação Técnica. 

Secretário 

J :\GABINETE SEDR\Dcspachos\02000 00093 7 2011 71 ·-GAB_ M IN ISTRA.docx 

AL 

PUBLJC1UE··SE 

loão \licente de ~. dda. ~! 
li Gera\ôeflllmo~ min 

~~~ ::s eio Ambiente· MMA 
Ministeno do M ~ Mifistra 

GablnÕi / \ ~ \ ~ 



N° 197, quarta-feira, 10 de outubro de 2012 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO 
DA BIODIVERSIDADE 

EXTRATO DE RESCISÃO 

Ao Contrato Nt 119no10 
N~ Processo: 02070.00326812010-85. Contratante: Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio. Contratado: 
FLAQUITA MARITIMA COMÉRCIO DE BARCOS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ n' 09A05A20/0001-22. OBJETO: 
Aquisição de equipamentos de campo para implementação de ações 
de conservação de espécies ameaçadas de extinção. no âmbito do 
PROBIO II. Rescisão Unilateral com fundamento no art. 78, 1 ele art. 
79, 1 da Lei nº 8.666/93, DATA DA ASSINATURA: 03/I0/2012. 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISi:_RAÇÃO E LOGÍSTICA 

COORDENAÇAO GERAL D_E FINANÇAS 
E ARRECADAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 4J/2012 - UASG 443033 

N' Processo: 02070001478201209. 
PREGÃO SISPP N' I6nOl2 Contratante: INSTITUTO CHICO 
'MENDES DE -CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE. CNPJ 
2ontratado: 15001655000151. Contratado : EFATA SOLUCOES 

"TECNICAS LTDA . ME-Objeto: Prestação de limpeza, asseio e con­
servação predial. sob demanda para a1ender o ICMBio. Fundamento 
Legal: Lei n~ 8666/93 . Vigência: 14/09/2012 a 14/0912013. Valor 
Total: RS90.399,% Fonte: 388000000 - 2012NE802488 Fonte: 
388000000 - 2012NE802490 Fonte: 388000000 - 2012 802494 Fonte: 
388000000 - 2012 802497 Fonteo 388000000 - 2012 802499 Fonte: 
388000000 · 2012 802500. Data de Assinatura: 14/09/2012. 

(SICON - 09/10/2012) 443033-44207-2012NE800342 

EXTHATO DE CONTRATO N' 4212012 - UASG 443033 

Diário Oficial da União - Seção 3 

gência: 02/J0/2012 a 02/1012013. Valor Total: R$168.000.00. Fonte: 
100000000 - 2012NE802793. Data de Assinatura: 0211012012. 

(SICON - 09t!On012) 443033-44207-20t2NE800342 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' J/2012 - UASG 443033 

Número do Contrato: 11212011. 
N' Processo: 02070002757201 !09. 
PREGÃO SISPP N' 25/2011 Contratante: INSTITUTO CHICO 
MENDES DE -CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE CNPJ 
Contratado: 00952617000107, Contratado: ACP DISTRIBUIDORA 
DE BEBIDAS E -ALIMENTOS LTDA - ME, Objeio: Pre-'tação de 
serviços de fornecimento e distribuição de café e bebidas quentes em 
maquinas automáticas. Fundamento Legal: Lei n! 8666/93 . Vigência: 
19/0912012 a 19/09/2013. Data de Assinatura: 14/09/2012. 

(SICON - 0911ono12) 443033-44207-2012NE800342 

AVISO Di!: LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 21no12 - UASG 443033 

N' Processo: 02070001997201269 . Objeto: Contrat::ição de empresa 

ISSN 1677-7069 

m·····., 
143 "1 ... } 

por intermédio da SEPLAN e do ICATI, visando a elaboração e 
implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de 
Roraima, na escala de J :250.000, em articulação com o Macrozo­
neamento Ecológico-Econômico da Amazônia Legal. Vigência: 25 de 
setembro de 2014. Data de Assinatura: 25 de setembro de 2012, 

PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL, Secretário de Ex­
trativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável. CPF: 313.278.261-
00; HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS, Sccretãrio de 
Estado de Planejamento e Desenvolvimento de Roraima, CPF: 

028, 785.342-04: DANIEL GIANLUPPI, Diretor-Presidente do Ins­
tituto de Amparo à Ciência. Tecnologia e Inovação do Estado de 
Roraima, CPF: !08'°22.660-53, 

Ministério do Planejan:.ént~;;:' 1 

Orçamento e,:G~stã.<>,; :· )~ ;:~., 

concessionária para prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP. me- ~ 
dian.te a disponibi!i~ayão de códigos de acessos móveis. com ~rca de FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL 
Registro nos m.u~1c.1p1os constantes do Anexo 1-A. com fo.mcc1mcnto DE ADMINISTRAÇÃO p~~ LÍCÁ~ 
de aparelhos d!g1ta1s e~ co~odato, para atender aos s~rv1dorcs ocu- ~· · 1 P?"'~s de ~unçoes de J?t~ctona e :"ssesso~a?1ento Superi?res no IC~- AVISO DE LICITÁçÃ() 
hm. mclus1vc na cond1çao de assm~nre VrnJante. prestaçao de Serviço PREGÃO Nº 2212012<1;; tJASG'ftt~702 
Móvel Pessoal (SMP) com fomec1mcnto de modem 3g e pacote de /" ""'-'~ 
serviços para .acer:.so a lntcm?t· sem ~o. para atender às necessidades Nº p . 04600003518201239 ' 

~~~il:~~7:t~~~eªfC~b1~ 1T~~1~1~cc~t~~c; 1ti;i~~~o~~ ~~~ª~1:1~ Obje~~~.~~~ão Eletrônico· ~q~!~i'çãô'e instalação de um elcvad~r de 
IO/J0/2012 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h59. Endereço: Eqsw pass.age1ros, para at"1~c~ Piéchà Central .da ENAP •. com capac1da~e 
103/104 Lote 1 Módulo "b" Complexo Adm. Sudoeste. BRASJLIA mínima de 675 .Kg OI} OO'r>eisoas, e velocidade m!mma de. 60m/mm, 
. DF. Entrega das Propostas: a partir de 10/10/2012 às 08h00 no site confonn,! ~1fic~çõcs constantes no Ter;n~ de Referência - A~E-
www.comprasnet.gov.br .. Abertura das Propostas: 25/10/20l2 às XO 1 r d~$te,Ec:htal. Total de Itens L1c1tados: 00001 . 1:d1t~: 
09h00 site www.comprasnct.gov.br .. Informações Gerais: 0 Edital 10/IQ/2012,4ç OSh.~ às 12h00 e de 14h às 17h30. Endereço. Sai~ 
encontra-se disponível no site www.comprasnet.gov.br e www.icm-~~~~:-,a-$Ctor Policial Sul BRASIUA ~ DF. Entrega das Propostas. 

N~ Processo: 02070001478201209. · · · Abertura das Propostas: 23/J0/2012 às 10h00 site www.compras-
bio govbr · -~ :a1.part1r:de JOJl0/2012 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br .. 

PREGÃO SISPP N' 16/2012 Contratante: INSTITUTO CHICO JOSE LUIZ ROMA ~ net.gov.br, 

Contratado: 05997053000142. Contratado : RONDONIA SERVICOS rcgociro BRENO AURELIO DE PAULO 
MENDES DE -CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE. CNPJ p · ~ 

~c;s~i~~s;o~~:~a~~o ~~~~~ .• so~~~~ab~d~º~a~e~~~~~~rd~ lb~~~: (SIDEC · 09/1012012) 443033-44207-2012NE80~42'\ Pregoeiro 
Fundamento Legal: Lei n' 8666193 Vigência: 14/09n012 a RESULTADO DE.;JULG~ENT~ (SIDEC - 09/IOnOl2) l14702-11401-2012NE800001 
14/09/2013. Valor Total: R$119,088'°1, Fonte: 388000000 - PREGÃO ELETRÔNICOiN' 10/2012 
2012NE802556 Fonte: 388000000 - 2012NE802543 Fonte: V FUNDAÇÃO INSTITUTO BRJ\SILEIRO 
~~~~~88·=E~º2W12~~~2s3J:~~e: 23º8182=54~ o Pregoeiro,or.cÍi 1to ICMBio toma público para conhe- DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 
2012NE802550 Fonte: 388000000 _ 20t2NE8o2551 Fonte: cimento dos inte~sàUos ~4resultado do Pregão Eletrônico n' CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO_E DISSEMINAÇÃO 
100000000 _ 2012NE802554 Fonte IOOOOOOOO _ 2012NE802552 10no12 Foi V\ID_cedora''ii empresa Nutricash Serviços Ltda - CNPJ DE INFORMAÇOES 
Data de A'5matura 14/09/2012 42194191/000IXO"llValor Global RS 9500000,00 

(SICON - 09/IOnOl2) 443033-44207-2012NE800342 '~ \"' JOSÉ LUIZ ROMA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 43/2012 _ UASG 443033c.._. '!DEC · 09/tonOl2) 443033-44207-2012NE800342 

N' Pr">º"º 02070001478201209 ~ ~J UNIDADE AVANÇADA DE AD.MINISTRAÇÃO 
~RfNGDAE~ ~~ppct~si~0~~2Agºo~·t~i'gDl~'f~rg/~lf~ E FINANÇAS - GOIANIA 
Contratado: 07441614000158, Contratado : 'MAHCRà'SERVICOS EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS 
DE LIMPEZAS E -COMERCIO EM.,,OERAL LTDA -. Objeto: Pres­
tação de serviço de limpc1.a. asseio i_.,CônservJÇão predial, sob de­
manda para a1ender o ICMBio. FÚ_µdamrr;tô Legal: lei n! 8666193 . 
Vigência: 14/09/2012 a t4I09/2013:"'Valor Total; RSJ06.904,04. Fon­
te: 100000000 - 2012NE802516.Fonteo 174193034 - 2012NE802520 

~g~~~IE8~;mS3F~~:\ 21~~~~~JfJ52 ~ ic!'iºi~E8riitil30~!ntc: 
b:~~~0~4stfu~ru~~~4~g~;idt ;note: 174193034 - 2012NE802529. 

< r~·r (Sl~N - 09110/2012) 443033-44207-20t2NE800342 

EXTRATO OE CONTRATO N' 44/2012 - UASG 443033 

W Processo: 02070001478201209. 
PREGÃO SISPP N' I6nOt2 Contratante: INSTITUTO CHICO 
MENDES DE -CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE, CNPJ 
Contratado: 07441614000158. Contratado : MAHCRO SERVICOS 
DE LIMPEZAS E -COMERCIO EM GERAL LTDA -. Objeto: Pres­
tação de serviço de limpeza. asseio e conservação predial. sob de­
manda para atender o ICMBio. Fundamento Legal: lei n! 8666/93 . 
Vigência: 14/09/2012 a 14/09/2013, Valor Total: R$29,995,04. Fonte: 
174193034 - 2012NE802517. Data de Assinatura: 14/09nOl2. 

(SICON - 09/I0/2012) 443033-44207-2012NE800342 

EXTRATO DE CONTRATO N' 4712012 - UASG 443033 

W Processo: 02125000030201287. 
DISPENSA N' 54/2012 Contratante: INSTITUTO CHICO MENDES 
DE -CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE. CPF Contratado: 
85877277537, Contratado : SlLVERlO FERREIRA LUCAS BAP­
TISTA -Objeto: Locação de imóvel para a instalação da Sede Ad­
ministrativa da CR 7 e UAAF, situado na Rua Mamoeiro, Quadra 
"G", lote 3 - Gleba 76 - Taperapuã - Porto Seguro/BA, com área de 
aproximadamente 622 m1. Fundamento Legal: Lei nt 8.666/93 . Vi-

ESP~CIE: Ata de Registro de Preços n! 2912012, referente ao Pregão 
Eletr6nico nº 0612012. Objeto: Registro de preços para aquisição de 
materiais e equipamentos de camping, eletrodomésticos, eletropor­
táteis. ferramentas, informática, escritório. elétricos e outros. Processo 
n~ 02155.000028/2012·51. Data de assinatura: 24/812012. Vigência: 
12 (doze) meses. Com homologação dos itens 17 e 18 à empresa: 
RIBEIRO & SOBRINHO LTDA-ME. Valor global de R$ 657,00, 
PELO CONTRATANTE: Estevão Rebouças de Souza - Chefe da 
UAAF/Goiânia. PELA CONTRATADA: Carlos Vitor R. Sobrinho -
Representante Legal. 

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n! 4212012, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 0812012. Objeto: Registro de preços para aquisição de 
materiais de laboratório e outros. Processo n· 02155.00005812012·67. 
Data de assinatura: 27/812012. Vigência: 12 (doze) meses. Com ho­
mologação dos itens 03, 05 e 18 à empresa: QUALY COMERCIAL 
LIDA E-PP Valor global de RS 7319,00 PELO CONTRATANTE: 

~~';~l~~KhL~ tº~z~Õ~~~e Bd1t'a1>~G-oi~~i;~~~n~~t~O~: 
gal. 

E DES~~fg~Jt~i~~ :~Z!tTJJ~}W~TÁVEL 
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Espécie: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que entre si ce­
lebram o Ministério do Meio Ambiente - MMA. CNPJ: 
37. l J 5.37510002-98. por intennédio da Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável - SEDR, e o Estado de Roraima, 
por intcm1édio da Secretaria de Estado de Planejamento e Desen­
volvimento - SEPLAN, CNPJ: 84'°12.012/0001-26. e do Instituto de 
Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima -
IACTI, Processo n' 02000.00093712011-71. Objeto: Estabelecimento 
de cooperação técnica entre o MMA/SEDR e o Estado de Rorarima, 

AVISO D_ll ALTERAÇÃO 
PREGAO N' 17/2012 

Comunicamos que o edital da licitação supra citada, pu­
blicada no DOU de 28/09/2012 foi alterado. Objeto: Pregão Ele­
trônico - Prestação de serviços de retirada e instalação (substituição) 
de 04 (quatro) condicionadores tipo Splits, com 60.000 btus, marca 
Komeco, no Galpão da Gráfica, Setor de Offsct, Complexo do IBGE 
em Parada de Lucas Av. Brasil, 15.671 Rio de Janeiro - RJ 

Total de Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 10/10/2012 das 
lOhOO às 12h00 e dl4h00 às 17h00. Endereço: Av. General Ca­
nabarro, 706 ·Sala 214 Maracanã - RJO DE JANEIRO - RJ. Entrega 
das Propostas: a partír de 10/10/2012 às lühOO no site www.com­
prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 23/1012012, às lOhOO no site 
www.comprasnct.gov.br. 

ADSON PEREIRA TELLES 
Pregoeiro 

(SIDEC - 09/IOnOl2) 114629-l 1301-20l2NE800001 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 36/2012 UASG 114601 

Nº Processo: 03603000041201247. 
PREGÃO SISPP Nº 47n012 Contratante: FUNDACAO INSTIT 
BRAS DE GEOGRAFIA-E ESTATISTICA IBOE, CNPJ Contratado: 
06885830000120. Contratado: LINK INFORMATICA LIDA - EPP 
-Objeto: Serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva 
de equipamentos servidores de diversas marcas e modelos no IBGE. 
Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 5.450/2005. 
Vigência: 24/09/2012 a 24/0912013. Valor Total: R$70.990.00. Fonte: 
100000000 - 2012NE801373. Data de Assinatura: 2410912012. 

(SICON - 09/IOnOl2) 114629-11301-2012NE800001 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N" 59nDl2 - UASG 114601 

N° Processo: 03602000416201 !06 . 
Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos (acessórios) 
para levantamento Geodésico de Alta Precisão (Tripé, Base nivelante, 
Trena) Total de Itens Licitados: 00004 . Edital: 10/10/2012 de 09h00 
às 12h00 e de 14b às 16h00 . Endereço: Av. Franklin Roosevelt, 166 
- Sn06 Castelo - RIO DE JANEIRO - RJ . Entrega das Propostas: a 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govhtautenticicbthlml. 
pelo código 00032012!01000143 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves PlJblicas Brasileira • ICP-Brasil. 
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SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Processo nº 02000.000937/2011-71 

Em 10/10/2012 

AoDZT, 

Para acompanhamento do Acordo de Cooperação Técnica e demais providências. 

Atenciosamente, 

Ada\berto Eberha~ . 
'01~\ot do Oepto de Zonéamento 1eni\onal 

SEDRIMMA 



04/07/2017 SEl/MMA - 0000932 - Termo de Encerramento de Trâmite Físico MMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO 

MMA 

Processo nº 02000.000937 /2011-71 

Interessado: DEPARTAMENTO DE GESTAO AMBIENTAL TERRITORIAL 

• Aos 04 dias do mês de julho de 2017, procedemos o encerramento deste Volume nº 1 do Processo nº 02000.000937/2011-
71 contendo 107 folhas, encerrando o trâmite do processo físico e abrindo-se em seguida o trâmite do processo eletrônico no 
âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEl/MMA. 

• O processo será encaminhado para o procedimento de digitalização onde será devidamente convertido do suporte físico para 
eletrônico no SEI, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado. E serão imediatamente 
transferidos ao Arquivo Central para devido arquivamento e guarda, em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela de 
Temporalidade de Documentos. 

• Fica vedada qualquer juntada física de novos documentos, para, a partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação 
somente em suporte digital por meio do SEl/MMA. 

e Documento assinado eletronicamente por Felipe Lima Ramos Barbosa, Analista Ambiental, em 04/07/2017, às 15:22, conforme horário 

%l ~': j 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 12, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 

• 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mma.gov.br/controlador externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 0000932 e o código CRC F7622E6B. 

[!] . . . 

Referência: Processo n2 02000.000937/2011-71 SEI nº 0000932 

https://sei .mma .gov. br/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _origem=arvore _ visualizar&id _documento= 1570&infra_ sistema= 1 O.. . 1 /1 


